
Y

■ f

s r ä
' ' ■ y  ■■

<wr^'f

''■* ^ y fi-i'-.V» ■

s (?

W‘ «íC:;''l *f<:t,‘('’-;
Y

J '

y?»;:
v.>ye‘i6'





M  ■

A
I

■ Sî..:

i

)i'/I-A

le ne fay rien
sans

Gayeté
{Montaigne, Des livres)

Ex Libris
José Mindlin

ê>
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C O D I G O
P E N A L  M I L I T A R .

PARTE PRIMEIRA.

DAS

CULPAS, E PENAS CORRECCIONAES.

SECCÃO I.

T I T U L O  I.

Dos Conselhos de Disciplina.

A rtigo i.

Os Soldados , e todas as mais praças de 
qualquer denominação que sejão , a ex- 
cepção dos Cadetes , até Sargentos inclusi- 
vamente , serão daqui em diante julgados era 
Conselhos de disciplina, c punidos em con
sequência das suas decisões pelos actos comet- 
tidos, ou omitidos contra o disposto nas or
dens relativas ao serviço, policia, e regimen 
interior dos Corpos do Exercito.

2. Phn tempo de Guerra a competência des
tes Conselhos se estenderá aos Empregados Ci
vis, que não tiverem graduação de Oíliciaes, e 
seguirem a comitiva dos ditos Corpos, ou 
pertencerem á guarnição das Fortalqzas , e

í«
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bem tissím nos criados dos Olficiaes fjue os 
acomj)anharern no serviço da Campanha, aos 
Vivandeiros, Bagageiros, Carreteiros , c ge- 
raJmeiite a todos os serventes addidos ao mes
mo serviço.

5. Quando se tralar da culpa de algum 
Sargento, Furriel, ou Gabo, o Conselho se 
formara de 5 Oííiciaes, e será composto so
mente de 5 a respeito dos Anspeçadas, Solda
dos e todas as mais praças.

4. Nenhuni dos Membros do Conselho de
vera ser da Companhia do Réo, nem mesmo 
todos de uma só Companhia , excepto no caso , 
que vai comtcmplado no Art. 29. Entre elles 
havera pelo menos hum Capitão, que servirá 
de Presidente, e na concurrencia de 2, ou mais 
desta patente, precederá, como em outro ser
viço , o mais antigo.

5. Porein no caso em que a força presente
1 permita a nomeação
e 5 üíhciaes, nem a de 1 Cajiitão para ser- 

VII de Presidente, na conformidade dos dois 
Artigos antecedentes , não deixará por isso 

e convocar-se o Conselho, sempre que po
der ser formado de 5 Oííiciaes no (pial pre
sidira o mais graduado, ou o mais antigo 
da maior classe, qualquer que seja a praca , 
que se houver de julgar; e quando assim 
acontecer, se apontará o motivo desta ex- 
Çepçao no lugar que vai indicado no Artigo X.

• A escollia do Presidente e Vogaes per
tencera ao Commandanlc do respectivo Corpo,
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que tdmbem mandará nomear hum Sargento 
para estar ás ordens do Presidente em quanto 
fòr necessário.

'j. O dito Commandante logo que vir come
ter, ou Ihêconstar qucalguns dos seus súbditos 
cometera alguma culpa pela qual deva-scr pro
cessado segundo as disposições da i.® parte 
deste Codigo , se o Réo não se achar ainda 
preso , o mandará prender , nomeará os Mem
bros do Conselho, que o hão de julgar , 
os-mandará’ congregar immediatãmente , ou 
quando muito logo depois da parada do dia 
seguinte , de sorte .que entre a culpa , e o 
castigo medce o- menor espaço de tempo pos
sível.

8. O fundamento dos processos desta especle 
consistirá em huma parte escrltu-, e assinada 
por algum Gílicial , e mandada formar pelo 
dito Commandante , o qual a fará entregar 
ao Presidente , bem como qualquer partici
pação ou queixa, que sobre a mesma culpa 
houver recebido. Esta parte deverá conter 
o nome , praça , e companhia do Réo , a des- 
cripção da culpa, o tempo e lugar cm que 
fora cometida, e a declaração das- pessoas 
que a presenciárão, ou que melhor poderem 
informar o Conselho , quer sejão IMiliiares , 
quer palzanos.

9. Tendo pois precedido a communicação 
dos ditos papéis, e os avisos competentes, o 
Conselho se reunirá na casa da Ordem , ou em 
outro quartel, que o Commandante desig-
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nar. O Presidente primeiro que ludo , lerá a 
parte da accusação e os documentos de que 
for acompanhada; e depois de hem enten
dido o objecto de que se tratar, mandará 
que o Vogal mais moderno principie a for
mar o processo, tendo presente hum exem
plar deste Godigo; e fará observar o que vai 
indicado nas formulas seguintes —

jo. Regimento (ou Batalhíio) d’Infantaria
(  ou outra A rm a) —  N ........  Quartel de
...............  em tantos de tal mez e anno.........

CoXSELHO DE DiSCIPLINA.

Feito por ordem de...........( o posto c no
me) Commandante dodito Corpo ao Sargento 
........... Soldado de tal Companhia c nome.

Ojficiaes nomeados para Membros do Con
selho.

P residente

........... Capitão de tal Companhia.

V ogaes

P .................. Tenente de tal Companhia.
T ................. A l feres de tal Companhia. .

................................... etc. Neste lugar se apon
tará o motivo da exeepção contemplada no 
Artigo V. quando se eíla verificar.

D escripçaõ da C ulpa.

He aceusado o sobredito Sargento, . . . . .
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Soldado etc. de ter praticado tal desordem
............. falta................prejuízo................. etc.
no dia tantos dc tal mêz e anno, pelas tantas 
horas , no Quartel, r ua , casa, sitio etc.. . . 
estando presentes...........ou sabendo deste fa
cto taes pessoas, militares ou paizanos. . .  . 
etc. o que tudo eu extrahi dos papéis aqui 
juntos, como Fogal maismoder?io deste Con
selho.

0  mesmo Oillcial assignará este termo es
crevendo o seu nome por extenso e inferior- 
mcnle o posto : c com elTcito seráõ inserlos 
neste lugar os referidos papéis.

12. Logo que estiver escripta a culpa, o Pre
sidente a fará saber verbalmente ao aceusado 
pelo Sargento que tiver ás suas ordens; o qual 
.também llie intimará na presença de alguns 
Camaradas, que promptamente vai ser ouvi
d o, e julgado, a íim de que possa pensar so
bre a sua defeza , e indicar as pessoas, que 
para ella poderáõ concorrer.

13. O dito Sargento dará de tudo parte ao 
Presidente ; e o Conselho mandará compare
cer perante si o queixozo, se o bouver, e se 
achar aonde possa ser avizado nessa ocea- 
sião ; o qual deverá ter sido de antemão 
prevenido pelo Commandante. Igualmente sc- 
ráõ avisadas , c ouvidas separadamente depois 
do queixoso as pessoas , que melhor possão in
formar sobre o objecto da aceusação.

14. Todo este procedimento será especifi
cado debaixo da norma seguinte :
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Lnstrucçaõ.

Foi chamada para depôr sobre a culpa de 
(fue se trata o Sargento. . . . . .  Soldado. . . .
de tal Companhia enome............. ou o Pai-
zano de tal nome, cfficio ou condição, e per
guntado se tinha visto , ou sabia. . .  . disse.. . 
F.screvcr-se-liá , brevomenie o seu depoimen
to , e depois de lhe ser lido será por elle 
assignado , e pelo Presidente com o seu ape
lido. O mesmo se praticará com os outros 
informantes. Aquellc que não souber escre
ver fará huma cruz entre o seu nome e-so
bre nome cscriptos pelo Officiai que formar 
o Processo.

15. Em lugar do juramento que se costuma 
dcíirir ás tcstemiinhas nos Conselhos do Guer-- 
r a , o Presidente , que será sempre interro- 
gante advertirá aos informantes, quando fo
rem Officines inferiores, ou outras praças, 
que nos seus depoimentos íicão sujeitos á 
comminação do Titulo 6. Artigo ij/j sobre 
as informações contra a verdade. Os outros 
\'ogaes poderáõ perguntar o que julgarem 
conveniente, sem com tudoperturliar a boa 
ordem que deve observar-se no Conselho.

16. Os depoentes não deverão serem tal nu
mero que se retarde por mais de hum dia a con
clusão do processo; porém nunca serão me
nos de 0. Se o Conselho julgar necessária ' 
a iníormiação de algum paizano , o qual 
mostre recusar-se ao aviso que se lhe fizer, o
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Presidenle recorrerá á competente Authori- 
dade Civil para cjue o obrigue a comparecer, 
,e se todavia por algiun embaraço não poder 
verificar-se esta dcligencia dentro de 24 bo
ras , o Conselho continuará no seu exercí
cio , não obstante esta falta , e se fará delia 
hum termo no ultimo da Instnicção.

1-̂ . Dejmls de escriptos os depoimentos da 
accusação se procederá a ouvir o Réo, obser
vando-se a norma seguinte —

D efesa

Tendo o Conselho mandado comparecer 
o aceusado, e sc/ido-lhe lida a culpa, de 
/jue hc arguido, c suas circunstancias, bem 
como os depoimentos, (jiie a cima îcão es
criptos, disse em sua defeza............... .. Aqui
se escreverão as razões que produzir para 
eontradizer ou raodlílcar o facto de que se 
tratar , e depois de lhe ser lida a sua ale
gação a assignará com o Presidente , como 
lica determinado a respeito dos informantes; 
e  se requerçr que sejão ouvidas a bem de 
«ua justificação algumas pessoas Militares , ou 
Palzanos ( as quaes deverá ter feito avisar, ) 
seráõ estas perguntadas da mesma sorte que o 
forão os outros depoentes, os quaes poderáõ 
tornar a ser chamados , se for necessário fa
zer-se alguma acariação.

18. Achando-se satisfeitos todos os actos re
feridos o Presidente fará em resumo a ex
posição do processo. Os Vogaes conferirão
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entre si por Lreve espaço; e havendo cada 
hum dado verbalmente o seu voto, princi
piando pelo de menor patente , e antiguidade, 
se transcreverá na seguinte forma o resul
tado desta conferencia.

D jecisaõ

19..............Vcndo-sc neste Conselho a culpa de 
que foi aceusado o Sardento............. Solda
do etc. de tal Companhia e nome 3 as
informações, que de novo se tomárão, e tu
do o que o Réo produzio em sua de fez a  ̂ de- 
cidio-se pela uniformidade ( ou pluralidade j  
de votos 3 que se acha provado ter elle com-
metido a dita culpa; visto que....................
( apontem-se algumas razões, que sirvão de 
fundamento á decisão ) por tanto julgão que
deve sofjrer a pena de.............  { especiíi([ue-
se a pena e sua duração ) cominada no T i
tulo...........yirtigo..................que he do theor
seguinte : ( escreva-se por extenso o dito Ar
tigo. ) E  desta sorte os Officiaes derão por 
concluido este processo. Em  Conselho de Dis
ciplina aos tantos de tal mez e anno. Se- 
guir-se-hão as assignaturas pela ordem da 
niaior graduação e antiguidade , todos os no
mes por extenso, e inferiormente os postos.

90. Se o Conselho assentar que a impu
tação feita ao Réo se não acha suíhcicnto- 
nienie provada assim o declarará na decisão , 
apontando as razões, em que se fundar; • e 
conseguintemeqle concluirá o mesmo Réo
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deve ser izcnlo de pena, e logo reslltuldo á 
sua liberdade. E quaiído entender, que a 
culpa merece pela sua gravidade e prova, 
ser j)unido com penas mais severas, que as 
que vão declaradas no Titulo III. decidirá , 
que o Réo deve ser julgado em Conselho de 
(íuerra ; e o processo que sc llie houver íeilo 
servirá de documento ao aclo de Corpo de 
delicto.

21. Quando duas, ou mais praças forem 
aceusadas de haverem concorrido na mesma 
culpa , seráõ todas incluídas em hum só pro
cesso , e ouvidas primeiro separadamente; 
mas depois poderáõ ser acariadas perante o 
Conselho, quando ellc assim o julgar neces
sário.

22. No caso do Artigo antecedente , os ter
mos do processo, que forão indicados na sup- 
posição de ser julgado hum Réo somente , 
deverão comprehender a todos os aceusados 
com distinção de nome , praça, companhia, 
e tudo o mais, que for relativo á culpa, 
prova , e castigo de cada hum em particular.

20. Logo que o processo estiver terminado, 
o Presidente hirá pessoalmente apprcsental-o 
ao respectivo Commandante , o qual depois 

• de o ter examinado decidirá pela maneira 
seguinte; Confirmo ; e expcute-se: ou fique 
reduzida a pena ao menor ( ou medio) gráo 
que determina o Artigo citado na decisão,
isto he a tantos dias de.................  e assim
se execute. Em  tantos de tal mez 0 an

il.
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no. Assignarà somenle o apelido, c inferior- 
ijienle o posto.

y4‘ Scndo pois permitido ao Commandante 
a faculdade de minorar a pena imposta pelo 
Conselho, sem com tudo saliir dos limites 
que estabelecer o. Artigo, em que se fundar 
a decisão, jámais poderá agraval-a , e menos 
impor outra maior. Quando jmrém a culpa 
não for muito grave, c o Réo merecer con
templação pelo seu anterior procedimento, 
não lendo sido até então comdemnado por 
qualquer outr o Consellio, odito Conselho po- 
derá releval-o de toda a pena salvo pelo que. 
tocar á satisfação de algum prejuízo que tiver 
cauzado.

2Õ. Se o Commandante , naoccasião deexa- 
minar o processo, descobrir nellc algumas 
irregularidades oremetterá ao Conselho deter- 
minaiido-íhe com toda a especificação, que

faça supprír, ou reformar; e se depois achar 
na rí visão que fizer, que »ão forão devida- 
inertc emendadas , ou se commettcrão outras 
de novo, fará sem embargo disso executar a 
ultima decisão, e dhdgirá o processo pelas 
vias competentes, acompanhado das suas ob
servações ao conhecimento do Commandante 
do hxercilo que mandará corrigir, e obviar'■ 
scDDelhan t os inconvenrenles.

sĜ  l  ogo que o Commandante confirmar 
ou modificar a decisão do Conselho a maur 
ílará intimar ao Iléo por hum Official infe
rior, e a fai'á executar iuimedialameiite» send«;
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disso prevenido o Commandante da respectiva 
Companhia.

27. As decisões dos Processos ou sejão 
absolutórias, oucondemnatorias seráõ publica
das nas ordens diarias, e lidas a todas as 
Companhias na oocasião das revistas.

28. Os Commandantes dos depositos das 
recrutas convocarão os Conselhos de Disci
plina da mesma sorte que os Commandantes 
dos divei'sos Corpos; e quando não tiverem 
debaixo das suas ordens os Oíiiciaes compe
tentes, recorrerão ao General a quem esti
verem sujeitos, a íim do sei'em iicn>eados 
semclhantcmcnlc ao que vai disposto a res
peito dos Conselhos de Guerra , Parte I L  
yírtigo 50.

29. Quanto ás culpas que se comelterem
nos destacamentos, c merecerem ser julga
das em Conselho de disciplina, o Oílicial 
Commandante o fará da mesma sorte coiivo- 
ear, se tiver sob as suas ordens pelo me
nos 3 Oíllclaes, ainda que sejão da j>ropria 
«Companhia do Réo. No caso de os nao ter, 
SC no lugar aóiide estiver o destacamento hou
ver outro Corpo de Tropas , recorrerá á maior 
Authoridade Militar, que ali commandar , 
para o fim de se efíectuar o Conselho, cuja 
decisão será confirmada pela mesma Autho- 
ddade, e immedialamentecumprida : quando 
porem no dito lugar não estiver outra força 
armada , enviará o Réo preso com a parte e 
íüforittí^ções ao seu respectivo cor-
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po , SC esle se achar cm dislapcia , rple possa 
vcncer-se cm diias marchas; c esiando fora 
dclla dará parle do caso ao sen Conmian- 
danlc, c procederá conforme as ordens que 
delle receber.

50. Os Conselhos de disciplina assim na 
paz , como na Guerra , além de serein con
gregados para julgar das culpas da sua com
petência , lambem o serão para pronunciar 
sobre as deserções , conforme o que vai dis
posto na Parte II . Artip^o 971 aíé 276. Nes
tes processos não lerá lugar o lei mo da de- 
feza do R éo, quando esle se achar ausente , 
c a decizão declarar unicamenle se alli deve 
ou não ser reputado dezei tor : por quanlo 
no caso aílirmalivo a imposição da pena per
tence aos Conselhos de Guerra.

51. Todos os processos serão guardados 
no archivo do Corpo , a que os Réos perten- 
certím. Os Capitães farão lembrança das Cul
pas , e castigos dos seus súbditos em hum 
caderno para esse fim destinado, o qual dc- 
veráõ consultar sempre que houverem de" 
dar quaesquer informações individuaes que 
Ihc forem exigidas.

02. Os Commandantes scráõ responsáveis 
Parte JI. Artipo 876 aosCeneraes debaixo de 
cujas ordens servirem , sempre que deixarem 
de convocar Conselho de disciplina, quando 
lhes íór presente alguma culpa , que for por 
elles julgada. Os Blembros dos ditos Conselhos 
também seráõ responsáveis pelas suas dccizões

! ^
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<ÎGinasia<l3tncntc severas , ou conhccidaiiiente 
indulgentes, c béni assini por qualquer arbítrio 
contrario ás disposições da Parte IL Artigo 
Syá. Os inspectores das dlirerentes Armas 
procurarão adquirir sobre estes objectes o 
preciso conhecimento para o fim de infcima- 
reni ao General Commandante do Exercito.

T I T U L O  II.

Dos Conselhos cCInvestigação.

An. 55. Quando sc perlender averiguar 
ahmm fado comettido contra as leis com
muns, ou Ordens Militares no qual sc pro- 
zuma achai'-se implicado algum Official, Of- 
ílcial inferior ou outra praça sem que a les- 
peilo de qualquer dellcs exista huma aceu- 
zação positiva c Individual , haverão lugar os 
Conselhos de Investigação, que os Gencraes, 
e Commandantes particulares dos Corpos do 
Exercito mandarão congregar todas as ve
zes , que julgarem conveniente, c serão íor- 
madas pela maneira seguinte:

54. Os ditos Generacs e Commandantes 
designarão os Membros, de que os referidos 
Conselhos se devem compor, os quaes nunca 
serão menos de 5 , quando a presumpfiao de 
que trata o Artigo antecedente se dirigir con
tra algum Official , porém quando for con
cernente a Oíficiaes inferiores, ou a outras 
praças bastará que os mesmos Conselhos se-
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jão formados de SOíficiaes, salvo seooL je- 
clò de que se Iratar fôr de muita gravidade* 
pois neste caso também não serão composto« 
de menos de 5.

55 Semelliantemente ao que íica disposto 
no Artigo 4 do Titulo antecedente servirá de 
Presidente nestes Conselhos o Oílicial de maior 
graduação ou antiguidade , que cm algumas 
occasiões poderá ser até Official General, e 
nunca de menor patente que a de Capitão. 
Os outros Oíficiacs serão mais ou menos gra
duados em proporção da classe a que per
tencer o Presidente, o qual nomeará o ín- 
lerrogante: o mais moderno escreverá os ler
mos do processo: haverá hum OíFicial ou 
Sargento para servir nas deligencias neces
sárias ; e geralmente . em tudo o mais sc 
procederá á imitação dos Conselhos de 
disciplina.

56. Na escripla do dito processo se guar
dará a ordem seguinte;

Quartel d e.....................em tantos de tal
tnez e anno.

C onselho de Investigacaô

Feito por ardem de....................em con-
sequencia da qual for tio nomeados os mem
bros seguintes:

P residente,

Nome, graduação, eCorpo aqttepei'tenee.
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VoGAES.

f)ÍfO..................................... • ............. í . . .  *
.............................................................................................. *
D ito ........... ......................................................

OsJECTO DESTE Co>’SELHO.

Aaui SC descreverá miudamente o facto 
que se deve indagar com todas as circuns
tancias , que a respeito delle constarem,^ á 
semelhança do que íica indicado no Artigo 
11 do Titulo antecedente, servindo como parte 
da accuzação a sohredita ordem, que seré 
inseria neste lugar.

I nstrucçaõ.

Tendo-se em fim praticado todas as ave
riguações tendentes a descobrir a verdade, 
o Conselho declarará a sua opinião segundo 
o que se' vencer por uniformidade ou plu
ralidade de pareceres, se a Ordem que lhe tiver 
sido expedida assim o determinar; alias se 
limitará a expor simplesmente o resultado das 
suas indagações.

37. Logo que 0 processo se achar datado, 
e assignado o Presidente hirá aprezenlal-o á 
Authoridade, que nn ndou congregar o Con
selho; quando esta estiver no lugar, em que 
este se cftectuou; e no caso dé se achar cm 
outro qualqvier Iho dii igii á pelas vias compe
tentes.

38. 0  dito processo servirá de base aa
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aclo de Corpo de delicio, ou á descripção da 
culpa , se cm consequência delle se mandar 

■ proceder a hum Conselho de Guerra ou de 
l)isciplina.

t i t u l o  III.

Das penas, que serád impostas pelos Con
selhos de Disciplina.

Art. 09 As penas corrcccionaes, que po- 
deráõ ser irrogadas pelos Conselhos de Dis
ciplina serão as seguintes :

4o. Disconlo de hum quarto, hum terço, 
e aló a metade nos vencimentos dos prêts 
por tempo determinado.

4 1 • O mesmo castigo combinado com al
guns dos castigos contemplados nos Artigos 
subsequentes.

42* Prisão por 4 , 8 , ató i 5 dias em todo 
o espaço do Quartel.

43. Prisão por 6 , 12 , até 18 dias no Cala
bouço ou em cazerna para isso destinada no 
quartel.

44* Prisão no Calabouço pelo mesmo tem
po combinada com o encargo da limpeza 
dos alojamentos, armas , petrechos, e mais 
generös militares, que estiverem em uzo, 
ou se acharem em arrecadação.

45. A mesma prizão e pelos mesmos dias, 
nos quaes sc contaráõ 3 , 6 ,  até 9 de je
jum a puo e agua.
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46. Chibatadas em numero de 6 , 8at4 12: 

ou de 20 , 5o até 4®*
47. O mesmo castigo accumulado com prk 

zão no Calabouço por 6 , 12 , até 18 dias.
48. Suspensão do excercio de OíTicial 

tiferior ou Cabo de Esquadra com a obri
gação de servir como Soldado por 10 , 20, 
até 5o dias.

4g. A mesma suspenção temporária acomr 
panhada de prisão cm cazerna por 5 , 10, 
até i 5 dias.

50. Baixa de OíTicial inferior , Cabo de 
Esquadra ou Anspeçada; e alta de Soldado 
sem tempo determinado.

51. O mesmo castigo finalmente acompa-r 
nhado de G, 12, até 18 dias de prisão no 
Calabouço.

5‘2. Fica prohibido aos Conselhos de Díst 
ciplina, conforme a disposição da Parte II. 
Artigo i 4/ condemnar eir outras penas que 
não sejão as determinadas nos Artigos ante
cedentes deste Titulo.

55. Os 5 gráos de penas estabelecidos nos 
ditos Artigos servem unicamente de assinalar 
certas medidas a respeito do castigo das culpas 
da mesma especie, em que pode imaginar-so; 
hum termo medio entre as mais leves , e as de 
maior gravidade; e como todos os casos sãô  
susceptiveis de moitas modificações, não fi
cará por tanto a faculdade dos Conse- 
hos precisaçnente restricta a cada hum dos 
ditos gráos, e podcfáõ aplicar outro quak

III«
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quer, que julgarem mais proporcional à cuí- 
pa commetida desde o menor até ao máximo 
limite.

5/|- O desconto no vencimento dos prêts, 
será applicado para reparar alguma damniíica- 
ção cauzada em objeclos militares, ou pre- 
juizos feitos aos proprios camaradas. Os 
gráos desta pena seráõ regulados conforme 
o valor dos ditos damnos , e o tempo ne
cessário para sua total satisfação.

55. Todas as vezes que o dito valor ex
ceder a 6 mezes de ametade do prêt, se o 
Réo não satisfizer logo a quantia que faltar, 
será remetido com o processo a hum Conse
lho de Guerra , o qual além do desconto ao 
tempo referido , lhe imporá outra pena quan
do não tiver hens , com que possa pagar toda 
a importância , a qne estiver responsável. 
Quanto á avaliação dos mencionados damnos, 
se ella não constar da parte da aceusação, 
o Conselho de disciplina se regulará pelo que 
vai disposto na Parte 11, Artigo 64.

56. Aquelles, que forem condemnados á 
prizão em todo o espaço do Quartel, seráÔ 
obrigados a comparecer no Corpo da Guar
d a , que alli estiver, sempre que ella pegar 
em armas, desde o toque da alvorada até 
o de recolher ; devendo entrar sem arma em 
formatura na esquerda da linha da vanguar
da; pernoitaráõ nas cazernas das suas Com
panhias, ecuinpriráõ todo o serviço, que lhes 
tocar, cujo tempo lhes seró descontado do» 
^lias, que a prizão deveria durar.



PENAL MILITAR. *0
57. Haverão duas prizões dlslinctas : o

Calabouço para os Anspeçadas, Soldados , e 
mais praças desta Classe; c huma cazerua 
das outras separada para OíTiciaes Inferiores 
c Cabos de Esquadra.

58. Os que íoreui condemnados a fazerem
a limpeza dos alojamentos , das Armas etc. , 
conforme o Artigo 44 > {̂“0 csllverem
cumprindo a tareia , que diariamente lhes será 
determinado , tornaráõ a ser reclusos na meŝ  
ma prizão.

09. Os jejuns a pão e agoa se cumpriráõ 
cm (lias alternados, aos de subsistência or
dinária , ou será() seguidos da mesma sorte 
de dous cm dous dias segundo o parecer do 
algum dos Cirurgiões do respectivo Corpo , 
que para isso será consullado, e vizltará o 
prezo todos os dias. Haverá toda a vigilân
cia da parte dos Commandantes para que 
não seja iluzorio este castigo. O Réo que 
houver de sofre-lo será privado de toda a 
communicação , c recluso cm lugar para isso 
proprio, se no Calabouço estiverem outros 
prezos ; nesses dias se lhes dará ração e 
meia de pão, assim abonada nos vales da 
Companhia, a que pertencer.

Go. O castigo das chibatadas será imposto 
aos Soldados mais j-elaxados, ou de pelor pro
cedimento , e bem assim aos que forem jul
gados por culpas, que inculquem indigni
dade ou baixeza. Esta pena sempre se exe
cutará iiA oceasião das paradas , ou revistas ,
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óu ôm outra qualquer a frente de hum Corpo 
de tropa, formado em circulo no lugar com
petente. O Piéo comparecerá sem armas , po
rém com o seu uniforme. Os tres últimos 
gráos contemplados no Artigo seráõ mais 
frequentemente aplicados no serviço daCuerra.

61. Não será pois permitido dar nos Soldados 
de outro qualquer modo, que não seja, o que 
íica estabelecido no Artigo antecedente , ex- 
cepto cm própria defeza, na occazião de hum 
motim, ou de outra desordem, depois de 
não lerem obedecido á intimação de se re
tirarem , ou de se darem por prczos .* como 
também quando forem encontrados em acto 
fia granle de hum roubo, ou de outra pu
blica violência; c muito particularmente ena 
liuma debandada em acção de Serviço.

C‘̂ . Os OíHciaes inferiores e Cabos de Es
quadra , que temporariamente passarem a ser
virem como Soldados, venceráõ o pret, que 
a estes corresponde, nos dias que durar a 
suspensão do seu interior exercício , do qual 
conservaráõ os distinctivos.

63. Se as dllas praças forem reduzidas á 
classe dos Soldados sem limite de tempo , 
serão mudadas para outras Companhias , e 
não passaráõ a ler o exercício dc que forão 
depostas senão subindo nelos gráos intermé
dios.

64. Qualquer das especies de prizão, que 
for determinada pelos Conselhos de Disciplina 
induzirá perda de ametade do pret a favor
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da Real Fazenda; porém os Officlaes infe
riores e Cabos de Esquadra que forem con- 
demnados á prizão, c a servir depois como 
Soldados, vencerão desde logo o pret , que 
a esles pertence.

G5. Quando a prizão se verificar por fal
tas , tragão coinsigo a obrigação de repa
rar algum damno pelo desconto dos prets , 
Artigo 54, este se principiará a fazer logo 
que o Réo seja solto.

66. Aquelle que houver sido condemnado 
a prizão, ou áqualquer outra das penas men
cionadas neste Titulo, não licará izento de 
cumprir os destacamentos, que íhe livercra 
tocado durante o tempo da sua condemnacão; 
porém a respeito das outras obrigações dla- 
rias , entrará de novo na escala do Serviço.

66. Em tempo de Guerra a prizão dos 
Paizanos empivgados no Exercito , que ibrem 
sujeitos aos Conselhos de Disciplina conforme 
o Artigo 2 , lerá lugar na Cadéa publica da 
Fortaleza, Cidade, ouV illa, cm que a tropa 
■ estiver, ou na mais próxima ao Campo »'.ue 
occupar. Os descontos de que tralão os Ar
tigos 4® e 54* serão substituídos por mul
tas , que terão a mesma aplicação, equiva
lentes á perda , que sofrerlão os Oíliciaes in
feriores, ou outras praças que lerião commet- 
tido os mesmos damnos. Em lugar das ma>s 
penas mencionadas neste Titulo se imporá aos 
ditos empregados a sobredila prizão, salvo 
se a culpa for tão escandalosa, e 0 Réo de
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tal condição, que mereça o castigo das chr- 
batadas.

S E S S Ã O  II.
TJTULO IV.

Das faltas contra as ordens do Serviço.

Art. 68. Todo o OíTicial inferior , ou quab 
quer outra praça, que sem legitima Heença, ou 
justa cauza se apresentar nas rcTÍstas do costu
me hum quarto depois da hora determinada, ou 
de todo a ellas faítar , será prezo no quartel 
por 4 , 6 , até 8 dias. Artigo 42, nos quaes 
cumprirá as obrigações determinadíus no Ar
tigo ÕC.

69. Aquelle que deixar de hir ao exercício 
para que tiver sido avisado , ou nolle coni- 
melter erros por negligencia, ou falta de at- 
tenção, se for Oílicial inferior , ou Gabo de 
Esquãdra será condemnado a servir como 
Soldado por 10 até 20 dias. Artigos 48 , e 62,* 
as outras praças serão prezas no Calabouço 
por 6 até 12 dias com o encargo da limpeza 
dos alojamentos. Artigos 44 e 58.

70. Nas mesmas penas do Artigo antece- 
ccdenle incorrerão os que deixarem de en
trar de guarda, quando lhes competir , ou 
não comparecerem no lugar, e tempo, que 
lhes for assignado; c geralmcnte seráõ da 
mesma sorte punidos os que por ignorância >
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mi negligencia faltarem ao cumprimento de 
al«>-iuna ordem dos seus Superiores relativa 
aô  objectes de Serviço, conforme ao que 
vai disposto a respeito dos Ofliciaes na Parle 
II. Artigo e3‘2, c íicaráõ além disto sujeitos 
ás comminações dos Artigos 2 5 3 , e «54 .

1̂. O Oliicial inferior, ou Cabo de Esqua
dra, que pertencer a hum Corpo de Guar
da , e não se apresentar promptamente entre 
as fileiras, quando se chamar ás Armas , ou 
<lella se alíastar sem licença do proprio Com
mandante, de sorte que não possa satisfazer 
á promptidão referida, será condeinnado a 
servir como Soldado por lo até 20 dias. Ar
tigos 48 e 62 ; as mais* praças seráõ prezas 
no Calabouço por G até 12 dias. Artigo 43 .

72. Se o Oiíicial inferior, ou Cabo de 
Esquadra que concorrer nas faltas do Artigo 
antecedente for o Commandante da Guarda, 
sofrerá a mesma pena de servir como Solda 
do por 3o dias ,ou sem tempo determinado, 
Artigos 5o , e 6 3 , conforme as circunstancias.

70. Toda a praça que abandonar a Guar
da por mais de meia hora será julgada por 
hum Conselho de Guerra, como vai deter
minado na Parte II. Artigos 5 4 9 » e 5 5 j, e 
bem assim a que for comprèhendida nos ca
sos mencionados nos Artigos 5 4 8 , até 55 1.

74- A scfltinella, que deixar de cumprir 
as ordens, e recommendações, que lhe fo- 
i'em communicados pelo Official Comman
dante da Guarda, Sargento, CaJjo de Esqu
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dra, 011 pela Sentinella, a quem fôp ren"" 
der; aqiiella, qiie por descuido as não trans
mitir íiel e exactamenle ao Soldado, que a 
for substituir; a que tiver sido vista estando 
assentada, distrahida, conversando sem ne
cessidade, lendo, ou occupando-sc em qual
quer trabalho; a que depozer por hum 
momento que seja á sua aiMua, ou não fizer 
as devidas continências, a quem ellas com
petirem; a que permittir se lancem im- 
mundicias, ou fação damniíicações no dis- 
tricto que lhe for assignalado; a que não der 
parte das desordens, que vir, e não po
der evitar por serem fora do dito districlo , 
ou não avizar a Guarda, logo que ouvir , 
ou descobrir signaes de algum incêndio; e 
fiiialmente a que por outra quahjuer omis
são faltar á vlgilancia com que deve satis
fazer as suas obrigações, será preza no Ca
labouço por 6 ate 12 dias, e encarregada 
da limpeza dos alojamentos, Artigos 44 e 5 8 : 
as quaes penas se. cslenderáõ até "18 dias con
forme o lugar em que tiver sido colocada; 
ficando além disso sugeita a todas as com- 
minacões estabelecidas Parte lí. Arti<>-o 2 85 
3oi, e 552 .

75. 0  Cabo de Esquadra que não instruir 
devidamente as Sentlnellas, ou permittir qual
quer relaxação quando as for render , incor
rerá na pena de servir como Soldado por. 
10 até 20 dias. Artigo 48, e 62; e se al
gum Aiispeçad̂  ou Soldado arvorado em
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Cal)0 dc Esquadra commctter as mesmasr 
falUrs será prezo no Quartel por 8 aló i 5 
dias , Artigo 42*

76. O Ollicial inferior, ou Gabo de Esquadra,
Coinuiandante deiuuna Patrulha, que;, sahin- 
do de noite a rondar , não prender os Sol
dados que deverião achar-se nos seus aloja
mentos depois do toque de recolher , ou as 
pessoas desconhecidas suspeitas de andarem 
vadiando; que não aceudir 110 districto 
que lhe for marcado a qualquer motim ou 
desordem , que perturbe o socego publico: 
que deixar de percorrer huma parte do dito 
districto, deniorando-sc cm outras sem per- 
cizão ; e que finalmente não coimnunicar ao 
Oííicial Commandantc da Guarda tudo quanto- 
liycr observado , c todas as novidades que 
houverem oceorrido será condemnado á pri- 
záo por 5 até 10 dias; e a servir depois 
como Soldado por 10 até 20, Artigo 49 e 
C2. '

77. Os Soldados que pertencerem á sobre
dita patrulha, c não observarem a boa ordem 
e silencio, que pede a importância de hum taí 
serviço , scráõ prezos no Calabouço por (i 
até 12 dias , c encarregados da limpeza dos 
alojamcníos , Artigo 44*

78. Toda a praça que sem legitima causa 
não marchar em algum destacamento para 
que tiver sido nomeado , se for Oíllcial in
ferior , ou Cabo de Esquadra será condem
nado a servir como Soldado por 10 até 20

/n
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àias , Artigo 4  ̂ , e G2 , no caso que o des
tacamento não haja de durar por mais de 
o dias : as outras praças serão prezas 110 Ca
labouço por G até 12 com o encargo da lim- 
pcza dos alojamentos , Artigo 44* Porém se 
o destacamento exceder ao dito prazo , os 
primeiros serão prezos por 10 até 10 dias , 
e passarão depois a servir como Soldados 
durante hum mcz , Artigo 4^î os segundos 
sofrerão a dita prizão no Calabouço com o

e lodos igualmcritemesmo encargo até 18; 
cncorrerão 110 que íica determinado no Ar
tigo 66.

79. Aquelle que nas marchas sahir das fi
leiras sem ã devida permissão , se for Oíli- 
cial inferior ou Cabo . de Esquadra será con- 
demnado a servir como Soldado por 10 até 
20 dias. Artigos 4'̂  062; as outras praças 
serão prezas no (ialabouço por 6 até 12 , 
Artigo 45 , eu punidas com 6 até 8 chiba
tadas, quando a tropa entrar cm Quartéis, 
se o Commandante della não tiver imposto 
este ultimo castigo durante a mesma marcha 
conforme o que vai disposto no Artigo 148.

80. O Official inferior ou Cabo de Esqua
dra , qiíe nas marchas de jornada se atra- 
zar de sorte , que não se reuna ao Corpo, 
â que pertencer no lugar em que elle per
noitar, sei á condemnado a servir como Sol
dado por 20 até 3o dias , e perderá o p rêt, 
e etapa , que tiver vencido nos dias do seit 
atrazameiUo : as outras praças sofrerão a peaa
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de 19 alé i8 dias de prizão no Calal)Ouço, 
ou de 8 aVé 12 chibatadas , e a mesma perda 
dos seus vencimcnlos ;■ a qual lerá sempre 
lu^ar ainda que lhes tenha occorrido algum 
embaraço urgenle porém não invcnsivel. Rem 
entendido que a dita auzencia não deverá 
passar além do tempo prescrito na Parte II. 
Artigo 273; pois quando exceder será con
siderada como deserção.

81. Nas mesmas penas do Artigo antece
dente encorrerão aquelles , que tendo-se atra- 
zado por legitima causa do Corpo a que per
tencerem , não seguirem depois a mesma es
trada , que clle for seguindo, e delia se des
viarem para entrarem em quintas, cazaes ou 
outros lugares; e quando de propozito seatra- 
zarem para este fim o Oílicial inferior ou 
Cabo de Esquadra será condemnado a ser 
prezo no Calabouço por 0 ate 12 dias , e 
a servir depois como Soldado sem tempo de
terminado , Artigo 5i;  as mais praças so
frerão 20 até 5o chibatadas, Artigo /jG; ou 
serão prezas no Calabouço , e encarregadas 
da limpeza dos alojamentos por 12 até 18 
dias : as quaes penas lhe serão impostas no 
caso de não haverem commetido algum fur
to ou damno , eu3 deva ser julgado em Con
selho de Guerra.

82. O Oílicial inferior, ou Cabo de Esquadra 
que for destinado para ficar em companhia 
de algumas praças , que por justo impedi- 
dimento se atrazarem, e encorrer com cilas
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lias fallas conleinpîadas nos dois Artigos an- 
icccdciites, será prezo no CalaLouço por i8 
dias; o depois paSsará a servir como Soldado/ 
sein tempo detcruiiiiado.

85. A([uclle que indevidainente tomar quar
tel , carro , besta, bois, ou outros obje- 
ctos, nas circunstancias mencionadas na Pav-
I I . Aïtv^o 548, se for Oiïicial inferior, ou 
Gabo de Esquadra será condeinnado a ser
vir como Soldado por 20, até 5o dias , ou 
sein teuijio determinado, segundo a gravidade 
da violência , que houver commetido ; as ou
tras praças serão prezas no Galabouço por 
12 alé 18 dias com o encargo da limpeza 
dos abqamentos , ou sofrerão 20 , até 5o chi
batadas ; e todos serão obrigados a satisfa
zer o prejuizo , que disso resultar conforme 
a disposição do citado Artigo.

84. A(!uc11c que implicar em alguma de
sordem nas povoações por onde transitar a 
trojia , ou neilas praticar alguma das vexa-, 
ções, que vão descritas na Parte I I  Arti^o^ 
549 c 502 ou de outra sorte incitar os ha
bitantes a produzir queixas motivadas, se 
for Oílicial inferior , ou Cabo de Esquadra 
será condeinnado a servir como Soldado por 
10, 20, alé 5o dias, ou sem tempo de
terminado ; as mais praças serão prezas no 
Calabouço por 6 , 12, até 18 , ou sofre
rão 20, 5o , até 4  ̂ chibatadas r e todas íi- 
caí ão obrigadas á satisfação de qualquer dam- 
no , e sujclics a ser julgados cm Coii$eíh<>í

' /
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cie Guerra , conforme as outras (líspoziçocs 
(la Parte II . do Tituio X F . ‘

85. No maior gráo dc cada liuma das penas 
cominadas no Arligo aiilcccdenlo incorrerão 
aquelles, que cm ([ualqucr acção contra o 
inimigo não desenvolverem todo o valor, e 
energia de que ídreui capazes, ou que cobai — 
damente o maltratarem quando eiio se aciiar 
rendido , e dezarmado como vai descrito na 
Parte I I . yírti^o ooo e oGG. Lem enten
dido que além das ditas penas lambem íi- 
caráõ sujeitos a ser condeiiinados em Conse
lho do Guerra segundo as ultimas disposições 
dos mesmos Artigos.

T I T ü L O V.

Das Culpas commetidas fora dos actos do
Serviço.

Art. 8G. O s  OiTiciacs Inferiores c Cabos do 
Esquadra que associarem , c conviverem mui 
familiarmente com os Soldados, comuicndo 
e bebendo juntamente cm cazas dc pasto, 
lojas de bebidas, c outros lugares públicos; 
ou arranchando-se com cllcs cm passeios , e 
outros divertimentos, passarão a servir como 
Soldados por lo , 20, até 3o dias.

87. Na mesma pena do Ai ligo antecedento 
encorrerão os cjuc não vigiarem soorc o as
seio das Praças das suas companhias, ou per-
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mílirem algum descuido, no arranjo, e lim-' 
peza, que deve observar-se nas cazernas.

88. Aquellcs, que constrangerem as ditas 
praças a cumprir alguma incumbência alheia 
do Real Serviço , ou arbltrarlaimnle os cas
tigarem , ou injuriarem de palavras , como 
vai descripto na Parte II . Artilho 070, e 
373 , serão condemnados á prizão p o r o , 
10 , até i5 dias, e a servir depois como Sol
dados por 10, yo, alé 5o no cazo de não serem 
de grande consideração as ditas vexações, e 
injurias, aliás serão punidos segundo a ul
tima disposição do citado Artigo 370.

89. Na mesma pena do Artigo antecedente 
encorrerão* os que indevidamente por empe
nhes, ou por outros motivos particulares izeii- 
tarem, ou concorrerem para ser izenta algu
ma praça do cumprimento das suas obriga
ções, fazendo-as rccahir em outra, a quem 
Dão tocarem  ̂ ou que geralmente praticaixjm 
qualquer desigualdade na distribuição do Ser
viço.

90. Aquelles que não apromptarem dentra 
do precizo tempo oá mapas , relações, guias , 
c quaes(|uer papéis , que devão escrever, ou 
por negligencia os errarem por mais de iiuma 
vez, serão prezos no Quartel por 4 »
i 5 dias, e em vez da obrigação de compa
recerem no Corpo da Guarda, Artiga, 56 , 
se occuparáõ em fazer-se hábeis no mesmo 
exercício. Porém se commetterem os ditos 
erros de proposilo, ou por malicia serão con».
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<ícmnados á prizão por 5 , lo  , até i 5 dias, 
e a servir depois como Soldados por lo ,  
20 até 5o, ou sem tempo determinado, con
forme a intenção , que se descobrir na sua 
culpa , a qual poderá ser de tanta gravidade, 
que pertença á compelcncia dos Conselhos 
de Guerra.

qi. Aquelles, em quem se descobrir frou
xidão nas funcções do Serviço, ou falta de 
energia em sustentar a authoridade , que lhes 
for relativa , passaráõ pela primeira vez a ser
vir como Soldados por lo , 20, até 5o diasí 
e pela segunda sem tempo determinado.

q2. Toda a praça, que dormir fora do 
Quartel sem a devida licença , ou a elle se 
refcolher depois da ora competente será preza 
por 4 até 8 dias. Artigo 42, e 56.

90. Aquellc, que sem legitima cauza ex
ceder por mais de hum até 8 dias a licença 
que lhe tiver sido concedida, ou que sem 
ella se apartar do Corpo, em que servir , de
morando-se ausente até 4  ̂ horas , será prezo 
por 6 até 12 dias. Artigo 45 e 67.

94. Se os ditos prazos forem mais exten
sos, o primeiro de 9 dias, o segundo
de mais de 4b horas até 4 dias, o Officiai 
inferior ou Cabo de Esquadra será condem- 
nado á prizão por 5 , 10, até 20 dias, e a 
servir como Soldado por 10, 20, até 5o; 
as Outras praças serão prezas com o encargo 
da limpeza dos alojamentos por 6 , 12, até 18i 
ficando além disso todos sujeitos ao que vai
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disposto na Parte Segunda Artigo s 55. 254# 
2G7 , e 2G8.

90. Aquelle que por simples descuido cauzar 
alguma ruina , ainda que pequena soja ao edi- 
íicio do Quartel. ou a qualquer dos forneci
mentos, que a clle pertencerem, e bem as
sim á ferramenta ou outro utencilio, que ti
ver sido ministrado para algum destino, será 
obrigado a resarcir oprejtiiso, que houver oc- 
casionado polo desconto de hum quarto, hum 
terço, ou metade do seu pret; porém se o 
íizer por imprudência, ou desproposito além 
da dita reparação será prezo por G, 12, até 
j 8  dias, Arligo 4? 0 Gy.

9G. Ma indemnisação e pena do Artigo an
tecedente incorrerá o (jue tiver quebrado, ou 
extraviado alguma peça do seu armamento , 
como lambem 0 que j)erder ou damnificar os 
cartuxos, que, lhe forem distribuidos, ou 
deixar de os restituir, quando não os hou
ver consumido nas acções do Serviço para 
que são destinados ; porém se o íizer deli- 
beradamenle, será punido como vai deter
minado na Parte II. Artigo 4^0-

97. Todo o prejuízo, ou daiimo # que al
guma praça íizer a outra do mesmo Corpo 
em objeclos do seu unlíorme, equipamento e 
armas, será satisfeito pelo dito desconto, Ar
tigo 95, c além disso punido com as penaŝ  
cominadas nos dois Artigos antecedentes, quan
do não proceder de algum descuido involun
tário.
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Aquellc que vender , ou por qualquer 
•modo alienar alguns dos arligos do seu uni
formo , ou equipamento sem licença do Com
mandante da respectiva Companhia será obri
gado a -comprar outro novo para o mesmo 
uso, e da mesma qualidade e quando não 
poder satisfazer logo a esta deŝ êza se lhe 
fará o correspondente desconto no seu p^ct, 
e cm todo o caso será prezo por 6 , 12 
até 18 dias, Artigo 45 , e 07. No mesmo 
tempo de prizão tamhem encorrerá aquellc , 
<juc indevvdamente tiver comprado , ou de 
outra sorte adquerido sem a dita licença 
qualquer dos referidos Arligos, além de íicar 
obrigado a restiluilo, 011 a pagar o seu va
lor; devendo huma das duas restituições ce-̂  
der a beneficio da Real Fazenda. A disposi
ção do prezente Artigo também haverá lu- 
,gar quando se der, e  receber cm penhor al
gum dos mencionados Artigos.

99. O Oificial inferior ou Cábo de Esqua
dra , que sem consentimento do respcctivò 
Commandante vender as rações de pão, ou 
etapa  ̂ que lhe pertencerem, será condemna- 
do á prizão por 5 , até a o dias, c a scl'vi  ̂
depois como Soldado por 10, -até 20: ali 
mais praças além dc serem prezas pelo mes
mo tempo , sofrerão durante elle 5 , até 6 
dias de Jejum á pão c agoa , Artigo 4õi 
-e 59.

100. As vendas’ daqnelles generös de for- 
.nccímenio militar, que ainda não livercró
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sido cnlregucs a cada huma das praças , 
posto , que a ellas perlenção , e se acharem 
em arrecadação nos deposilos das Compa
nhias serão jul gados em Conselho de Guerra 
conforme o que vai disposto na Parle Se- 
igunda Artigo 445*

101. Aquelle, que pessoalmcntc traficar 
em generös de pouco valor , como por exem
plo , na venda de peixe, hortaliça , sigarros 
etc. ( para que nunca se lhe dará legitima 
licença) se for Oííicial inferior , ou Caho de 
Üsquadra, será condemnado a prizao por 5 ., 
até 10 dias, e a servir como Soldado por lo , 
alé 20 : as outras praças serão prezas , e en
carregadas da limpeza dos alojamentos por 
6 , até 12 dias.

102 Todo o empreslimo dc dinheiro , que 
se fizer entre as diversas praças dc qual
quer Corpo sem consentimento do respectivo 
Commandante ílca absolutamente prohibido> 
sob pena de serem prezos por 1 2 , alé 18, 
dias, assim o devedor como o credor : porem 
se este for Soldado , ou pessoa de sua classe , 
e aquelle üíhcial inferior ou Caho de Es
quadra, qualquer destes últimos será con
demnado á prlzão por 5 , 10, até i 5 dias, 
c a servir como Soldado por 10 , 20 , até 
3o , e geraluiCnte se observará a mesma re
gra sempre que existir desigualdade , ou ou
tra dependência entre as ditas praças. Maá 
se o empreslimo for desfeito logo que o Com- 
maüdaalc 0 li vor ordenado , haverão lugar
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p* menores gráos das referidíis pctias, e até 
deixarão dc ser impostas se elle fosse con- 
Irahido onlre praças da mesmà denomina
ção. Em lodo o caso o devedor satisfará, ao 
Credor por hum desconto no pret , ((uando 
não poder promplamenle pagar a divida , em
que estiver empenhado.

io 5. Sc o dito empréstimo se fizer com 
rebate ou uzura , ou esta se praticar a res
peito do adiantamento das rações ou dos 
prets , antes de sua recepção, o Credor além 
das penas determinadas no Artigo antece
dente será obrigado a restituir o que tiver 
levado de mais , e o devedor sera punido com 
os menores gráos das referidas penas.

104. Aquelle que houver contraindo divi
das com pessoas, que não pertençao ao Cor
po em que se achar servindo , e der ocea- 
sião a queixas de sua má ^atishvção, senão 
pa^ar o que dever dentro de certo prazo, 
que lhe deve assignar o Commandaiite rest 
pectivo, ou não cumprir o ajuste que ami
gavelmente perante elle fizer com^o Credor 
será prezo por G , 12, até 18 dias,

105. Toda a praça que for vista jogando 
ou fazendo quaesquer apostas de dinheiro 
em lugares públicos, e especialmente dentro 
dos Quartéis , ou Corpos dc Guarda , s© 
for Ollicial inferior , ou Cabo de Esquadra , 
passará a servir como Sokhido por 1 o , ate 
20 dias; as outras praças serão prezas por 
G , até 12 , ou sofrerão 6 , 8, até 1 a chi-
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Latadas; e todas serão obrigadas a rcslftuil? 
o gonho que Itvercm^

1 o6. O Official iflfèrior ou Cabo dc Esqua
dra , que aparecer ciubiiagado no Quartel 
ou eni lugares públicos , será condemnado á 
prizão por 5 ,. lo  , até i 5 d i a s c  a servir 
depois como Soldado por- lo  , 20, a lé 5o  ̂
ou sem tempo determinado , se cahir na mes
ma culpa ])or mais dc huma vez dentro do 
espaço dc 5 Inezes: as mai» praças serão 
prezas por G, P2, até 18 dias, durante os 
quaes sofrerão 3 , G, ate , q dias dc jejum 
a pao e agoa , Artigo 45 , e 5q , ou em lu  ̂
gar desta ultima pena ll ês serão dadas G 
8 , até 12 cliibatadas; porém se não liveren> 
feito desordem, ou caiizádo publico escân
dalo serão preias iip Quartel, por Á , até 
8 dias.

107.  ̂ Toda a desordem- feita no estado de 
embriaguez , ou em tabernas, e cazas de me
retrizes,. será punida com os maiores grãos- 
das penas cominadas no Artigo anlectnlcnto.. 
Bem entendido que nos casos mais gravés 
haverão lugar as disposições, que vão esta
belecidas na Segunda Parle deste Godigo.

108. Aqueilcs, que se involverem casual- 
m cnle, mas sem necessidade em qualquer 
pendência , arruido , ou limiullo, se obede
cerem logo á intimação que llie fizer o Of
ficial , Official inferior , ou outra Praça, 
que açeudir a dissipa-lo, em conlormidadé, 
do que vai dctcrniiuado na Parte "Seljundiii
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Arliga 4 1̂ > ® 5on», serão prezos no QiiarleF 
por 4 y ale 8 d i a s porém sc pcrsistii'cm iia 
mesiiia desordem, não fazendo com ludo uso 
de armas , o OíTicial inferior ou Cabo de 
Esquadra será eomlemnado á prizão por 5 , 
r o , aié i 5 dias : e a servir depois como 
Soldado por ro , ao, alé 5or as mais prâ * 
eas sei’ão prezas por G, la ,  ale i8 com d 
encargo da limpeza dos alojamentos , ou cm 
higar deste sofrerão 6 , 8, alé 19 chibatadas*

109. Aquelle,. que for visto em companhia 
de homens vadios , ou mulheres de má vida 
publica; que frequentar a casa desta quali
dade fie pessoas r que for por cilas procu* 
rado no (fa rte i , ou esperada cm-sitio 4 
elle proximo., se for Official inferior ou Cabo 
de Esquadra será condemnado á prizão por 
5 , 10, até i5 dias, e a servir depois co
mo Soldado por 10, 20 , até 3o , ou seíiçi 
tempo determinado, coiiíbrme o cscandalo 
que tiver-dado peto seu niáo procedimento : 
as outaas jiracas; serão prezas por G , 1 2 ,  
até 18 dias com o encargo da Iftnjicza dos 
alojamentos; ou. cm lugar deste sofrerão Gi 
8 , até 12 chibatadas..

110. - Nas mesmas penas do Artigo ante-
cedenie incorrerão os que insultarem coni 
palavras grosseiras, sórdidas , ou obscenas a 
qualquer pCssoa bem criada , c honesta ; ou 
praticarem em publico alguma acção vergo»- 
nhosa, que ofTenda os bons costumes, que 
tWlos devem r e s p e i t a r , .^  .
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111. Tofîa a praça, qpc por astúcia, ow 
engano se apossar (Íe algum irasle, dinheiro , 
4DU qualquer genero que lhe não pertença, 
o qual não seja de maior valor que o de 
j ,5oo reis se for Ofíicial inferior, ou Cabo 
de Esquadra será condemnado á prizão no 
Calabouço por 6 , 12, até líi dias, c a ser
vir como Soldado sem tempo determinado: 
as mais praças incorrerão na mesma pena 
de prizão com o encargo da limpeza dol 
alojamentos, ou cm lugar disto sofrerão 6 , 
8, ate 12 chibatadas. Quando 0 furto pas
sar das reléridas quantias, ou for praticado 
com violência será punido conforme vai dis
posto na Parte II. Titulos XXI. , c X X IL

T I T U L O  VI.

Dc varias culpas , 7ião compi'ehendidas no$ 
dois Tilidos antecedentes.

Art. i ! i  Toda a irrevercncia, que pro
duzir notável escandalo commetida nos lu
gares sagrados, ou em algum acto que diga 
respeito ao Culto Divino , deverá com tudo 
ser punida exemplarmente assim em tempo 
dc paz como de Guerra. Os Ofíiciaes* infe
riores , e Cabos de Esquadra que nesta culpa 
incorrerem serão condemnados á prizão por 
Ò, 10, até 15 dias, e a servir depois corno 
Soldados por 10 , 20, até 5o , ou sem temp«̂
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íéterminado conforme as circunstancias : as 
ôntras praças serão presas por 0 , i s . a e  
i8 dias, durante os qnacs so.rcrao » . '
até () dias de )e)U.n a pão c agoa; oulhcs 
serão dadaB 6 . 8 , até 12 chibatadci .̂ Lui 
casos mais graves todos ficaraí) sejeilos as 
disposições contempladas 11a Parte 11. n -

115. Aquelles, qne não forem commcdi- 
dos era accões ou palavras dumlc aos seus 
Superiores , ou pertenderem entrar com elles 
em disputa, e nella insistirem, depois de 
serem reprehendidos pela sua inconsideração , 
SC forem Official inferior, ou Cabo de Ls- 
qiiadra passarão a servir como Soldados por 
10. até 20 dias: as mais praças serão pre
zas por 6 , até 12 dias com o encargo da
limpeza dos alojamentos. . . .  .

114. Nas mesmas pernas do Artigo antccc- 
’ dente incorrerão os que Ldtarem á verdade , 

quando forem perguntados pelos seus Supe
riores sobre assumpto de pouca consequên
cia , que tenha alguma relação com o Ser
viço , ainda que a mentira seja ein disculpa 
de alheias, ou proprias faltas. Porém se al- 
ffum Official inferior ou Cabo de Lsquadra 
irtíormarpor escripto a respeito do mesmo as
sum pto,.e o desligurar por qualquer uiotivo 
que seja , acrescentando , ou diminuindo al
guma couza do que souber, será condemnado 
á prizão por 5 , 10 , até 15 dias, e
servir dépoi» como Soldado por 10 > 30, a
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5o. Se o càso tlc «que sc tratar, foi' assnt: 
iritcrcssaiíte , ficarão todos sujeitos ao que vai 
determinado na Parte II. »Trlnlo XXIII. prim 
cipalmenle no Artigo 40*-

115. Toda a praça, que fizer parte de hum 
Corpo de 5 ou mais homens, os<juaes do com^ 
tnum acordo venhão queixar-se , ou fazer al
guma reolíimação aos seus Supcrioi'cs, scni 
aquelle commcíhmento respeitoso, qiic lhes 
hc devido , conforme o tjue vaidescriplo ná 
Parte II. Artigo 485 , se for Ofíicial inferior 
ou Cabo de Esquadra será condemnado á pri- 
zãó por 5 , lo ,  até i 5 dias, o a servir de-r 
'])ois como Soldado por l o ,  ^o, -atá 5o ou 
sem tempo «determinado segundo as circuns
tancias : as mais praeas scião prezas por 6v 
•i ‘2, até 18̂  com q encargo de limpar os aIo> 
jamentes; ou em lugar deste sofreráõ 6 , 8 , 
áte 15 chibalaclas, e todas íicaráõ sujeitas 
á ultima ccmminação do citado Artigo 485> ' 
como também ao que vai determinado no 
outro seguinte.

116. Aquelle que por qualquer modo ma
nifestar rcpiignaiicia ou má vontade ena 
cumprir exaclamcnte as suas obrigações, se 
Tor CíTicial inferior , ou Cabo de Esquadra 
passará a servir como Soldado por lo  , até 
■ 20 dias: as mais praças serão prezas por 

■ f) , até 12 com o encargo da limpeza dos 
'alojamentos ,• ou somente sofrerão 8 até 
'a 2 chibatadas. . .
 ̂ ^  ' Qfficiol - ÍHfcrior^. ou CâbQ .df
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Esquadra que procurar subleríugir alguma 
deligcncia arriscada , porque tiver sido nomea
do , será punido corno vai disposto na Parle 
II. Artigo 3‘iO: as outras pi'aças pela primeira 
vez sei'âo prezas por 12 , até 18 dias com
0 encai’go da limpeza dos alojamentos, ou 
em lugar deste soírei á̂o , até 12 chiba
tadas , e pela segunda vez iiicorrei-ão na pena 
conmiinada no citado Artigo 026.

118. Aquelle que em qualquer occaziã© 
perigoza espalhar’noticias assustadoras, não 
sendo o inventor délias como vai expresso 
na Parle II. Artigo 55o , se for OiTicial in
ferior , ou Cabo de Esquadra pela primeira 
vez será condenmado á prizão por 5 , até
1 o dias , e a servir depois como Soldado por 
10, até 20 : as mais praças serão prezas por 
C , até 12 , ou sofreráõ 6, 8, até 12 chi
batadas. Pela segunda vez íicaráõ todos su
jeitos a comminação declarada 110 dito Artigo.

1 i(j. Todo o damno ou ruina feita de pro- 
posito em qualquer propriedade urbana, ou 
rústica , especialmente em algum dos ob- 
jectos designados na Parle IL Artigo 422, 
posto que seja de pouca consideração , ja
mais deixará de ser punida , e os bíUciaes 
inferiores e Cabos de Esquadra, que nisso 
incorrerem  ̂ serão condemnados á prizão por 
10, até lõ dias, e a servir depois como 
Soldados por 20, até 5.o , ou sem tempo 
determinado , conforme as circunstancias : as 
mais praças taníbena serão prezas por 12.,
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alfó i8 com o encargo da limpeza dos alo» 
jamenlos, ou em lugar deste sofrerão 
8  ̂ até 15> chlbaladas. Em casos mais gra
ves liaverão lugar as disposições contempla
das na Parle il. Titulo X X.

120. As mesmas penas do Artigo antoce» 
dente serão aplicadas ao que sahir só ou na 
co’,npí'wbi  ̂ elo outva ])Cssoa , do-campo^ acaip- 
lonamenlo, ou marcha com o íim de pi
lhar frulos , galinhas , rezes , ou outros co- 
incsliveis do ])Ouco valor, conforme se acha 
expresso na Parte II. Arllgo 45o ; porem sc 
o íi-zrr em corpo de 3 ou mais homens será 
punido s<'gundo a disposição do mencionado
Artigo 4'̂ (>* *

12 1. O OÍTicial inferior, ou Cah.o dc Es
quadra que inqiozer a qualquer praça algum 
casligo, sem que para isso tenha a devida 
faculdade, ov ceiiçorrer para que ella seja 
puniaa'por eíTeilos de vingança ou oulra 
paixão , como vai descrito na Parle iP Ar
tigo 374) passará a servir como Soldado por 
lo , 20 , alc 3o dias, e em cazo mais grave 
fiçara sujeito á ultima commiiiação do citado 
Artigo. N a mesma pena correccional encor- 
rerá o Oiliciai inferior ou Cabo de Esqua
dra , qu<* aceuzar a qualquer Militar de ha
ver commelido alguma falta, oii delicto , que 
não chegue a ser julgado cni Conselho dí> 
Guerra, cjuando .se conhecer quç a dita a,c- 
cusação nao era fundamentada: os Sopla-
dps c mais praças da sua classe seráo
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ÎÎOS por 6 , 12, íUó i8 (lias com o encargo 
íla iiinpc/a dos alojamoiitos. Porém se o Mi
litar argnido chegar a ser processado cm Con- 
stdho de (jiierra se ohsianará o que vai dis
posto lia Parle Jl. Artigo 541* .

i ‘i2. Toda a praça (jnc praticar alguma 
acção, de qnc resulte ferir, ou cauzar al- 
o-um mal a outrem, sem que para isso con
corresse á sita intenção, como so acha de
clarado na Parle II. Artigo l\0\, será preza 
por G, Î2 j ale i8 dias.

1‘2 0. Na mesma pena do Artigo aniecc- 
dcule incorreráõ aquclles , que sendo por al
guém acometidos , excederem os limites da 
sua justa defeza, conrorme o que vai poii- 
tlerado na Parte II. Artigo

194. O Oilicial iníérior, ou outra praça, 
que não se aprezentar á maior aulhondade 
do lugar , ]>ara onde Ibr encarregado de. al- 
*’'uma dehgi^ncia, ou com hcença , como sc 
acha exposto na Parto II. Artigo 544; «  ̂
que não mostrar o documento delia, ou a 
sua guia , quando lhe íor exigido algum des
tes papéis, por qualquer OlUcial do Exer
cito , 'ou de Justiça competonlemenle au- 
thorisüdo , íicaru incurso na mesma peita de 
prizão por 6 , 12 , até 18 dias ; aíem ue lhe 
scr cassada a licença , se o Commantlanle res
pectivo , ant(‘s deíla terminar, vier no co
nhecimento de huma tal omissão.

if>5. Tamhem íicaráõ sujeitos á dita pri
zão aquclles, que oífcHdercui por palavras.
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©U ameaças a qualquer OíTicial rje huma 
Authoridadc Civil, ou a outra pessoa por 
ella incumbida de alguma dçligeiicia judi
cial , se a oílcnsa rccahir sobre objeclos do 
seu Oiïicio., ou commissão, como vai decla
rado na Parte II. Arligo 5 i 8 : eni cazos 
mais graves haverão lugar as outras dispo
sições da mesma Parte II. Titulo X X V lI.

12G. Toda a praça que por astúcia con- 
Iseguir , ou de balde tentar evadir-se da pri- 
zao , em que estiver reclusa por culpa, que 
tenha sido, ou deva ser jidgado em Con
selho de Disciplina , á semilhança do que vai 
disposto na Parle II. Arligo asõ  ̂ sc for 
Ollicial inferior , ou Cabo de Esquadra in
correrá na pena de ser prezo por 12 , até 
18 dias, c de servir depois como Soldado 
sem tempo determinado. As outras praças, 
íicaráõ sujeitas á mesma prizão, ou em lu
gar delia llics serão dadas 12  ̂ até. 20 chi
batadas : isto se entenderá além da pena. 
que ja tiverem merecido , para o que o Con
selho de Disciplina sc regulará pela deter
minação da Parte II. Arligo 02;.

127. Se a fuga, ou lenialiva contempla
da no Artigo aíitcccdenle se praticar pelos 
meios violeíitos declarados na Parte II. Ar
tigo 5 2 G,  o lléo íicará á disposição desse 
*icsm.o Artigo*
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Dos Castigos que podevàõ ser impostos sem 
Conselho de Disciplina.

Art. iíí8. Não sendo o objecto dos Con
selhos de Disciplina enfraquecer o justo di
reito  ̂ qne tcni os Oíliciaes de corrigir os 
seus súbditos , todas as vezes que elles não 
cumprirem com as suíís obrigações , mas sim 
previnir que as mesmas culpas de huma certa 
gravidade não sejão punidas com differentes 
castigos, quando estes só dependem de hum 
arbítrio individual, ficará por tanto porteii- 
ceiido a corrccção das faltas menos graves, que 
as descriptas nos trez Titulos antecedentes aos 
OíTiclacs dos Corpos, em que servirem as 
praças, que nellas incorrerem.

1 eq. Os modos de punir os Soldados , quan
do houverem commelido as ditas faltas , con
sistirão nos seguintes :

I. Serão detidos no interior das cazernas 
por 1 , até 5 dias.

II. Farão a limpeza dos alojamentos, das
armas, petrechos etc. por 2 , até 4 »
sem ficarem retidos nas cazernas.
. III. Monlaráü guardas no Quartel sem lhes 
competir por huma ou duas vezes.

IV. Ilirão instruir-se todos os dias de folga 
de manhãa, e dò tardo na escola dos re
crutas.

V. Serão prezos xio Calabouço por i , até 
5 dias.



VI. Sofrcráõ 9. , até L\ chibatadas.
Quanto aos Oülciaes inferiores c Cabos dtt 

Esquadra se observará o scí^ninlc :
I. Serão delidos eni lodo o espaço do Qnar- 

i(3l por hum alé 3 dias:
II. Ficaráõ recluzos na cazerna, que llics- 

servir de prizão por 2 , alé l.\ dias.
III. Monlaráõ guarda no Quartel sem lhes 

pertencer por 1 , alé 2 vozes.
IV. Serviráõ como Soldados por 1 , alé 5 

dias.
i 5o. Os casligos conlemplados no Artigo 

antecedente não deveráõ impor-se combinan- 
do-os entre si, como he permilido aos Con
selhos de disciplina a respeito dos mencio
nados nos Arligos44> 4'̂  ? 4?» c 40î 
haverá desconto nos prcls durante o tempo 
da prizão de todas as j>raças, ou da snspen- 
ção dos Olficiaes inferiores e Cabos de Es
quadra , c bem assim a litido de reparar 
qualf[ucr prejuizo cauzado , a qual pena só 
poderá ser irrogada pelos Conselhos de Dis
ciplina.

i 3i. Sem cnlrar na espccificaeão década 
lium dos cazos cm que deve ter lugar a apli- 

ação das correcções determinadas no Artigo 
i2(), bastará indicar aos Oiïlciaes, qíic as 
houverem de impor os exemplos seguintes :

I. Os Soldados, c mais praças da sua classe, 
que não conservarem em bom estado tudo 
ü que p'^rtencc ao seu uniforuio, e arma
mento, quc‘ forem negligentes -no asseio pes-
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soai, q«c (Ic algum modo nao observarem

Dollcia dos Quarlois ele. scráõ delidos nas 
cazeriias das suas Companhias, ou emprega
dos no casligo da limpeza , de que Irala o
cllado Arligo i2().

n . Aqnelles que sC queixarem sem razao 
conlra os deialhcs do Serviço, que procu
rarem izcnlar-se de alguma obrigaçao, que 
lhes locar, ou que mal a cumprirem por des 
Icixo ele. monlaráo guarda no Quarlel sein 
lhes pcrlcncer , ou hirão insíruir-se na eseo- 
cola dos recrulas.

ÍIÍ. Os (lue so Implicarem cm nxas , ou 
desavenças , ainda que dellas não rcsullcm 
eonsc(|ucncIas; que por má condição* naovi- 
Tcrem cm armonia com os seus (.amaradas ; 
que Torem remissos na execução de qualquer 
ordem elc. serão p.rezos no Calabouço.

^  Os maldlzcnles , aílauados, vadios etc. 
sorreraõ pnbllcamcnle chibatadas pcio modo 
exposU) no Arligo 6o. Semilhantcmcnlc se 
procederá a respeito dos Oíhciaes mfenores, 
c Cabos de î ŝquadra na aphcaçao dos 0 
primeiros castigos , qnc lhes são ücslmados 
uo cilado Arligo i2(J, c deverão passar a. 
servir como Soldados, pelos descuidos , qu  ̂
tiverem nos aclos do Serviço.

102. C om pelin do cm  prim eiro  lu gar aos 
G om m andanlcs dos C orpos \ rclali> am entc á 
m atéria dc que trata este Titulo ) im por o^ 
castigos , que lhes parecerem  proprios , e com- 
Tcpio^t^S., d<).§ m^Dcionado  ̂ uo
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12 9 , também os Oíliciaes Superiores pode  ̂
ráo aplical-os a todas as praças dos mes
mos Corpos ; os Commandantes das Com
panhias  ̂ c destacamentos somente áquellas , 
que lhes pertencerem ; e os Ajudantes a Io
dos os Oniciaes inferiores, e Cabos de Es
quadra. Os outros subalternos j que não com- 
mandarem Cminpanlnas , ou destacamentos  ̂
terão a faculdade de prender, porém não a 
de aplicar outro castigo, bem entendido,. 
í[ue a mesma faculdade pertencerá a todos 
os OíTiciaes , Oíliciaes inferiores, e Cabos 
de Esquadra, quando virem alguma praça 
infringir qualquer ordem concernente á dis
ciplina dos Corpos , em que servirem.

i 55. As correcções , que não forem im
postas pelos Commandantes dos Corpos su
birão , quanto antes ao seu conhecimento para 
o fim de as a])rovarem , o que commu- 
mente farão , pois nao Iie de esperar que 
ellas sejão injustas , ou illegaes : porém em 
alguns cazospoderáõ resiringi-las, ou agra
va-las , como melhor entenderem.

io 4* Os ditos Commandantes enipre ’̂arâô • 
todo o cuidado ein não confundir as faltas, 
que devem ser corrigidas conforme o pre
sente litulo , com as culpas ou delictos, 
que são da competência dos Conselhos de 
Disciplina , ou de Guerra , e deverão licar 
na intelligcncia , que disto depende a boa 
disciplina dos Corpos , que lhe são confia
dos; c que por qualquer ommissão serão re--
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ponsaveis perante o General Commandante 
do Exercito.

T I T U L O  VIII.

Das Correcções , a que ficüo sujeitos os Ofji- 
ciaes e Cadetes.

Art. i 55. Os Oílílciaes e Cadetes, que fal
tarem ao cumprimento de qualquer Ordem 
estabelecida nos Corpos cm que servirem, 
ou praticarem alguma acção , que posto quo 
não chegue a ser delicto com tudo não cor
responda aos nobres sentimentos , de que de
vem ser animados , e sirva de máo exemplo 
aos Oíliciacs inícriores c Soldados , ílcarúõ 
por tanto sujeitos a ser punidos pelos mo
dos seguintes:

I. Serão advertidos ou reprchendidos. 
lí. Serão prezos debaixo do homenagem 

cm todo o recinto do Quartel , ou nellc 
recluzos em Camara separada , ou na Caza 
da sua rezidencia por 24 horas, até i 5 dias.

loG. Aos Commandantes dos Corpos per
tence aplicar com igualdade e íirmeza as 
correcções de que trata o Artigo antece
dente : ellcs são os primeiros , que devem 
ter a maior vigüancia sobre o compm tamen- 
lo dos seus súbditos; farão oportunamente as 
advertências que julgarem necessajúas a todo
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aqiicllc que se descuidar dos seus deveres : 
dar-lhe-lião reprelicnsõcs mais ou tnenos se
veras , segundo , os molivos o pedirem , hu
mas cm parlicular c ouïras diante de al
gum OÍIicial da mesma , ou maior graduação 
íjuc o reprehendido : impor-Ihe-liao o casligo 
das prizües por culpas mais graves , ou 
quando não tiverem produzido olíeilo as ad
vertências, e rcprelienções: e ílnalmenle pro
curarão por todos os meios que lhes parece
rem mais clïicazes sustentar o vigor da dis
ciplina , e os hiiozos cslimulos da proíição 
l\!iiilar.

107. Todo o Commandante de Compa
nhia ou de Destacamento também poderá 
advertir e prender os respectivos subalternos 
e (iadeies. O mesmo direito compelirá a 
qualquer Oflicial de maior graduação a res
peito de outros coni quem concorrer em 
aclos de Serviço, não estando presente al
gum de Patente superior , porém o tempo 
de prizao só poderá ser determinado pelo 
Commandante do (4orj)o , a que ])orten- 
cerem os ditos Oííiciacs ípiando todos se 
acharem no mesmo districto; c também 
íicará reservado ao mesmo Commandante 
a faculdade de reprehender perante outros 
Oííiciacs.

i 38. N(\s Casos contemplados no Artigo 
aiJlecedcnle se observará a disposição do 
Artigo JÕ5 , relatlvamente á participação, 
que se deve fazer ao Commandante ; como

. t
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támbcm o que (Iclcmilna o Artigo i34 sobr 
a disliiicçüo das culpas.-

'6

T I T L L 0  IX.

Dlsjwslnõas 'jiî cracs sobre a materia dos
T it idos precedentes.

Art. 1Õ9. Como não seria possivcl espe
cificar todas as inCracções (pie se podem com- 
meler contra a boa Ordem, e rogimen par
ticular dos Corpos da Exercito, deverão por 
laaíf) aplicar-sc as penas estabelecidas no 
Titulo III. a Iodas as culpas <pic não sc acha
rem (lescriplas nos Títulos IV. , V . , e Y í . , e 
que não chegarem a tomar o caracter de de
lidos , ou crimes , de que trata a Parte II. 
deste Codigo,

i4o. O s' Conselhos de Disciplina no caso 
suposto no Artigo antecedente seguiráõ a 
mesma regra de analogia , que vai deter
minada 11a Parle í í ,  Artigo i 47 > 
sim todas as luals disposições da mesma Parto 
II. Titulo IV. , que (orem compatíveis c()iu 
a forma dos processos da sua competência.

i 4 i- Da mesma sorte procederão os ditos 
C.onselÍ5os tendo presente o que- vai disposto 
a respeito dos crimes complexos Ihirte II. 
Artigo 208 , quando houverem de julgar al
guma praça imoUcada em mais dev huma 
culpa..
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142. Deverá agravar-se o castigo da se
gunda culpa , cpiando for commelida pela 
mesma praça dentro do espaço de 6 mezes 
de])OÍs da primeira ; ficando assim reduzido 
o lcm])o, cm que devem considerar-se as 
reincidcncias de que traia o Artigo 910 da 
cilada IJ. Parle.

145. Aquclle que no dito espaço de 6 me
xes encorrer cm terceira culpa da compe
tência do Conselho de Disciplina , será jul
gado cm (ionselho de Guerra , como incor- 
rigivel, á vista dos processos anteriores , que 
o Commandante respectivo ajuntará á parle , 
que deve formar. Parle II. Artigo 48.

i 44- Semeihantemente o que tiver sido 
por duas vezes punido segundo as disposi- 
çOes do^Titulo VII, desta Parte 1. , c den
tro de õ mezes merecer nova correcção 
f 3rá julgado em Conselho de D isciplinaque 
lhe imporá algumas das penas do Titulo IIL 
como lhe parecer mais justo.

i4a. Ioda a praça (pie de novo com m e- 
ter huma culpa, cpiando estiver cumprindo 

castigo determinado cm Conselho de 
Disciplina será logo julgado por outro Con
selho , que lhe imporá nova pena para lhe 
ser aplicada , quando findar o tempo da pri
meira. O mesmo se entenderá a respeito das 
correcções impostas pelos Connnandanles dos 
Corpos, e mais Olliciacs compelcules , con- 
lorme o Artigo 102.

i/;G. Nenhuma praça deixará de cumprir
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qualquer Serviço , para rpae íbr nomeada , 
ainda que leglliniánieiile ilie não pcricnra ; 
porém' íica-lhe o (lireito d*̂  dlrijrir as suas 
representações cm leinpo opor;uno a queni 
compelir.

147. Os Commandanles das Guardas, quan - 
do regressarem aos seus alojamentos , íaráõ 
prender as praças, que tiverem encorrido 
nas faltas contempladas nos Artigos 71 , alé 
77 , c darão as parles coaspeleiiles , para que 
as mesmas praças possão ser punidas segun
do o disposto nos ditos Artigos.

148. Nas marchas, e exercícios, quando 
forem coinniandados por Ofílciaes, que Iculião 
pelo menos a patente de Majores , poderáõ 
impor na mesma occaslão o castigo das chi
batadas , e suspender os OíOciaes inferiores  ̂
e Cabos dc Esquadra , fazendo-os entrar nas 
íileiras como Soldados.

i 49* Aqueiie que durante 0 itinerário , que 
seguir hum Corpo era marcha , se implicar 
em alguma desordem, com os habitantes 
das Povoações, Artigo 84, será logo prezO' 
na Cadeia , que neilas houver, c se fará pu
blico o seu castigo , se a Tropa alii se de
morar.

100. Em todo o destacamento, guarda, 
oii entra reunião de Tropas , ícuja força se 
compozer de algumas praças pertencentes a 
diversos Corpos , o Oílicial que a todas coni- 
mandar , terá sobre elias a mesm i auttiori- 
dade , que os seus respectivos Comauiiidantes.
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i 5i. Quando não se descobrir o cauzadoe 
de alguma dainniíicação feita em í{ua!í(uee 
Cazcrna , Artigo f)5 , será pago o concerto , 
que nella se precizar por todos a(|uelles , 
que ali se tiverem alojado. O mesmo se pra-* 
ticará , quando as Tropas mudarem de Quar
téis, e não os deixarem em bom estado com 
tudo quanto á elles perteiicor.

i 5‘i. Nas vendas , ou empenhos de gêne
ros IMilitarcs , Artigo 98 , contracta dos com 
paizaiios, se recorrerá ás Aullioridades Civis 
se elles não (puzerem lestilui-los no mesmo 
estado , em que os houverão , ou não os pa
garem pelo seu justo valor.

i 55. Toda a rivalidade, rixa, ou desa
vença entre ])raças de differentes Corpos , será 
punida como se todas pertencessem a lium 
mesmo Corpo.

lõ/j. Como em tempo de Guerra todas as 
cidpas adquirem maior gravidade , e os cas
tigos devem ser mais promptos, e não em- 
líaraçar os movimentos das tropas , será então 
transinulada (sempre que a necessidade o exi
gir) a pena depiizão nosalojauumtos e ado en
cargo da sua limpeza, cm prizão na Cadeia 
publica do lugar mais proximo, ou cm tra
balhos, que gcralmentc se comprchendem 
deljaixo do nome de faxinas , quando por de
talhe não tocarem áquelles , que os deverem
soírer : e o jej 
tiluido pelo ca

m a ]>ao , e agoa sera subs- 
;tigo das chibatadas , o tpiaj

se im porá m ais íreq u en lcm cn lc  cm  serviço



lia Campanha Artigo Go, quor seja por üc- 
ci/.ão do hum Conselho de Disciplina, quan
do houverem dc passar de 20 , ale 4o, quer 
por delcrminação dos respeclivr)s Comman- 
danles, que nesse cazo poderão aplicar os 
1res primeirOs grãos desla pena , Artigo 4G, 
os quacs em tempo dc paz só podem apli- 
car-sc havendo precedido o dito Conselho.

ï 65. Fiiialmcnle si^ão observados sobre íi 
matéria desla primeira Parle os principies , 
em que se íundão as disposições da Segunda , 
cm todas as circunstancias , que tiverem al
guma semelhança , ou analogia , de\endo esta 
regra adoptar-se com aquellas modiíicaçoes , 
qiie pede a importância dos objectos res- 
pyclivos. Porém quando oceorrer alguni caso 
inteiramcntc desemelhanle aos quC vao ex
pendidos neste Codigo , ou qualquer duvida 
licin fundamentada , que embarasse a expe
dição dos Conselhos dc Disciplina , estes a 
proporão ao Commandante que os tiver con
vocado , o qual se jtdgar nccessaria liunia 
resolução superior, recorrerã ao Brigadeiro 
respectivo, General da Divizão, ou <las At
inas da Provincia , que Immediatamente de
cidirão como entenderem, fazendo-o depois 
constar ao General Commandante do Exercito.

i 56. Todas as disposições, que em ma
téria de disciplina forem ordenadas pelo dito 
General, serãô igualmente cumpridas , como 
se tivessem sido especificadas no prezente 11- 
lulo ou em qualquer dos outros que prece
derão. I
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PARTE SEGUIDA.

DOS

DELICTOS, EFENASfORRESPüJSDEísTES.

S E C Ç A O I.

TITULO I.

Do F oro M ilitar , e das suas relações C(^n 
o F oro  Civil.

A r t i g o  i ,

O Foro niiüfar ficará como alé agora com
petindo a todos os individcos alistados no Exer
cito : serão ]>or tanto comprolicndidos nesta 
disposição para o fim de serem julgados pri- 
\ativa, e cxclosivau;cníe cm Conselhos de 
Guerra pelos delictos x îilitares , ou Civis , de 
cjiie forem arguidos , seja cm tempo de’ paz 
ou de Guerra , todos os Cdiiciaes , Oíliciaes 
inferiores, e outras (juaesfjuer praças , ou per- 
tenção ao Exercito de linha , ou a classe dos 
reformados e veteranos.

2. ÍSerá porém peniiilido aos Militares re



formados poderem renunciar ao referido pri
vilegio a respeito dos dclictos civis , a íiiii 
de serem julgados pelas justiças , devendo 
para isso preceder licença do General Com
mandante do Exercito , sc forem Ofíiciacs , 
o sendo Oííiciacs inferiores ou outras pra
ças do Governador das Armas da Provincia 
em cpie residirem. Quanto aos Milicsanos de
verá continuar-se a observar até nova pro
videncia o seu particular regulamento nos 
delictos militares , respondendo no foro civii 
pelos crimes civis j c communs, que com- 
meterem , salvos os OÍTiciacs , que vencerem 
soldo , os (juacs continuaráõ a gozar do Foro 
Militar ainda nestes : o que sc entenderá no 
tempo dc paz , porque em tempo de guerra, 
ou quando estiverem reunidos por qualquer 
motivo j vencendo soldo c prêt., serão pro
cessados em Conselhos de Guerra por todos 
os delictos , que perpetrarem j quer sejão mi
litares , quer civis ou communs, como se 
fossem da primeira linha.

5. Em tempo dó guerra serão sujeitos ao 
mesmo foro assim pelos crimes militares , 
como civis os Auditores , os Empregados 
que servirem nas repartições dos Corpos em 
Campanha ou nos acanlónamentos , c pra
ças de Guerra, os criados dos Oíliciaes , 
c dos ditos Auditores, c Empregados que 
acompanharem ; os bagageiros ; vivandeiros , 
seiSenles, e geralmente todas as mais pessoas, 
quiC pertencerem á commiliva do Exercito.

8.
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4. Os Auditores eni tempo do paz sòmentc 
responderão no Fôro militar pelas culpas to
cantes ao seu Oílicio.

5. Todo o militar , que não sendo conhe
cido por tal , nem reclamado por seu Supe
rior , se deixar processar peranftí Juiz civil 
por crime commum , em que esteja impli
cado , e não declarar a sua qualidade militar 
até o tempo da contrariedade, ou se o pro
cesso for sumario até o tempo das pergun
tas , e respostas, que formão ‘a contesta
ção , perderá o fôro a respeito desse crime, 
para não poder ser reclamado nem a elle 
remetido. E se depois do referido prazo cons
ta r, que se acha incurso cm outro crime mi
litar, ou commum , será por hum e outro 
julgado pelo Juiz civil, a quem o Comman
dante militar remeterá as culpas , que tiver: 
porém se 0 crime novamente descoberto for 
militar, e tal que induza pena de morte , 
será remeliílo ao competente superior com 
o processo nos lermos em que estiver , salvo 
se já se aciíar condemnado na dita pena, 
pois nesse caso se fará lodo o ulterior co
nhecimento , c a sentença se executará no 
Fôro civil.

(). Serão excepluádos do Fôro Militar :
1. Os crimes de Leza Magestade Divina, 

c os de Humana de Primeira Cabeça ; en
tre os quaes porém não se comprehenderá a 
Traição, que comprometer a segurança do 
Exercito, de que se trata no Titulo 26; pois
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({liando for cominelida por Militares, quer 
no tempo (le paz, 011 de Guerra serão esles 
julgados no Eôro que lhes compele; e quanto 
aos paizauos se observará o que vai disposto 
no Artigo i 5.

II. Os crimes , que forem perpetrados por 
Militares antes haverem a.ssenlado Praça , 
ou a culpa fosse formada antes ou depois.

III. Os que forem commelidos por qual
quer individiio militar cni algum Officio civil, 
que lhe for permitido (íxcrcilar.

7. Nos tres cazos do Artigo antecedente 
0 Réo será remetido ao competente julgador 
civil, o qual o processará na conformidade 
das Leis, c depois que a sentença da ul
tima instancia tiver passado cm julgado ou 
ella seja de absolvição., ou de condemnaçao , 
o Juiz da causa remeterá ( sem com tudo 
sobreestar na execução ) co])ia autentica da 
mesma sentença ao General Gommandante do 
Exercito , o qual expedira as ordens, ((ue 
ulteriormente forem necessárias. Isto mesmo 
se praticará no caso do Artigo em ({uanto 
for aplicavel.

8. E por quanto a respeito dos processos 
de Contrabandos , descaminhos e mais cri
mes tocantes á Real Fazenda nos (juaes se 
comprehende o de resistência feita aos Of- 
ficiaes encarregados da sua arrecadação, lie 
necessário conciliar 0 interesse da mesma Fa
zenda com a exacta discijilina do Exercito , 
e com 0 privilegio da proíição militar; por
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lão jiislos molivos deverão os ditos proces
sos depois de lerem subido ao Supremo Con- 
sellio de Justiça ser ali sentenciados com as
sistência dos Procuradores licgios , ou dos 
Flscacs das repartições respectivas  ̂ os (juaes 
serão avisados pelo Pielaíor do mesmo Con
selho, e nelie requererão ou alegarão o que 
convier a bem da Real Fazenda.

9. Nestes cazos as Aulliorldadcs Civis, que 
tiverem recebido as denuncias , ou feito as 
tomadias dos generös proliibidos , ou dcscjn- 
caminliados , deixando íicar estes em segu
ros depositos, rcmelerúõ os Autos, que hou
verem formado ao Governador das Armas da 
Província, o qual procederá como vai dis
posto no Artigo iG.

10. As sentenças , •  que forem proferidas 
nos processos mencionados nos dois Artigos 
antecedentes serão militarmente executadas 
pelo que pertence ás ])enas corporacs, ou 
alllicli vas ; e pelo que respeita a Indemnisa-- 
ção da Real Fazenda , ou do seus rendei
ros, aos prêmios dos denunciantes, e apre- 
hejidedorcs, e ás penas pecuniárias se pro
cederá na forma, que hirá disposto no Ti
tulo V. Artigo 198.

11. Nas dis])osições dos Aiilgos 8 , e 10 
nao sórao compreliendidos os furtos , e dam- 
nos feitos nor militares em o])jectos da Real 
razenda, que tiverem sido distribuídos aos 
Gorpcf do Exercito, e esíivercin deposita
dos nes Quartéis, ou em (piaesqucr aloja-
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nientos niililares ; pois ncsie caso serão jul
gados mililarmeníc sem relação á jurisdição 
civil , como alé agora se tem praticado.

1«. Por huma justa reciprocidade entre 
o Foro mititar, e civil os paizaiios em tempo 
de paz rcspouderáõ neste ultimo pelos cri
mes , que tiverem relação com o Exercito y 
sem excepção dos Empregados deque trata o 
Artigo 5.

1-5. Em tempo de guerra os ditos paizanos , 
qualquer que seja o seu estado , e condirão , 
serão julgados pelos mesmos crimes no Foro
militar; e conseguintemenle ílcarao a ellc su
jeitos os que Induzirem para a deserção, os 
que recolherem , ou encobrirem Dczcrtoies, 
os que comprarem cHoitos militares perten
centes as Tropas  ̂ ou a algum dos seus in- 
dividuos ; e geralmeute todos os mais  ̂ que 
commclerem outros quacsquer delictos  ̂ que 
digão respeito ao Exercito , e se acharem es
pecificadas no prezente Codigo. —  Exceptuão- 
se desta disposição os Lrirnes de que trata o 
Titulo da Traição, os quaes pertencerão á- 
competência do Foro civil , quando tiverem 
sido commetidos íóra dos Districtos das ope
rações militares, se os Rcos íorein aprehen- 
diííos pelas justiças.

14. Nos casos cm que conforme com os 
dous Artigos antecedentes osPalsanos nuo hou
verem de ser julgados no hôro inilitar , o 
Commandanle do^Corpo a que o delicto disser 
respeito mandará proceder a hum Conselho



62 CODIGO

de investigação, c remeterá o seii resultado 
pelas devidas estações ao Governador das Ar
mas da respectiva Provincla , o rpial o en
viará á compclenlc aullioridade civil , a íiin 
de que proceda em conformidade das leis 
contra o Réo, que também lhe será reme- 

•tido se estiver prezo debaixo do poder mi
litar. E se o mesmo Iléo pertencer ao Glero
secular , ou regular , o dito (mmmandante 
não deixará de convocar o referido Conselho , 
o fará subir gradativamente a informação 
que delle coHigir , ao conhecimento do Ge
neral Commandante do Exercito para sOr pre
sente a Sua Magestade.

i 5. Nos outros casos porem , cujo conhe
cimento , conforme o mesmo artigo pertencer 
ao Fôro militar, o General Commandante do 
Exercito dirigirá por via do Auditor Geral 
aos Corregedores das respectivas Comarcas , 
ou aos Juizes iocaes as ordens necessárias 
para a execução das Sentenças , quanto ás 
penas pecuniárias , e quanto ás outras maio- 

*res exigirá das justiças superiores o que con
vier para a mesma execução: E se os Î éos 
forem Ecclesiastlcos, seculares, ou regulares, 
dará parte a S. ]\I. , como íica determinado 
devendo porem os mesmos Réos, nos casos 
graves , se forem surprendidos na acção de 
delinquir , ser logo postos cm segura cus- 
loília , como a respeito das resistências se 
aclia estabelecido nas leis civis.

i 6. Reciprocarnente as Auctoridades civis
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que tiverem perante si culpas pertencentes 
ao Foro militar as remeterão oniciosamcntfc , 
loo-o que estejão formadas , ao Governador 
da*s Armas da sua Província, o qual as diri- 
o-irá ao General Commandante do Exercito 
sc forem de OÍIiciacs , amda que estes pci — 
tenção ás classes dos reformados , ou vete
ranos : 'sendo de Ofliciaes inferiores , ou dc 
■ outras praças dos Batalhões , ou Legimenlos. 
dc linha as mandará ao Gommandantc res
pectivo ; e quando forem relativas a quaes- 
quer praças , que perlcnção ás duas classes 
referidas ’ as fará julgar no Corpo que lhe 
parecer mais convemenle, como se os Rcos 
fossem indivíduos desse mesino Gorpo.

I'j. Sendo os militares aulorlsados para 
prender os Paisanos , e rcciprocainente as 
Justiças, e os Paisanos para primder os i\li— 
lilarcs em fíagranlc delicto, como também em 
caso de Deserção , de noite cm acto de ron
da , e gerahnente nos crimes graves, em que 
pela demora da captura se arrisque a evazão 
do delinquente; nestes casos logo que o pai
sano for preso, e conduzido á presença de hum- 
Gominandante militar , este o mandará en
tregar debaixo de toda a segurança , com 
hum recado civl  ̂ por escrito ao Ministro, ou. 
Juiz a quem tocar; e logo que 0 Militar preso 
for levado perante huma Autoridade civil ,, 
esta o fará saber pela mesma maneira ao 
Goininandanlc respectivo , para que elle o 
mande conduzir á prizão , que lhe corres-  ̂
ponder.
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j 8. O s Carcereiros das Cadelas publicas 
receberão iiellas os mililares presos á ordeiii 
dos seus superiores , logo ({ue esla lhe for 
apreseiilada por escrito; e bem assim os sol
tarão em virtude de outra ordem do Oíílcial, 
que tiver determinado a prizão , ou dc (jueni 
o substituir, ou for seu compclenle superior; 
não devendo levar carceragem pelas ditas 
prisões.

19. Quando for necessário que alguns pai
sanos presos nas cadeias civis compareção 
nos Conselhos dc Guerra para serent íiupie- 
ridos , ou para outra deligencia, ou inversa- 
mente que alguns individuos do Exercito exis
tentes nas prizões mililares se apresentem pe
rante as Justiças , serão huns e outros re
queridos , c enviados por meio de Oííiclos 
urbanos das respectivas Autoridades  ̂ que 
íicaráõ responsáveis pela sua prompta res
tituição.

20. As autoridades civis, e seus OlTiciaes 
expedirão gratuilamente por obrigação de seusí 
Oílicios , qua('squer devassas, examejS de de
lidos, avaliações, e mais deligencias tocantes 
á Justiça criminal militar , que lhes forem 
requeridos j)or autoridades militares, ou a que 
devão procedíT oíliciosamenle.

2 1. Se algum individuo (Fo Exercito im
plicado em deierção , ou em outro (jualquer 
crime militar ou civil , se acolher a huma 
Igreja, ou Convento com o íim de subtrahir- 
se á prizão; o Oliicial , 0 Oilicial Inferior ,
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ouh'a praça , encarregado de a execnlar , 

condii/ir , ou guardar o preso , requererá a 
sua enlrega a maior autoridade Eccleslasllca, 
que houver no lugar , e não a havendo ao 
Parroco , ou Superior da Igreja ; c sc íbr 
Convento o requererá logo ao Prelado local; 
ao que as dllas authorldades se prestarão Im- 
inedlalamcnte pois assim o exige nao só a 
sallsíáção da justiça , em que a Eellglão se 
interessa , mas também a conservação , e a 
disciplina do Exercito.

yí>. Porem se no lugar , onde o-fugitivo 
ou homisla’do, se houver acolhido á Igreja, 
ou Convento , estiver o ÜÍTiclal que delemih 
non a prizeão , ou seja por ordem sua inmie- 
dlala« ou em consequência de outra superior, 
aquelic que for encarregado da execução da 
dita ordem , não recorrerá direclamenle ás 
sobreditas aulhoridades Eccleslasllcas; mas da
rá logo parle do caso succedido ao referido 
Official, e na falta deste ao de maior patente, 
que estiver nesse lugar para que haja de so
licitar, como íica determinado , a entrega do 
<lellnquente.

25. Se a authorldade Ecclesiaslica não se 
prestar á sobredita entrega o Official que lha 
tiver requerido formará huma parie circuns
tanciada cm que refira assim o facto, como o 
requerimento , e recusação, que se lhe se
guirão , c a remeterá pelas vias competentes 
ao General Commandante do Exercito para 
ser presente a S. M. O mesmo praticará o

<)•
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Official inferior^ ou outra praça que tiver de 
responder por csla deligencla , com a diffe- 
rença somente qiie a parte que houver de 
formarj deverá ser legalisada com duas tes
temunhas militares ou paisanos^ que assigna- 
ráõ com elle ; esla parte seguirá o destino 
acima crdcnado..

24* No case em que o delinquente fugir 
para a Igreja ou Convênio no acto, em que 
for condusido preso, ou na occasião, em que 
huma escolta encarregada de o prender for 
em seu actual seguimento  ̂ o Coinmandante 
desta força antes de fazer a referida requi
sição , porá as cautellas convenientes para 
que o fugitivo não possa evadir-se.

2 5. Tudo o que íica disposto nos quatro 
Artigos antecedentes será igualinente aplicavel 
ás recruías, que para se subtraliirem ao ser
viço militar se acolherem a Igrejas , e 
Conventos ; como também aos Paisanos que 
0 fizerem , quando alguma força armada for 
encumbida da sua prizão, condução ou 
guarda.

T I T U L O  II.

Dos Conselhos de Cucrra.

Alt. 9,6. Devendo ser julgados em Conselhos 
de guerra todos os delictos Militares ou Civis, 
que forem commrtidos per pessoas sujeitos ao 
foro Militar, segundo a disposição do Titulo an-
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tecedente Artigo 1. Os ditos Conselhos se 
foniiaráõ de 6 OíTiciacs huin dos quaes será 
Presidente^ e de hum Audilor , que alóm de 
ser Vogal, servirá de Relator, e escreverá 
no Processo. O Conimandante do Corpo  ̂ ou 
qualquer Oílicial da Companhia, a que o Réo 
pertencer, em nenhum caso poderá ser Mem
bro do Conselho : o Oílicial q\ie houver de 
servir de interrogante j sera nomeado pelo 
Presidente.

87. Se o Militar que tiver de ser julga
do for Oílicial , os 5 vogaes do Conselho de- 
veráõ ter graduação superior, ou pelo me
nos igual á do Réo, quer elle pertença aos 
Corpos de linha , quer as classes dos Ve
teranos ou Reformados. O Presidente a tera 
maior que a dos outros \ ogaes, c sera sem
pre hum Oílicial Superior.

28, Porém se houver inconveniente cm 
que os Membros do Conselho tenhao a gra
duação determinada no Artigo antecedente ; 
poderáõ os 5 Vógaes ser promiscuamente de 
Patente maior, igual, ou iinmediatamente 
menor, que a do Reo , e quando isto mes
mo' não possa veriíicar-se, serão Iodos de 
patente irnmediatamenle menor. O Presidente, 
que em todo a caso devera ser Official Su
perior , torá maior graduação que o Réo , e 
os outros Vogaes , ou pelo monos sera mais 
antigo do que todos elles.

29. Se o Réò for Oíficial inferior ou ou
tra praça p 0 Presidente terá a referida gra-
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duação de OlTicial Superior no caso de ser 
o crime lal  ̂ íjue induza pena de morle, ou 
degredo perpetuo, e nos outros delidos bas
tará que tenha a de CapilTio. Os 5 Vogaes 
em todos os casos  ̂ serão Oillciacs de qual
quer graduação.

5o. Os Membros dos Conselhos cm que 
houverem de ser julgados Oííiciaes, poderão 
ser nomeados do qualquer Corpo que me
lhor convier. Os Conselhos cm que se jul- 
garem Oííiciaes inferiores ou outras praças  ̂
serão compostos de OUlciaes do Regimento 
ou Ratalhão, a que o Ròo pertencer; po
rém se nisto houver inconveniente, ou se 
o Roo for da classe dos Veteranos, ou Re
formados , os ditos Oííiciaes poderáõ nomear- 
se de ([ualquer Corpo mediante ordem da.Au- 
thoridade com])clenle.

3 i, Não serão nomeados para Membros do 
Conselho Oííiciaes que sejão ascendentes, ou 
dcscendenlcs da parte qiicixoza , ou do Réo , 
nem seus Irmãos, Tios, Sobrinhos, Primos, 
Co-lrmãos, Sogros , Genros , e Cunhados 
durante a aíTmidade; nem os que ]>or algum 
modo tiverem interesse no cazo de que se 
tratar. Também (ica ])rí)hibido entrar na 
co!uposição <lo mesmo Conselho huui ascen
dente com seu descendente , ou dons Irmãos. 
Nestes cazos se alguma das ditas pessoas ti
ver sido nomeada para Vogal por não ha
ver noticia das referidas qualidades, as íará 
logo constar ao Presidente do Conselho : pois
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nelle não deve servir ainda que as Partes não 
se oponlião , mas será . siibslituido por onlro 
contbrmç o Artigo by.

32. Devendo os Auditores ser escolhidos 
dentre os Bacharéis , que tiverem pelo me
nos servido Imm lugar de letras; com tudo 
nos Conselhos cm que forem julgados OIU- 
ciaes, que lenhão graduação de Coronel , 
ou outra maior , o Auditor Geral do Exer
cito designará para Auditor hum Ministro , 
que tenha pelo menos graduação .de Desem
bargador da Relação do Porto, fazendo a 
quem compelir as participações que forem 
necessárias,

33. Os Conselhos de Guerra , em que hou
verem de ser julgados Cavaleiros das Ordens 
Mililarés , serão formados como os mais Con
selhos sem ser necessário que , os Vogaes se- 
jão Cavaleiros^ por ter mostrado a expe- 
riencia , que de outra maneira se dilhcullão e 
retardão os processos emprejuizo do Real Ser
viço , e dos mesmos Ĵ léos; porém se algum dél
iés for condemnado em pena Infamante, a sen
tença , antes de cumprida, será communicada 
á Meza das Ordens, para ([ue mande pro
ceder á devida exauloraçao na forma cos
tumada.

54* Quando hum Oflicial for aceuzado de 
delicio, porque deva ser julgado cm Con
selho de Guerra, o Commandante do res
pectivo Corpo, ou outra Aulhoridade Militar 
a quem compelir o participará pelas Estações
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competentes ao General Commandante do 
Exercitoj o qual parcccndo-Ihe que deve pro
ceder-se a Conselho de Guerra , nomeará o 
Presidente 3 Auditor e Vo^aes seguudo as 
regras acima estabelecidas , ou mandará que 
os nomeie qualquer Authoridade Militar, que 
julgar convenienle.

55 Se o Réo for OíKcial inferior ou outra 
praça de hum Batalhão, ou Regimento que 
entre na composição de huma Rrigada , o 
Commandante respectivo dirigirá a referida 
participação ao Chefe da mesma Rrigada; se 
for de hum Corpo qiK3 não entre na dita com
posição, a enviará ao General debaixo de 
cujas ordens estiver o mesmo Corpo ; e se 
pertencer ás Companhias de Veteranos ou á 
classe de Reformados , a aceusação por qual
quer Autlwíidade que seja feita, será pre- 
zente ao Governador da respectiva Praça ou 
Provincia , os <juaes procederão a este res
peito na forma determinada no Tituio d* Ar
tigo 16.

3G. Qi,iando o Róo for hiuna Recruta, que 
ainda esteja em depozito', o Commandante 
particular que dellc for encarregado fará a 
dita participação ao General sob cujas or
dens estiver o mesmo Deposito , a íim de se
rem nomeados os iVleinbros do Conselho con
forme as regras estabelecidas.

97. A Authoridade Militar, que nomear os 
Membros do Conselho designará além do nu
mero acima estabelecido, dous Oíliciaes de
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competente graduação, que liajao de subs- 
tiluir qualquer dos primeiros , lio cazo de 
lhe sobrevir algum legitimo iiiípcdimento, 
ou de SC descobrir alguma das cairzas de inha- 
bilidade declaradas iio Artigo. 51. Esla subs
tituição sc verificará principiando pelo 01- 
íicial mais graduado ou mais antigo.

58. Se o Auditor nomeado estiver legiti- 
mamente impedido reprezentara o seu im
pedimento á Àulhovidade , que o Uver desig
nado , a qual sc iião houver na sua juris
dição outro Auditor para supprir a falta do 
primeiro, recorrera gradativameute ás Am- 
thoridades Superiores ; e quando estos não 
poderem deíirir-lhc se dirigirão ao General 
Commandanle do Exercito, que mandará no-r 
mear pelo Auditor Geral outro Auditor da 
Divizão mais próxima.; e succedcndo não ha
ver algum disponível , o mesmo Auditor, Ge
ral nomeará hum Ministro das terras visi- 
nhas. Esta ultima disposição se praticará em 
todos os cazos cm que houver falta de Au
ditores.

59. O Conselho se congregará no lugar , 
ou Quartel, que for designado pela Autho- 
íidade, queo determinar, onde 0 Réo deverá 
achar-se prezo. .

4o. Os OÍTiciacs, e Cadetes, que houverem 
de ser julgados em Conselhos dc Guerra por 
delictos que não mereção baixa com prizao 
em huma Fortaleza, ou outra pena maior^ 
jseião prezos ua ca/>a da sua re&idencia-í 6ui».
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lodo o Qiiarfel do Corpo a que pertencerem; 
no mesmo Quartel cui camara separada com 
senlinella á vista ou sem ella ; como também 
cm toda a praca , acantonamento, .ou lugar 
em que se acharem ; o que dependerá do 
prudente arbítrio da Autboridade Militar, que 
determinar a prlzão, regulado segundo a gra
duação dos lieoSj e a gravidade dos delictos. 
Porém quando por estes mereção as ditas 
pen.as , ou outras maiores seião prezos cm 
cadeias fechadas.

4*- Oíllciaes inferiores c Cabos de Es
quadra, que hou\ crcin de ser julgados em Con
selho de Cuerra por delictos que não induzão 
])cna de degredo , ou outro níaior, serão 
recluzos nos Quartéis em prizão fechada , e 
com separaçao dos Soldados; estes o serão 
no Calabouço , c liuns e outros cm cadeia 
publica nos crimes mais graves, ou quando 
nos Quartéis nao houver a preciza segurança.

42* Sc algum Miliciano depois de estar 
implicado cm qualquer delicio da coinj)eten- 
cia do Foro iWilitar, vier aíistar-se em hum 
Corpo da primeira linha  ̂ o sou Antigo Com
mandante remeterá as culpas que dclle tiver 
ao Commandante debaixo de cujas Ordens 
Q Réo estiver serA indo ; a íiuí de ser pro
cessado em Conselho de Guerra, o qual 
9 juJprá em conformidade das Leis felativas- 
aos Corpos de Milicias,

/\p. • iNos (^onsclhos em que se houverem 
de julgar empregados civis ou pessoas addi-
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das ao Serviço xlo Excrcilo ou Paisanos  ̂
(jiio a clic não perlenção na conlorniidado 
do (jiic íica disposto no Titulo i. sc ob
servarão a respeito dos que tiverem graduação 
militar as regras até aqui estabelecidas ; c 
quanto aos outros se regulará pelas suas con
dições, e qualidades a nomeação dos Vo- 
gacs, segundo o prudente arbitrio da ccin- 
p e 1 e nte Á \ ! I ho r i d a d(‘..

44. A distribuição dos lugares, e a  prece- 
dencia nos votos , e assi'inaturas dos 3lcmbros 
do Conselho se regularão . m forma seguinte :

O Presidente se asionlará na cabeceira da 
Meza : os Yogacs ao lado direito e esquerdo 
alternadamente , segundo as suas gradua
ções , e antiguidades. O Auditor teiá o lu 
gar do costume. Votará priiuelro e depois 
delle os Vogaes de menor graduação , e an
tiguidade. Pelo contrario as assignaturas se 
farão pela ordem inversa dos votos ; a ex- 
cepção do Auditor que assignará primeiro 
que todos.

45. Os Vogaes deveráõ guardar inviolável 
segredo a respeito de liulo* o que se passar 
no Conselho , o observar em todas as sessões 
a mais exacla moderação , e regularida-le. Se. 
algum delles perturbar esta ordem o Presi
dente o advertirá; e quando isto não bastar 
representara o excesso praticado á Aisiíiori- 
dade que d(Uerminou 0 Coiiíelho, sei ' com 
tudo suspender o seu progresso, salvo ent 
algum çaso indispensável.

10.
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46. Sendo hum dos termos siibslancíaes 
dos Gonselhos de Guerra a accuzação legal 
de qualquer delicio , nenhum mililar contra 
quem náo tiver precedido a dita accuzação 
poderá perlender jusiiíicar-se em Conselho 
de quaesquer irnpulações exlrajudiciaes que 
julgar serem oíYensivas á sua reputação ; po
rém ser-lhe-ha perinilido reprezenlar a sua 
queixa á competente Aulhoridade Superior , 
ou uzar de outros meios, que por direito 
lhe compelirem.

T I T U L O  líl.

I': ‘

Da Forma do Processo.

Al t. 47- Não convindo ao espirito de honra 
inlierenle á proíição das Armas , nem ás 
fimcções do Serviço do Exercito, que esteja 
por muito temjio duvidoso o procedimento 
dos Militares, que íorem accuzados de al
gum delicio, que não tiverem conmietido ; 
nem que se es|face a punição merecida no 
caso de serem verdadeirainente delinquentes; 
ou que deixem de ser promplamente sepa
rados de huma classe cuja nobreza deshon- 
rárao, quando a gravidade dos seus crimes 
assim o exigir : serão por tanto excluidos dos 
}>rocessos militares todas as delongas proce
dentes das solemnidades extrinsecas , e acci- 
denlaes , que se pralição cm outros Juizos, e
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SC guardarão na sua expedição somenle aqueí- 
les termos, que o direito natural' prescrevo 
como ijnprctcrivcis para (p.io a verdade soja 
inteira mente conhecida , assim pelo , que per
tence a aceuzação como á (hdeza do iléo ; 
aíim de que nem seus dcüctos íiquein im
punes , nem padeça a sua innoccucia. Pelo 
que se observará a este respeito a íorma se
guinte :

48. O primeiro fundamento dos processos 
militares consistirá na formação da culpa , 
a que sc procederá pela maneira srgunite. 
Logo que o Commandante dc hum corpo 
tiver presenciado, (pic algum dc seus súb
ditos coinelcu qualquer deiicto que deva ser 
julgado ein Conselho de Guerra , formará 
ou mandará formar huma parte ,por escrito , 
cin que se descrevão Iodas as suas circuns
tancias de tempo , lugar , c modo aníc- 
cedenlcs , concomitantes , e subséquentes , 
com declaração do nome do agressor , o 
dos seus socios, oii cúmplices^ como lam
bem das pessoas , que o tiverem presencia
do : a qual parlo assignará , c llie ajunlará 
qnaesquer docmncnlos que liver concernentes 
ao mesmo delicio.

4<). Isto mesmo praticará quando nao pre
senciar o delicio , mas delle liver noticia , 
ou lhe for representado pelo queixoso , ou 
por outra pessoa ; devendo neste ullinm cazo 
exigir delic Imma participação por escrito 
assiguada , e feito çoiu Iodas as circuns-
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lancias inoncionadas no Aiiigo anleccdrnlc , 
a f{ual ajnnlaià á parlo , que i'onnar dopois 
de liavor lonîado osmipniozas informações 
das ])ossoas, fpie mais ra/âo iivereni de saber 
do inesmo fado  ̂ cujos nomes declarará na 
dila j)arle.

50. Se á perpclracfio do dellclo se tiver 
seguido Gonseibo de Disciplina  ̂ on de In- 
vesligaçâOj o mesmo Commandante os ajun- 
iarà á parle referida.

51. Se O delicto ior de natureza tal , f}ue 
deixe apoz si veslipios , ou slgnaes j'.erina- 
nenles , c houver sido conu'tido dentro des 
Quartéis, o Commandante além das deli- 
genclas mencionadas nos Artigos antecedentes, 
jnandará fazer exame nos ditos vesliglos por 
dois OíUciaes, os quaes , sendo o caso ])cr- 
lencente a Cirurgia blrrio acompanhados do 
Cirurgião Mór do Corpo , ou de cpiein suas 
vezes .íizer , e dej)ols de haverem examinado 
os ditos vesiigios , e suas qualidades , faiTio 
de tudo huinu circunstanciada declaração por 
todos assignada, c a entregarão ao mesmo Com
mandante , para se ajuntar lambem á dita 
parle. Porem islo não haverá lugar cm caso 
de homicídio , nõ qual se dará parle ás Au- 
ihoridades civis , para ])rocedcrcm ao exame , 
e mais deligcnclas necessárias.

52. Sempre que o caso o pedir , o Com
mandante mandará prender o liéo c seus 
cúmplices , ainda antes de feitas as dellgen- 
cias j de que Iralão os Artigos antecedentes ;

í !
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f  rrn:o5orà a dila parie á conipclenlc au- 
Ihoridacle nnlilar , declarando so o lléo coin 
eii'eilo i!ca preso, c aoiide, on sollo , c por- 
fpic inolivo. A ines'.nn prizüo delerniinarâo 
os Governadores das Armas das IN’ovincias , 
mi das Praças nos rasos cm (me ccnionno 
os Arli ;̂os \l\ c iG Ute Îoreni renn lidas as 
cnlpas dos deiiir.picnles.

55. Sc O deüclo for comelldo per Innn 
Onicial , Oiiiclal inferior on onlra Praca da 
Tropa de iinha enî alginn Ingar fora do dis- 
Iricio da sua respecîiva Divisão , a maior An- 
liioridade mililar, que esliver no dilo iugar, 
on mais proxima a elle , procederá , ou 
mandará proceder ás deligencias delermina-' 
das nos Artigos antecedentes , e remeterá a 
culpa rpic honver formado , ao Governador 
das Armas da respectiva Provincia , o (pial 
SC regulará neste caso ]>ela forma determi
nada a respeito da«i cnlpas , (pic Ihc foreni 
remetidas pelas justiças coiirormc o Arii- 
go 16.

5/|. Sc o facto criminoso sc comelor O'ira 
do lugar aonde estiver acpiarleliado o Gorpo, 
a (pic o Réo pertencer  ̂ jiorem dentro do 
districlo da sua Divisão sc procederá da mes
ma sorte ás dcligcncias rcf'ridas ; e a cnipa 
será remetida ao Gommandante da Rrigadp 
respectiva; (piando porcin a mnior aulliori- 
dade do Ingar for o dilo Gommandante^ on 
o General da Divisão , deverá prosegiiir-s© 
na forma ordinaria.



78 CODIGO

55. Qnanto aos veteranos, que flellnquireiTr 
fora cios cllsiriclos dos sens Corpos , se pro
cederá na forma disposta no Ariigo 55 scni 
dlflcrença alguma.

5G. Nos deiiclos cujo coiihcciniento prin
cipiar nos juizos civis será o primeiro fun
damento da arguição a devassa, qiierela , de
nuncia, ou sumario , ctuc as jusliças tiverem 
formado , e remetido ás Aulhoridades mili
tares , como está disposto no Titulo í. ; o 
que não deverá ohstar , a cjuc também os 
ditos (ioininandanles tomem conhecimento 
dos mesmos delidos na forma , cpie lica de * 
terminada.

57. As autlioridades civis nas culpas que 
cemeierem dos Héos , se elles estiverem ja 
presos , farão declarar como as militares , 
Artigo 02 , o lugar, e dia em íjiie a prisão 
seefícituou, para que assim íique constando 
no processo.

58. J.ogo que a culpa formada por al
gum dos modos cspeciíicados nos Artigos an
tecedentes , tiver chegado ao poder da Au- 
tlioridade militar, a quem conforme o Titu
lo lí. compete determinar 0 Conselho , a 
mesma authoridade , julgando , que a elle se 
deve proceder , expedirá para este cíleito a 
ordem necessária , e nomeará ou mandará 
nomear o Presidente, Amlilor, e mais Vogaes, 
de cujos nomeSj e postos se formará huma 
relação , que 0 Officiai General , ou Com
mandante, que tiver feito a nomeação assig-
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nará , c fará scHar ; e a remetera com a 
culpa ao Auditor.

59. Aaullioridadc rpie nomear os membros 
do Conselho, quando não for Commartdanlc 
do Ccfrpo, a que o Réo pertencer, dirigirá 
ao proprio Commandante a devida ordem 
para que lhes faça constar adita nomeação,, 
e lhes determine que se prestem aos avisos 
do Presidente. O Commandante do dito Corpo 
remeterá logo ao Auditor huma alloslação 
passada á vista do livro do Registo Geral , e 
dos particulares das Companhias, a qual con
tenha na forma costumada os assentos, que 
nellcs houver , relativos assim ao alistamento, 
naturalidade, íiliação etc. do Réo , como aos 
dclictos ou íídtas, por tiver sido julgado em 
Conselho dc Guerra, ou Disciplina.

Go. Quando os membros do Conselho fo- 
rvm nomeados de Corpos diíferentes, a Au- 
tlioridade , que os nomear, expedirá a so
bredita ordem aos Commandantes respecti
vos , e se a nomeação recahir em Oíhciacs 
Generaes, serão estes prevenidos por deter- 
ninação do General Commandante do Exer
cito.

Gi. Se o Piéo que houver de ser julgado 
liver a graduação de Oflicial General, a altes- 
lação dc que trata 0 Artigo será pas
sada pelo Ajudante General á visla dos do
cumentos que existirem na sua Secretaria, 
e remetida ao Auditor. Se pertencer á classe 
dos Reformados, ou a hum Corpo, cujos li-.
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vros não cslivereni ao alcance tlc se exlrahír 
deilcs a relerifla alleslação , on se l‘or empre- 
gailo civil ílo Exeecito, o Presidenlc do Con- 
se'lio a requererá a Thcsonraria_, ou repartição 
per onde o lléo estiver r<íce]j{Mido os* seus 
venciincnlos. E se eui alguni caso extraordi
nário não existirem os rcleridos assentos , 
serão supridos por luini documento formado 
por (juaes(juer meios !ega('s , ([ue provem per
tencer o lléo a algum dos Coj-pos do Exer
cito, ou das suas respectivas repartições.

0‘2. Logo que o Auditor tiver recebido a 
relação dos membros do Conselho, c os pa
péis concernentes á culpa do llé o , conformo 
o Artigo õ8 c seguintes, principiará a tratar 
da expedição dos preparatórios do processo 
na fórma abaixo determinada , entemíendo-so 
com o inesidenle> a respeito das deligencias, 
(ji:e se devem praticar. As ret[uisições, (juc 
forem relativas a Mlülares serão feitas pelo 
Presidente, as que tocaríxm ás justiças , ou 
a Paisanos serão expedidas dircclamenle pelo 
Auditor.

G5. Se o Réo for arguldo de crime, que 
pelas Leis do ileiiio seja caso de devassa , c 
o Auditor não a íi\cr recebido, se dirigirá 
logo por escrito ao Juiz do lugar, aonde o 
mesmo crime tiver sido coiiielido, para que 
haja de lha remeter com a hrevidade possí
vel , e bem assim qualquer outra culpa ,  
que exista formada, a üm de poder proçedei'- 
se ao Conselho.



PEIVAL MILITAR. 8i

64. Quando se tratar de crime, de que 
lenha resultado prejuízo á Fazenda Real ou 
a alguma pessoa particular, e o Auditor não 
liver recebido o aclo da sua avaliação , re
correrá á competente authoridade civil para 
que Iho remeta. Se o danmo Ibr cometido 
em generös militares , o Presidente do Con~ 
selho se dirigirá para o mesmo ílm , ao res
pectivo Commandante, ou á outra Authori
dade Militar, a quem pertencer : a qual man
dará fazer a avaliação em presença de hum 
OlFicial por duas pessoas entendidas , que 
haverão respeito aos valores estabelecidos nos 
regulamentos economicos; é se nelles senão 
comprehender o objecto de que se tratar, se 
regularáõ pela sua commum estimação : desta 
deligencia se íará huma declaração por todos 
assignada.

65. Successivamente o mesmo Auditor ha
vendo formado segundo as circunstancias oc- 
correntes prudente arbítrio, sobre o tempo 
em que tudo estará promptQ para a convo
cação do Conselho, mandará intimar á parle 
offendida, havendo-a, que seja tiver dedu
zido perante alguma authoridade militar a 
sua queixa , e quizer prosegui-la, procure 
taber delle Auditor o lugar, dia, c hora, em

3ue ha-de convocar-se o Conselho, no qual 
everá comparecer pessoalmente, ou por seu 

procurador com duas testemunhas pelo me
nos a fim de o provar. Se a dita parte ainda 
não tiver allegado a sua queixa , lhe mandará

11.
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lanil)cm iíilimarj que no caso ue a querer 
produzir, a forinalisc com Iodas as devidas 
circimslancias , e Ilia cnlrcguc , ou faça en- 
1 regar alé delcriuinado dia , couio lamLeni 
que liaja de proceder cm indo o mais pola 
maneira acima dlla. Quando a parle oíf ndida 
■ <d)s5ar fora do lugar do Conselho, a dita in- 
liin.aeão lhe será fella por meio de requisição 
dirigida pelo niesino Auditor ao Juiz tonipe- 
Icnle, (lue devora reinclcr-lhe cerlidaõ de 
assim se haver cum.prido.

(;6. Ao nicsino tempo se o Auditor ccnlic- 
cer ])cía aceuzação , e seus documentos  ̂ que 
assistem ídra do lugar do Conscdho pessoas 
miiilares oue dovão ser inoulridas como tes-1 i
Icmunllas a respeito do delicio^ e seu author, 
íará liuma relação nominal daquellas de que 
tiver noticia , e formando á vista da cuípa 
artigos semelhantes aos que hão de compor 
o auto de Corpo de delicio na forma adianto 
declarada /iríigo , e oo  ̂ remeterá csles 
papéis por clle assignados ao Presidente do 
Conselho c qual os enviará ao Comniandante da 
Prigada em cujo destriclo as ditas Icslenui- 
piias residirem , requerendo-lhe qnc a.s faca 
iiKjuIrir , e que dcnlro do prazo (*ue tiver sido 
aiifilrado conrcrnie o Artigo anteccdcnlc lhe 
rcmella a inquirição serrada , e lacrada para 
se ajuntar ao processo. O mesmo jiralicará 
o Auditor se as leslcinunhas forem paizanos  ̂
dirigindo-se ao Juiz compelenlc,

dj. As Aullioridades a quem forem diri-
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gîdas as ditas requisições satisfarão prbmp- 
taiiicnte ao cpie iiellas se contiver; e quando 
llics não for transmitida relação nominal do 
Icsteimmhas , farão inquirir as que inclhor ra
zão iTvcreui de saber do caso de (jne se tra
tar. O Gommandanie da Brigada deverá lazer 
expedir pelo Auditor^ que a cila pertencer a 
inquirição, na qual escreverá hum Oüicial 
inferior , que o mesmo Commandante íará no
mear. Se alguma pessoa., (}i:e houver de ser 
perguntada "como testemunha , pertencer ás 
Companhias de Veteranos , o Auditor encar
regado da inquirição re<(uercrá para o re
ferido lim ao Commandante da respectiva 
compaíihia : se pertencer á classe dos Be- 
fonnados, tendo a graduação de Oîïiciai até 
Capitão inelusivamenle, o mesmo Auditor lhe 
fará avlzo de tudo , para que coni)>areça pe
rante si JÎO hígar , e hora , que lhe deter
minar : porém SC tiver maior graduação , re- 
(jucrera para o dito íiin ao Governador da 
Praça , ou das Arnias da respectiva Ih'ovincia.

08. Quanto ás testemunhas residentes no 
lugar do Conselho,, se forem militares em efiec- 
tivo serviço , o Presidente recorrerá aos Com
mandantes respectivos para que os mandem 
compai'ccer no dia e hora , quo lhes indicará  ̂
sendo da classe dos llefiwmados, e de gradua
ção menor ou igual á sua, os fará avizar direc
ta mente ; e sendo de patente Superior, se 
dirigirá para o mesmo íim ao Governador da 
Praça ou das Aemas da respectiva Proviiicia,
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Quanto aos paizanos o Auditor , lhes man
dará fazer avizo com a preciza anlicipa- 
ção sem dependencia de deprecar as Autho- 
Tidades Civis.

6(). Na mesma occazião o Auditor man
dará entregar ao Réo huma declaração es- 
cripla , (pie especiíique o delicio , de que for 
arguido , com todas as suas circunstancias; 
e lhe fará intimar que prepare a sua defeza 
para a deduzir pessoalinente em Conselho 
por palavra ou por escripto; e bem assim 
que aprezente dentro de 24 horas huma re
lação assignada das testemunhas com que per- 
tender prova-la , c que as lenha promplas 
para quando for avizado  ̂ declarando tam
bém se for menor ( o que o Auditor conhe
cerá pela alleslação , Artigo 69. ) o Cura
dor que nomea; o qual poderá ser qualquer 
pessoa idônea , ainda que não seja Advogado»

70. Se o Réo não poder aprezenlar as so
breditas testem unhas sem intervenção de al
guma Aulhoridade Militar ou Civil , repre- 
zeiilará este embaraço ao Auditor, que fa
zendo-o saber ao Presidente , procederá na 
forma determinada no Artigo 68 , a respeita 
daquellas , que residirem no lugar do Con
selho. E quanto ás que assistirem em outro 
lugar, o Réo exj)orá a necessidade que tiver 
dc serem inquiridas para bem da sua defeza > 
allegando por Artigos , o que pertender com 
ellas provar : se ao Auditor de aceordo com 
G Presidente parecer justa , e não doloza ^



PENAL MILITAR. 85
ou inútil esta representação , se expecliráõ 
logo as requisições convenientes  ̂ semelhan
temente ao que fica disposto no Artigo 6G: 
aliás a escurarão apontando as razões, que para 
isso tiverão , c o Réo poderá ajuntar este do
cumento á sua defeza na occasião de a pro
duzir em Conselho.

71. Sempre que alguma das testemunhai 
relacionadas pelo Réo não for inquerida , de
verá declarar-se o motivo por hum termo 
no processo.

72. A entrega da declaração da culpa , e 
a intimação determinadas no Artigo 69, serão 
feitas por hum Official se o Réo também o 
fo r, e não o sendo por hum Official infe
rior , os quacs passados 24 horas deverão deile 
receber a sobredila relação , e nomeação do 
Curador, e passar disto huma atlestação pela 
forma seguinte :

Eu F ............. Sargento, A l  feres etc, de
................. Attesto que ás tantãs horas do
dia , mez , e anno de............. entreguei ao
Réo F ........... a declart ç~io da ctdpa de
que he argnido f e lhe intimei que prepa
rasse a sua defeza para a deduzir cm Con
selho, como também que me entregasse hu
ma relação assignada das testemunhas com 
que a quizesse provar, as quo.es deveria 
ter prompias para quando fosse avizado. 
E  de assim o haver cumprido, e por me 
ser entregue a referida relaçÕA), aqui junta  
passei a prezeule, que vai por mim assig-
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nada. Em  tal luíxar aos tantos ........... ^i-/
Sc o lléo for menor, o encarregado desta 
dcligencia acrescentará na dita attcstação , 
qnc llic intimou nomeasse Curador, e se não 
o líomear ou as testemunhas, disso mesmo fará 
expressa menção. Todos estes papéis entre
gará lo^o ao Auditor.

^5. O Oflicial, ouOnicial infe rior contem
plados no Aitigo anlecedenlê serão pedidos 
ao Commandante do Corpo respectivo pelo 
Presidente ; c iicaráõ á sua disposição para 
cjuahpicr dcligencia concernente ao Conselho.

y/j. Sc o lléo for menor c dentro das 2/|í 
horas não nomear Curador , o Auditor o fará 
logo saber ao Presidente o qual Iho nomeará. 
Se o Curador nomeado for mililar o Pre
sidente o dcprecará ao Commandante do Cor
po respectivo  ̂ e sc for paizano insinuará 
ao Auditor , (|uc o faça avizar ao que ella 
satisfará sem dependencia de requerer as Au- 
ih.oridades Civis.

70. Logo que o Curador estiver nomeado,, 
o Auditor o fará prevenir para (;i:e se en
tenda com o Rco sobre a sua defeza , e vá 
assistir-lhe no Conselho no lugar , dia , c 
liora^ que deverá declarar-lhe com a preciza 
antecipação. C^uanlo aos Réos maiores de 25 
annos lhe íica permitido como até agora no
mear hum Advogado ; ou outra pessoa idô
nea, que os aconselhe, e lhes assista, allc- 
gando a sua defeza no C.onselho.

76. Sc us dcligeiicias até aqui determina-
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ílàs «rio* poderem idtirnar-se no prazo de i 5 
(íias  ̂ Gonlados daqiiello cm que o Eéo li
ver fiido Intimado , o Audiior sem sobreestar 
no progresso das mesmas dcligencias o par- 
Iccipará ao Presidcnle para que o üiça sa
ber á Autlioridade que liver nomeado o Con
selho , expondo as razões da reíerida demora, 
a ílm de serem k  va das ao conhecimento do 
(ieneral Commandanle do Exercilo. Ao pro
cesso se aluntará Imma copia da rcíerida par
ticipação, e da resposta que se hoiuci ic- 
cebido.

Depois de concluidos todos os prepa
rai onos , o Auditor dará parle ao Presidente 
indicando-lhe o dia, cm que poderá con
vocar-se o Cmnsclho. O Presidcnle íaia logo 
avizo aos \ogaes, c solicitara as providen
cias, que forem necessárias para se cffccluar 
a primeira Sessão. No mesmo tcoipr» o Au
ditor íiirá avisar as Icslemunhas , que tiver 
indicado, c assistirão no lugar do Conselho, 
Artigo C8, as requeridas. Artigo 70 ,oP iéo, 
c o seu Curador para comparecerem no Con
selho no lugar, dia , e hora aprasada.

78. Logo que o Conselho estiver reunido, 
o Auditor lavrará o titulo do Processo se
gundo a norma seguinte :

Divisão de......... Brigada de..........
llc^lmcnto ou. Balalhão de......... . ..»

{de tal 'A r m a ] ..............................
Quartel d e ................... ......... .
D ia , inez, « anno de...................
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Processo Summnrio do Réo F ........................

dc tal Posto, ou P ra ça .................. Compa-^
nliia. Corpo, A n n a, ( ou dos Iill. F F . etc.)

79. Feilo isto o Auditor apresentará lodos 
os papeis , que tiver recebido , e lerá aparte 
da aceuzação , e os documentos a ella jun
tos , como também os autos de devassa , que
rela , ou summario, se tiverem sido reme
tidos pelas Justiças ( reservando porém a lei
tura dos depoimentos das testemunhas para 
a occazião , que adiante vai determinada ; ) 
e depois que o Presidente , e Vogaes esti
verem inteirados do que se contiver nos ditos

neis, exlrahirá delles o aclo de Corpo de 
cto, no qual por artigos distinctos e bre
ves, o descreverá com todas as circunstancias, 

que o antecederão, acompanharão, ou seguirão; 
quer eli^ tendão a augmentar, ou diminuir 
a gravidade da imputação que se fizer ao Réo , 
ou também a verificar , ou excluir a sua pro
va , quer se refirão á pessoa do mesmo Réo, 
a seus socios, ou cúmplices.

80. Os ditos artigos serão formados segun
do a ordem que for mais regular , e con
ducente para a interrogação das testemunhas 
da aceuzação, devendo o Auditor proceder 
com a maior circunspecção na composição deste 
acto , o qual ha de ficar servindo de base 
aos ulteriores termos do processo, e será 
coordenado pela forma seguinte;
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A cto de C orpo de D elicto

■ Aos.......... do mez de....................  do anna
de...............  nesta Cidade, Filia  etc. de. ^
..................no (^uavtel de. . . . . . .  se co?igre-
^oii o prezente Conselho de Guerra por or
dem d e................ .. expedida cm data de. ,
* ............... pftra julgar o liéo F ....................
Mc. pela culpa dé ciue he arguido , e se con
tem nos documentos juntos, dos quaes eu 
Auditor extrahi os Artigos se g u in te s '

Aqui fará por artigos numerados huina clara 
narração do facto criminoso, deque o lléo 
for aceuzado , designando o lugar , (Ua , mez 
e anno, em que tiver sido commétido , e to
das as particularidades, que forem condu
centes para se adquirir hum evidente co- 
nliecimenlo do Author do mesmo hicto , e 
dos seus cúmplices, Artigo 79.

81. Depois de concluida esta primeira des- 
cripção, continuará a especificar qual fora a 
Aulhoridade Militar , ou Civil, que fizera pren
der o Róo, e em (pie lugar e dia; qual a 
que formalizara* a parte da aceuzação , de- 
Tassa, querella, summario e tc ., e geralmen- 
Ve deverá mencionar todas as circunstancias 
cssenciacs, que se contiverem nos Jíobredilo« 
documentos, e concluir desta sorte— ■ : E  cu 
Auditor de tai Brigada (ou tal illinistroque 
sirvo de Auditor neste processo) escrevi em 
prezença do Conselho o prezente acto de Cor
po dePçUütv por mim assignado. Sendo inui-

12.
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los OS Córeos do mesmo delicio, os com- 
prehenderá Iodos na mesma n a rra ç ã o e s 
pecificando o que a cada hum parlicularmenle 
pertencer.

82. Ultimado, que seja o acto de Corpo de 
delicio , o Auditor reunirá todos os papéis, 
que tiver aprezenlado pela maneira seguinte:

I. A Ordem da competente Authoridade 
Militar, que determinou o Conselho. Arti
go 58.

II. A relação dos Vogaes. Artigo 58.
III. A atteslaçao dos assentos relativos ao 

Réo. Artigos 5q , e 61.
IV. A Parle sobre a accuzação do delicto. 

Artigos 48 j 0 49»
V. A participação ou queixa produzida no 

cazo do Artigo 4o*
\ I. 0  Conselho de Disciplina, ou Inves

tigação conforme o Artigo 5o.
V lí. O acto de exame dos signaes do de

licio. Artigo 5i,
VIII. A áĉ  "assa, qucrclla , denuncia , ou 

summario. Artigos 5G , e G3.
IX. A certidão da intimação feita á parte 

offendida. Artigo 65.
X. A alteslação de se ler feito ao Réo 

a declaração, e avizo de que trc\.lão os Arti
gos 69 , e 72.

XI. A relação das testemunhas indicadas 
pelo Réo e a nomeação do Curador. Artigos 
69, 72,^ e 74.

XII. Finaimente a çopia da participação
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(lirlp;i(la á compeleule Autlioridade no caso 
do Arligo 76. Cada Innn destes papcls será 
marcado coni a letra do Abecedario 110 cimo 
da primeira lauda.

83. Sc além destes documentos concor
rem outros que o Conselho jtdgar se devem 
ajuntar ao processo  ̂ o Auditor os colocará 
como lhe parecer mais conveniente depois 
dos sobreditos , continuando a ordem alfa
bética; e quando não existirem alguns dos 
que íicão mencionados, deve sempre enten- 
der-se , que hão de sev dispostos os quehouve  ̂
rem seirundo a ordem acima estabelecida.(7

84. Immcdiatamentc o Presidente mandará 
comparecer a parte offendida , ou o seu Pro
curador , c aprezentar as testemunhas e docu
mentos , com que quizer provar a sua queixa; 
e ha vendo-se retirado , o Oíliclal iiiterrogante 
inquirirá logo as ditas testemunhas.

85. Não havendo a dita parte, ou não 
comparecendo no Conselho, o Auditor fará 
disso termo dc declaração; e se procedera 
a inquirição de testemunhas, que houver a 
respeito da aceuzação , as quaes serão per
guntadas , sobre o acto de Corpo dc dclicto; 
e a esta inquirição se ajuulara a das teste- 
munlias , que tiverem deposto fora do lugar 
do Conselho, conforme o Artigo 6G.

8G. Depois o Presidente mandará com
parecer o Réo ( c seu Curador sendo me
nor ) c o Auditor lhe manifestará os nomes, 
c qualidades das leslciiuiiihas, qne tiverem
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sidó còrítra elle inquiridas; e querendo o dilô  
Réo conlradicla-las, declarará logo as razões ,  
que tiver a respeito de cada hunia , as quaes 
o Auditor escreverá por Artigos iio processo^ 
sendo alguma das que vão determinadas nos 
Artigos 1 17 , e 118. Immediatamcnte llic 
íerá a culpa com Iodos os documentos que 
ínstruirem o processo  ̂ 0 acto de Corpo do 
delicio, os documentos de que for extrahido  ̂
è os ditos de todas as testemunhas, satis
fazendo ás declarações , que o Réo exigir 
para sua perfeita inslrucção , e defeza; e de 
tudo fará a devida declaração no processo, 
íavrando hum termo, que deverá ser por 
ambos assignado.

87. Logo o Presidenlc mandará proceder 
ào inlerrogalorio do Réo, ao que satisfará o 
Oflicial inlerroganle, perguntando-lhe sem 
preceder juramento.

I. O nome, naturalidade, filiação, idade, 
estado , e alistamento no Exercito.

li. O que tem que dizer sobre cada hum 
dos Artigos do acto de Corpo de delicto.

III. Qual he a defeza, que tem para allegar,. 
e provar.

O Auditor escreverá distinctamente as res
postas do Réo, e antes de serem assignadas 
lhas lerá para que possa fazer as declara
ções ,■ ou emendas, que julgar convenientes.,

88. Se o Réo produzir por escripto a ma
téria da sua defeza, o Auditor a aprezentará 
ào aclo díis perguntas, bem çomo os mais
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<Iociimcntos que dclle receber; e na mesma' 
occazião lhe insinuará , que pode ali fazer 
iodos os requerimentos, que tenderem a bem 
da sua justiça, aos quaes o Coiíselho deíi- 
rirá como for justo,, tendo sempre em vista 
conciliar a expedição do processo com tudo 
quanto for essencial á justificação do Láo, 
Logo (jue elle se tiver rctinulo, seguir-se-há 
a inquirição das testemunhas sobre deíoza 
allegada: as quaes devem achar-se promptas 
em consequência dos Artigos 69 , e 77.

89. Formado o processo pela maneira até 
aqui determinada , o Auditor fará dclle ex
posição ao Conselho , pelo que loca ao íacto  ̂
e suas provas, c ao direito, que lhe for 
applicavel, alegando as leis concernentes aô  
caso de que se tratar; e lerám que os Vo- 
«•aes exigirem para sua perfeita instriicçao em 
todas as decisões , que tenderem assim ao 
conhecimento da verdade, como ao cum
primento da Justiça.

90. Se depois de examinadas as provas s© 
julgar por uniforme , ou pluralidade de votos, 
que para o perfeito conhecimento da culpa , 
ou innocencia do Réo he necessário dar-se 
lugar á prova das contradictas, que elle ti
ver allegado. Artigo 86, se lhe mandará in
timar antes de outro procedimento que logô  
aprezente até Ires testemunhas para seicnt 
inquiridas sobre os artigos das mesmas con— 
tradiclas.

91. Estando pois satisfeitas as lormaudaí-
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des do processo alé aqni estabelecidas, o 
Presidente perguntará ao Conselho se julga 
liaverem-se adquirido to({os os conlieciinenlos 
necessários para se proceder a sentenciar o 
Réo; e assentanclo-se pelo maior numero de 
votos , que ainda sc deve fazer alguma ave
riguação, assim se mandará cumprir : se po
rém se resolver , qiic o processso está bas
tantemente instruído , o mesmo l^residcntCj 
havendo precedido aquella seria meditação, 
que se requer em matéria de julgar, pro
porá a questão ,, Se o lico está ou não cul
pado no maleíicio de que foi arguido ? ,, 
Quando pela uniformidade , ou ])iuralida- 
de de votos a decizão for negativa, man
dará logo  ̂ que o Auditor lavre a sen
tença de absolvição : porém no caso de 
se decidir airirmativamente , determinará , que 
se vote segunda vez, e cada hum dos Mem
bros do Conselho declarará em que Artigo 
do presente Codigo, ou de outra Lei julga 
estar incurso o Réo; e qual pena sc lhe deva 
irrogar; c concordando 4 votos pelo menos 
na mesma cspecie e gráo de pena , essa lhe 
será imposta.

92. Exceptua-se desta disposição a pena 
de morte, que não sc poderá impor senão 
em virtude de 5 votos conformes , e se hou
ver somente 4  ̂ qne a imponhão, sc enten
derá vencida a pena immediatamente menor, 
isto he degredo para os presidios de África 
por toda a vida.
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^5. No caso cni que se vencer a pena de 
morte, todos os membros do Conselho som 
excepção alguma escreverão all mesmo os vo
tos , que tiverem proferido , molivando-os , 
e assignando-os em papéis separados , e re- 
gulando-sc pela norma scguinlc :

Eu F ............. Major , Ca pilão etc. ^
dc tal Corpo............... tendo assistido a to
dos oS actos do presente Conselho , voto que
o lléo F ............... de tal Posto ou Praça do
liepiimento, ou Batalhão etc. de.................
está incurso no ylriigo tantos do Codtgo
Pc7ial M ilitar, ou de tal Lei......................e
conseguintemente na pena de........................

Aqui exporá concisamenlc as razões era que 
se fundar. Eni Conselho de Gíierra aos tan
tos de tal mez e anno.

O Auditor ajiiníará estes votos ao processo , 
e lavrará a Sentença ; como vai determinado 
no Artigo 97.

94. Se os Vogaes, que ao Réo condem- 
narem , não forem coníbrmes segundo o Ar
tigo 91 , na mesma especie e grão de pena, 
que se deve iníligir, separar-se-hão os qua
tro votos das maiores penas , e destas se im- 
porá a menor ,* por quanto neste caso de
verão a]unlar-se os trez \egaes , que absol
verão ou votarão em menores penas ao que 
votou na menor das maiores; e desta sorte 
virá sempre a decidir-se pela pliiraíiílade.

95. Para se ajuizar da gravidade das pe
nas comparadas entre si j será considerada



96 CODIGO

a ordem porque cslão classificadas no Título 
Y. , e a dlspozição do Artigo 148.

96. Segundo o que sc vencer cm confor
midade das regras estabelecidas nos Artigos 
antecedentes , o Auditor lavrará a sentença 
nn (jual declarará a uniformidade^ ou maio
ridade de votos de que resultou a decisão 
do Conselho , cspecilicando no caso do Ar- 
tigo 94 as penas  ̂ (jue impozérão os quatro 
Vogacs (jue volarfio pelas maiores : exporá 
brevemenle os fundamentos da condemnação, 
ou absolvição , e lilteralmenle transcreverá 
o Artigo do presente Codigo, ou de outra 
lei eoncernente ao delicio, cm que se vencer, 
que o liéo está Incurso.

97. A Sentença será lavrada conforme a
seguinte formula; Veudo-sc. neste Conselho o 
presente processo feho ao Rto F __ (ou aos

b F . • • • )  íle laí posto3 ou praça, com
panhia, corpo, c arma', a sua culpa c dc- 
feza, eas provas produzidas por huma e ou
tra parte, mostra-se ser o mesmo lléo accusacÍ0 
de haver cometido em tal lugar c tempo tal 
delicto. Aqui o referirá brevemenle com as 
^iias principaes circunstancias. Prova-se (juc 
o Réo cometeo o mencionado delicto por tal
modo. . . . com taes particularidades etc.........
Keste Jugar se desenvolverão os fundamentos 
das provas. Pelo (jue por votos tuiiformes (ou
pela maioridade de tantos votos__ contra
tantos. • •• )  se venceu f̂ ue o Rto estaincurso 
no .Artigo tantos do Codigo penal militar

» ti
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(ou, detal Ordenação ou Leijoqual he dotiieôr 
seguinte. Aqui o tcxlo <io Artigo. Portanto o 
Conselho na conformidade do citado Artigo 
condena o Réo em tal pena. Lugar , dia , 
mez e anno , c seguir-se-hão as assignaturas 
de todos os Yogaes pela ordem eslahelecida 
no Artigo 44:» sem excepção dos que ficarem 
vencidos.

()8. No caso de se não provar a aceusação 
o Auditor escreverá : Porem não se prova 
que cometesse o delicto , de que foi etrguido 
por taes razões. . . .  Pelo que o Conselho por 
votos uniformes (ou, pela pluralidade de tan- 
tos contra tantos) ab»ol'òe o Réo de toda a 
pena. Semelhanlemcnle procederá , quando 
o fado se provar , mas o Réo deduzir de- 
feza tal , que segundo as leis o releve.

qç). Sendo m uitos C orreos se ob servarão  
as form ulas descriptas nos dois A rtigos an
tecedentes com  as SGgtiintcs esp eciíicações.
Quanto ao Réo F ___prova-se------ Quantu
ao Réo F . . . . Portanto o Conselho comlena 
o Réo F . . . . cm tal pena, ou o absolve ; o
Réo F ___em. . . .  ou o absolve : e assim
dos m ais.

100. Quando por descrepancia de votos 
se houver procedido na fórma do Artigo q4 
se acrescentará no fim da sentença o seguinte: 
O que se venceu por haverem, votado os qua  ̂
tro Vogaes das penas maiores, o i.° em tal 
pena, o 2.° em tal. . . , etc.

101. Se 0 Réo estiver incurso em muito«
i 5.
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dcllctos , transcrcver-se-)ião na sentença os 
Artigos concernentes aos dois mais graves , 
visto f{ue delles se deve exlraliir a pena , 
coníbrine ó Artigo 208̂  o qual deverá cilar-se 
a tíin do se conhecer, que se observou a sua 
dispozição. >

102. Logo que estiver escrita, e assignada 
a sentença , o Auditor em presença do Con
selho ícicliará , e lacrará o processo , e o 
entregará ao Presidente , que o remeterá 
sem demora á Authoridade, que nomeou o Con
selho ; para o enviar ao Auditor Geral do 
Exercito , ou a qiiein suas V(‘zes íizer , o qual 
o proporá ao Supremo Conselho da Justiça: 
a dita authoridade mandará abrir hum as
sento do dia , mez eanno, ein que reineleo 
o processo com declriração do nome do Iléo, 
do (mrpo a que jiertencer , e do delicto 
porque tiver sido aceusado.

io 5. Porem em quanto commandar o Exer
cito o actual Marechal General continuará 
a gosar da prerogativa , que S. M. íbi Ser
vido conceder-lhe pelo llegulamciilo de 21 
de Fevereiro de i8 ]G , .\rligo 3i , 10 ;
nos casos em que os Kéos lorem arguldos 
e acciisados de crimes militares , ou mixlos, 
porque quando estes lorem merainente civis, 
serão os processos dos Conselhos de Guerra 
do conhecimento privativo do Conselho de 
Justiça ,  a quem serão remetidos na forma 
do /u’llgo antecedente, Se porem parecer ao 
Marechal General, que 0 Pmo comprehendido
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em aliijiini dos processos , que cm conrorml- 
dade do dilo Rcguiamciiío e da limitação aci
ma estabelecida siibirení em ulli.ua instancia 
a sua presença está m̂ d julgado , c (pie me
recem huma pena, que exceda a sua alçada, 
ou encontrar quabjucr outra diíViculdade , de
terminará que o Auditor Geral assim o de
clare na mesmo processo , o (jual subirá 
ao Supremo Conselho de Justiça , que sem 
tenciará dciinitivameiLte como for, justo.

104. No Gonsellio de Justiça que conti
nuará a ser composto como lie ale agora ein 
virtude das Reaes Ordens  ̂ que o tem regu
lado, se connrmaráõ , modiíicaráo , ou re- 
vogaráõ as sentenças segundo o parecer dos 
Vogaes bastando para os casos dos crime» 
ordinários , e não de pena de morte natural 
5 Juizes , sendo ‘2 Togados, e (.onsellieiiios 
de Guerra , e o 5.°̂  de huma destas duas clas
ses , que mais convier c for oporlmio pon
do-se a sentença pelo voto do Irez (inc hireni 
conformes, nomeando o (jousemeiro de Guer
ra mais antigo , o qnc íizer as vezes de Pre
sidente nesta conformidade os Vogaes , que 
li.ão-de ter votos nos processos. Nos, casos 
porem, do pena de morto natural, se uecidirao 
por 5 Juizes Togados, c 2 (-onsclheiros , de
vendo serem 4 votos conformes » e se houver 
impale se convocarão mais.s? Juizes iogados;, 
quando porem- se-vencer pelo maior numero a 
condemnação do Réo , mas os Vogaes forcin 
em penas dillerenlcs lerá lugar a redoeçao ,,
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impondo-se a pena menor da maior  ̂ em 
<]ue votou a maior parle dos Vogaes.

105. Como o motivo porque sc facultou 
ao Conselho de Justiça no Decreto de i 5 
de Novembro de 1790, o amplo arbítrio, 
c faculdade até o dc minorar as penas do Re
gimento Militar, foi a imperfeição deste, c 
a falta de Legislação propria para muitos ca
sos ainda ordinários, alem da desproporção 
das penas, c sua niinia aspereza em alguns 
casos ; e neste Codigo se acautelarão pela 
maior parte estes defeitos , enlender-se-há 
daqui cm diante este arbítrio nos casos de 
necessidade , por não haver pena estabeleci
da , ou ser arbitraria , c se regularão os Vo
gaes pelo que vai determinado acerca dos 
delictos militares e communs nos Artigos i 4y 
e »148 do Titulo IV.

106. Logo , que os processos se deci
direm no Conselho Superior de Justiça, se
rão remetidos ao General Commandante do Ex
ercito para mandar executar as Sentenças. 
O Marechal General, alem destas Sentenças,, 
determinará a execução daquollas, que pro
ferir com o Auditor Geral nos processos da 
sua competência , conforme a disposição de 
Artigo io 3.

107. Em Iodes os casos a sentença, ou 
seja absolutoria, ou de condemnação , de
verá ser intimada ao Réo antes da sua 
execução. Esta intimação será feita por hum 
Oiïicial i ott Oíhçial inferior, conforme o

/ '
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Arllgo 72; a excepção do caso , em que 
a sentença for de morte no qual será sem
pre intimada por hum Ofliclal, qualquer que 
seja a condição do Rco.

108. Porém se a pena for de baixo, degre
do , ou outra mais grave, e o Réo condein- 
nado for Oíficial General, não será publi
cada a sentença sem que o processo tenha 
primeiro subido á Real Prezença. 0  mesmo 
se praticará quando os Réos condemnados á 
morte forem OíTiciaes de patente de Major 
para cima, íwnda que o mesmo Senhor es
teja f«ra do lugar, env que se comíirmarcm , 
em ultima instancia as •sentenças, que os 
condemnarem. Quando porém os Réos coii- 
demnados não forem comprehendidos nas 
classes referidas, execular-se-hão todas as 
penas ainda as de morte sem dcpendencia 
da Real confirmação, salvo quando aos Réos 
se impozer a pena ultima, e Sua ’Mages“ 
tade estiver no lugar cm que ella houver 
de ser executada. Se os deiictos commelidos 
pelos Réos designados nos primeiros dons 
casos forem de rebeilião , ou outros, em que 
haja perigo na demora do castigo, execu- 
tar-se-hão as sentenças sem subirem á Real 
Presença, se Sua Magestade não estiver na- 
quelle lugar.

109. O Oíficial encarregado de fazer execu
tar a sentença de ])cna capital, ou desti
tuição das honras Militares dará parle da 
sua execução á Aulhoridade que lha tiver
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delerniînado , a quai fará ajiiniar ao proceS' 
so a dila parle; c pelas vias roiupelcnles 
levara tudo o referido ao conhecimeiúo do 
General Goiiimandante do Kxereilo.

11 o. líni caso de Sentença de inorlc será 
permitido ao I»éo formar seus embari>;os , 
para o qnc pedirá vista do processo a iiies- 
ina Aiitlioridade Militar, que liia tiver man
dado intimar , e nomeará logo hum Advo
gado ou outra pessoa , a quem os autos sei\ão 
entregues mediante hum recibo para que 
dentro de quatro dias confinuos, e impre- 
rogaveis contados da dila entrega forme cni- 
hargos, e restitua* o processo á dita Au- 
thoridade. Esta remeterá logo ao eluiz Re
lator do Supj'emo Cpnselbo de Justiça , que 
no dia seguinte áquelle , em que o receber , 
ou o mais tardar no outro iminedialo, não 
sendo dia Santo, o proporá no Gonscllio para 
serem sentenciados os ditos embargos nesse 
mesmo dia fazendo para isso avizar os Goii  ̂
selheiros , que forem prccizos.

111. Sc o Réo não quizer formar embar
gos, odeclarará noaclo da intimação ao Official 
que lha fizer, o qual passará disso atleslação, 
para se ajuntar ao processo , e a entregará 
á mencionada Aulhoridade , que neste caso 
deverá nomear ipianto antes hum Advogado , 
011 outra pesoa idônea , que forme os em
bargos a favor do Réo dentro do prazo so
bredito.

112. A sentença que 'se proferir no Su-
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premo Conselho cie Jusliç.i sobre os embar
gos , será reiiielicla com. o [írocĉ sso segundo 
está determinado no Artigo io(>, ao General 
Commandnntc do Exercito para a íázer in
timar ao ilco , 6 providenciar sobre a sua 
execução: e sc í‘or confirmada a jiena de mor
to  ̂ o mesmo Iléo entrará no Oratorio im- 
medialamente depois da intimação^ que será 
íéita cm dia tal que não seja dvO guarda o 
terceiro seguinte, cm c[ue elle deve ser exe
cutado.

115. Nos casos porem em que conforme 
o Artigo io 8 a sentença de pena capital se
não deve publicar sem 1er sido presente á 
S. M. , logo que o Supremo Conselho de Jus
tiça a tiver proferido^ fará subir o processo 
á Sua Real Picsença  ̂ pela Secretaria dc Es
tado dos Negocies Estrangeiros e da Guerra, 
e se o niesiuo Senbor aprovar a sentença, o 
Conselho mandará intima-la ao iléo para ser 
embargada na forma dos Artigos i i e ,  e i i i .  
Se não obstante os embargos o mesmo Con
selho a conílrmar, mandará logo executa-!a : 
porem sc nelles sealiegar, e provar materia 
nova de tal consideração , e cvlclcncia , que 
Biercça revogar-se a pena de morte , a com- 
niutará como for justo, e fará immediatauiente 
executar esta ultima scuteiiça dando ao mes-> 
mo tempo conta á S. M. dos exuberantes 
motivos , que a isso o moverão.

114. 0  processo se concluirá dentro dc 24 
horas contadas da reunião do Conselho , ou
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versando sobre crimes , que provados mere- 
ção pena de inorle , dentro de 8 dias ; e não 
sendo isto possivcl , se iomarcá o tempo que 
for necessário para a indispensável averigua
ção da verdade. Neste caso’ o Presidente do 
Conselho , sem sobreestar no seu progresso 
0 participará á authoridade, que o tiver de
terminado, expondo-Ihc os motivos porque 
se espaçou o referido praso , para serem 
presentes ao General Commandante do Exer
cito , e o Auditor ajimtará ao processo liuina 
copia da reíerida participação.

T Í T U L O  IV.

Beiras sobre a materia do Titulo antecedente.

Art. 115. Os Conselhos de Guerra não 
se limitaráõ a fazer pergimlar oíliciosamente 
por parle daacciisação determinado numero de 
testemunhas; mas farão inquirir quantas jul
garem necessárias para inteiro conhecimento 
da verdade: com tanto porem que nos de
lict os , sobre que nao houv'er Conselho dc 
Disciplina, ou de investigação, querela, de
nuncia , devassa , ou sumario , não se in-* 
quirão menos de cinco, nem também menos 
dc trez naquelles, a respeito dos quaes tiver 
precedido algum dos referidos actos.

116. As ditas testemunhas serão nomeados 
d entre as pessoas , que tiverem mais razão 
dc saber do fado , dc que se tratar , se-
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gmiílo constar pela culpa c seus flociimentos, 
por inrorniaçõcs particulares , ou por outro 
qualfjuer modo , ainda que ja lenirão deposto 
á cerca do mesmo íãclo, no qual caso serão 
novamenle ajuramentados. Esta nomeação se
rá íbila polo Auditor^ ou não sendo isso pos- 
sivel Artigo GG c G?  ̂ pela mesma authori- 
dade que as houver de inquirir fora do lugar 
do Consellio.

117. j\ão serão inquiridos como testemu
nhas , nem cmiio informantes , os inimigos 
capitaes do lléo , ou do queixoso. Tainhem 
não serão admitlidos a depor com juramento 
os menores de i4 annos  ̂ os denunciantes, 
cúmplices , e ([uaesquer outros interessados 
no caso , de que se tratar, os antecedentes, 
ou descendentes das ditas partes , seus ir
mãos , e conjuges : lodos os quaes somente 
poderão ser ouvidos por via de informação, 
quando o Conselho o julgar conveniente, 
para o unico íim de proceder a todas as 
indaiíacões concernentes ao descobrimento da 
verdade ; e os seus depoimentos se lançarao 
no processo.

118. Todas as outras pessoas, que não 
tiverem algum impedimento natural, serão 
admitidos a depor com juramento, ainda lendo 
algum dos defeitos, que em direito se con- 
siderão laes, como são por ex. , os parentes 
de alguma das partes dentro do segundo gráo 
na linha colateral, ou sejão por consanguini
dade , ou por allinidade em quanto esta du-

i 4-
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rar ; os compadres , os familiares^ e domés
ticos , os Advogados , Procuradores , e Tu
tores , os amigos intimos etc. Os depoimentos 
destes leslemmihas serão mais ou menos alten- 
diveis segundo o Artigo i 44 vegra IV.

iif). INa inquirição das teslcmunhas cm 
Conselho se guardará o seguiiilc. Depois , 
que o Presidente Imuver defferido a cada liu- 
ma scparadamcnle o juramento dos Santos 
Evangelhos , o Olhcial iiilerroganle lhe per
guntará seu nome , morada , estado , oceu- 
pação , a idade , e o costume : isto he , se 
iem com o Réo  ̂ ou Queixoso parentesco  ̂
ou Compadrio , e se por algum delles foi 
subornada , ou peitada para jurar. Succes- 
sivamente inquirirá a mesma testemunha so
bre os Artigos da aceuzação , ou da defeza, 
fazendo-lhc declarar todas as circunstancias, 
que souber do faclo , ou cilas favoreção , 
ou condemnem o Réo , e a razão qne para 
isso tem, ou seja pelo ter visto  ̂ ou pelo ter 
ouvidp j aonde , quando, a quem , e pe
rante quem: procedendo em tudo com muita 
circunspecção , e com imparcial dezejo de 
achar a verdade.

120. Nos casos extraordinários  ̂ em que 
para bem da aceusação , ou da defeza do 
Réo o Conselho julgar absolulamentc indis
pensável , que algumas pessoas militares ou 
civis residentes fora do lugar do Conselho 
compareção para serem inquiridas como tes
temunhas ou agariadus entre si, ou com «
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Réo , ou para oulro cpialquer fim ; o Presí- 
denle dirigirá á coiupoleiilo Aulhoridade mi
litar ou civil Imru Oiíicio escrito ein seu 
nome pelo Auditor nos termos da maior ur
banidade, no qual lhe deprccará, que mande 
intimar ás ditas pessoas , que em determi
nado dia , e hora", segundo tiver sido apraza
do, coníormc a distancia dos lugares , se apre
sentem pessoalmente no Conselho. As ditas 
Authoridades larão constar ao Presidente , 
que SC tem veriíicado a referida intimação.

i ‘2i. Sc as pessoas sobreditas por falta de 
meios de subsistência e principahnente sendo 
jornaleiros j ou Oniciaes mecânicos, reque
rerem huma indemnização pelos prejuízos , 
que experimentarem , o Conselho  ̂ havendo 
respeito á distancia dos lugares, caos dias, 
que consumirem na vinda, estado, c volta, 
arbitrará a quantia , (juc se lhes deva con
ferir ; e mandará passar huma attestação 
escrita pelo Auditor, e assignada pelo Pro ■ 
sidcnle , mediante a (pial receberáo  ̂ a dita 
quantia na Thesouraria Geral das Iropas.

12ÍÍ. Nos outros casos, em que o Conse
lho oíliciosamontc , ou a requerimento do 
Queixoso , ou do Réo , conforme o Artigo 
ií̂ 9. , julgar necessário que algumas teste- 
munlias se inquirão fora do lugar, em que elle 
SC acha congregado , o Presidente fazendo 
extrahir do processo copia literal da queixa 
do primeiro , ou dos Artigos da defiíza do 
segundo , a remeterá çom oíUcio ieu ás au-
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ihoridades compclcnles para procederem na 
íbriiia dos Artigos GG e G7,

125. Se o Queixoso não aparecer no Con
selho na occasião prescrita no Artigo 84 , 
poderá ainda ser ailmiüldo em f{uanlo durar 
af|iic!ia sessão somente ; devendo porem neste 
caso onvir-se de novo o lléo , se já tiver 
sido interrogado.

12/j. iVimlmm lléo poderá entrar ein Con
selho de Guerra sern estar ]>reso por algum 
dos modos delerininados no Titulo I I . ,  o que 
deverá const.ir no processo , íicando para o 
luturo excluída do Foro militar , a concessão 
das cartas de seguro, c dos Alvaras de ílan- 
ça , aind.i a respeito dos delictos cii is; por 
não ]>ermilir a natureza das causas milita
res  ̂ 00 ho?n regimeu do Exercito, que por 
taes ineios se retarde a expeílição da justiça 
crimíual. O (jue se etilemlerá somente á cerca 
dos lléos militares da pi-imeira linlia.

12Õ. O lléo comparecerá no Conscdljo sem 
ierros. Sendo Oílicial iiirerior, Soldado, ou 
outra praça, estará em p é , c sendo Oílicial, 
ou outra pessoa, que por outro titulo goze 
dc uo];rcza , dar-se-llie-há assciiio, c será 
tratado eom as mais altenções coiifornic a 
sua qualidade.

12G. O Oílicial interroganle observará a 
respeito do lléo as regras seguintes:

1. Não terá cm  vista im|>íica-lo com  as suas 
pe!‘guiitas no crim e de que íbr aceu zad o  , m as 
sóm eiile Lpseará dcscolm V a v e rd a d e , ou esta 
o co iid em n c, ou rcicve.
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IJ. As ditas perguntas não serão por tanto 
captiosaSj subtis , desabridas; porém sim ac- 
conimodadas ã sua comprebaanaa,), livres 
dc violência , do ameaças , do promessa dc 
impunidade, e dc Ioda a sugestão.

íll. ü  mesmo interroganle as dirigirá á 
vista dos artigos incertos no acto de Corpo 
dc delicto Artigo 79, c 80; ííizendo ])oréiu 
preceder algumas, que lhe paroção conve
nientes, solirc as circunstancias geraes^ que 
tiverem maior, ou menor relação com o de
licio, segundo a natureza dos casos,

127. Sendo dous, ou mais os Corréos do 
mesmo delicio , c pertencentes á mesma Bri
gada, serão jidgados no mesmo Conselho, c 
comprehondidos em hum só processo, deven
do tratar-se dc lodos cm cada hum dos seus 
aclos. Nos casos porém, cm fpie isto uão 
for pralicavcl por se acharem alguns Cor
réos auzontes, inferinos, ou prisioneiros, 
serão logo julgados os que esliverem prczeiiles; 
e a sua sentença se ajunlará por copia ao 
processo dos outros , paiai servir de iliuslra- 
ção aos ]\íeiul)ros do Conselho na oceasião, 
em (}ue os houver de jedgar.

128. Sendo os Corréos do diíTerenlos ar
mas, ou Brigadas , serão julgados cm diver
sos Conselhos nos seus respectivos Batalhões , 
ou Regimentos. Se alguns lorein sentencia
dos primeiro, as suas sentenças serão pre- 
zentes ao Conselho posterior: devendo o Pre
sidente deste exigir copia das mesmas sen-
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tencas ao Commandante do Corpo , aonde 
ellas exKsiireiii, o qual o remeterá quanto an
tes por elle assignada , e seilada com o sello 
competenle.

129. So hum Réo for ao inesmo tempo 
arguldo de muitos delictos, sêrá julgado por 
Iodos em hum só processo.

130. Se a hum Róo sc provar não o dc- 
licto dc que fop aceuzado porém hum ou
tro diverso, será todavia julgado por este 
segundo , suprindo-se primeiranieule 0 que 
faltar no processo.

131. Posto que o Queixoso, e 0 Piéo de- 
vão aprezentar os documentos, que tiverem, 
na mesma occazião, em que alegarem a sua 
aceuzação, edeleza; com tudo sc então não 
poderem produzi-los, lhe será permitido alé 
o tempo em que sc proferir a sentença , en
tregá-los ao Auditor , que os ajuntará ao pro
cesso.

132. a  faculdade de recuzar como suspeito 
algum dos Membros do Conselho será ex
cluída dos processos Militares; por quanto 
não somente a forma porque os Conselhos 
se achão organizados torna a pratica das sus- 
peições desnecessária á natural defeza do» 
Réos, mas também as inimisades, que dei- 
las rcsultarião ciitix; individuos pertencentes a 
huma mesma (iorporação, e as delongas do 
processo produzii ião graves inconvenientes con
tra a disciplina do Exercito. Fica pois sómente 
permitido, assim ao Quebozo, como ao l\co,
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fílegar alguma das cauzas de iiiliabilídade de
claradas no Artigo 3i quando antcriorracnle 
nao tiver sido conhecida.

i 33. AoRconâo scrápermitido deduzir cm 
sua deleza alguma materia , que se dirija a 
accuzar directa , ou indirectnincnle os seus 
Superiores, oão tendo cila relação immcdiata* 
com 0 cazo de que se tratar : quando o in
tente íazcr será advertido pelo Presidcnle, 
c insistiiido na mesma intenção, se lhe admi
tirá o que alegar , ficando sujeito a disposição 
do Aiiigo S43.

i 54* Quando depois da reunião geral dos 
documentos se houver de ajunlar alguns de 
novo ao processo. Artigo 83 , o Auditor fará 
termo desta juncçào , bem como de tudo o 
mais que no Conselho fizer durante o sou 
progresso.

l 33. Nos casos extraordinários em que ab- 
solulamcnte não for possível ulliuiar-se o pro
cesso dentro dos prazos determinados no Ar
tigo i i 4j o Conselho deixará addiada a nova 
sessão , e o Auditor lavrará os respectivos 
termos, conforme 0 Artigo antecedente.

i 36. Todos os termos do processo princi- 
piaráõ em folha, em que já esteja alguma 
couza cscripta, c não sendo isto possível, o 
Auditor, declarará nessa folha, o que sC 
sogue na immediata. Os ditos termos além 
de serem assignados pelo Auditor, o serão 
lambem por quaesquer outras pessoas, que 
nelle» inlerviem u, como por exemplo 0 In-
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tciTOgaiilo, o Queixoso, o Réo , o seu Cura
dor, a lesíesnimha c lc .: se alguma das ditas 
pessoas iião souber escrever, assigiiará do 
cruz ua forma do cosí ume.

vSe o Auditor observar cpie na inter
rogação do lléo , na inquirlçtão das teste- 
«umbas, ou em outros actos se procede no 
Consellio com alguma Irregularidade , fará 
como íiscal das leis para sua perfeita execu
ção as insinuações conveiiicnlcs, nos lermos 
da maior ur])aiiidade.

iõo. () (iorpo de delicto,, a inquirição das 
leslcnninlias para verificar o seu author, os 
interrogatories feitos ao Róo , e a faculdade 
de prodíizir a sua defeza , são actos impre- 
teriveis como essenciaes a validade do pro
cesso; porém não convindo que fiquem im
punes os crimes graves , cujo castigo inte
ressa ao bem j>ublico , logo , que ao Supre
mo Conselho de Justiça chegar algum pro
cesso , cm que falte ((ualquer das solemni- 
dades  ̂ ou cm que haja irregularidades tacs , 
que SC julgue não assentar a sentença em hazes 
solidas , quaes são por exemplo a falta de 
aviso á parte ofíéndida , de nomeação de Cu
rador ao Réo menor , ou de prova de con- 
tradictas, quando era necessária, nestes casos o 
mesmo Conselho , depois de o Juiz Relator ha
ver especificado os ditos erros annulará a 
sentença do Conselho inferior ]>or despacho 
escripto no processo , c o remeterá ao Gene
ral Commandanle do Exercito para maudar
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convocar novamcnte o Conselho, o qual ía- 
zcndo suprir no mesmo processo as tlilas 
íultas , sentenciará segunda vez o Reo , co
mo for ju t̂o , devendo dar-lhe nova audiên
cia , SC julgar que ellc por virtude deste su
primento está em lermos dc ser cendemna • 
do , quando íosse absolvido , ou de se lhe 
augmeutar a pena quando tivesse sido con-
demnado.

iSq. Quando porem nao faltarem so.ein- 
nidades cssenciacs no processo , mas tiverem 
sido omitidas olgumas averlguaçGes necessá
rias ao conhecimento da verdade; ou quando 
o Supremo Conselho dc Justiça , antes dt- 
proferir a sua decizão , julgar conveniente 
que se proceda a algumas deligencias tenden
tes ao mesmo íim mandara , sem annular a 
sentença da primeira instancia, que a ellas 
SC proceda no Conselho inlerior o qual de
pois de ter cumprido o que. lhe for deter
minado , tomará a enviar o processo ao mes
mo Tribunal sen̂ i nova Sentença. Este sc- 
Vundo Conselho pbderá ser formado de q Vo- 
gaes, quando o Conselho Supremo de Jus
tiça assim o julgar conveniente: bem enlcii-
dido que o procesào deve ter baixado por via 
do Cencral Coimnahdantc do Exercito a lua 
de que elle possa dar as providencias neces
sárias. . . ,

i4o. Se o processo não livcr^as irre g u la 
ridades mencionadas no Artigo i 58 , nem for
necessário proceder-sc a alguma das deligen- 

* 1 ^
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cias do Arligo mas todavia parccor no
Supremo Conselho de Justiça, que a senten
ça não he conforme ás provas dofacto, ou 
ás disposição do direito, não mandará haixar 
o |)rocesso á inferior instancia^ c reformará a 
sentença , como a Justiça o pedir.

i 4 i* As disposições dos Ires Artigos ante
cedentes serão igualmente praticadas pelo 
aclual Marechal General nos processos, que 
subirem á sua prezença em ultima inslancia, 
devendo o Auditor Geral especlíicar as irre
gularidades de que tratar o Artigo i 58.

Sendo a principal obrigação do Con
selho de Guerra colllgir todas as informações, 
f/uc se possão obter para conhecimento da ver- 

l̂ade, ser lhe-há permitido em quJIquer cs- 
fado do processo, parecendo-lhe justo , man- 
dár proceder oíficlosamente, ou a requerb 
mento da parte ás deligcncias seguintes.

I. Acarlar as testemunhas entre si, ou o 
Uéo com as testemunhas, ou com os outros 
Corréos : o que lerá lugar, quando o R éo,, 
Ou as testemunhas desvairarem entre si a res
peito do crime, ou de suas circunstancias. 
As testemunha« serão acariadas debaixo do 
primeiro juramento.

II. Reperguntar o Réo , ou as testemunhasi 
e mesmo inquirir testemunhas novas, se cin 
algum caso, o julgar Indispensável.

líí. Fazer comparecer pessoahnenle ,no 
Conselho em casos extraordinários algumas 
testemunhas, ou outras pessoas de fora do lu-
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'«•ar. devendo então procedcr-sc na forma dos 
ArlijíjOS 120, o 19-1.

IV, Piesolver íinalmenle o que deva fazer 
se , quando se suscitar qualijuer duvida en
tre os Vogacs; como por exemplo se alguma 
matéria tem ligação com o assumplo do pro
cesso , se lic ou não admissível.

i 45. Nos casos contemplados no Artigo an
tecedente o Conselho decidira pela pluraliílado 
de votos ; tendo cm vista conciliar a celerida
de que deve haver nos processos iUllltares com 
a obrigação de se indagar perfeilamente a 
verdade , a fim de que nem a justiça puni
tiva, nem a natural defeza dos Róos sejão 
offendidas. O Auditor fará no processo a de
claração do que se determinar, quando o Con
selho assim julgar necessário.

i 44* 0  arbítrio que aos Vogacs do Conselho 
se permite sobre as provas de facto, nao he 
inteiramente livre, mas sugeito ás seguintes 
regras, sobre as quaes deve assentar a sua con
vicção.

I. Não deve condemnar-se o Réo se não 
em virtude de prova tal , que exclua toda a 
probabilidade da sua innocencia; pois se ain
da restar alguma duvida razoavel, que favo
reça a sua defeza, he menos prejudicial que 
fique impune o seu dclicto, do que se con- 
demnq hum innocente: o que se entendera 
a respeito de todos os crimes de qualquer na
tureza que sejão.

II. Deverá çonsiderar-so como prova con*
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vinconle, c pcrrolla a que resulta do juramen- 
lo de duas leslcmunlias pelo menos , não len
do clles algum defeitoj Artigo 118; sendo con
formes sobre o facto, e todas as suas circuns
tancias; e havendo fundado os seus ditos em 
siríílciento razão do o saber.

IJJ. Pelò contrario serão menos altendi- 
veis as leslcimmhas declaradas inhabeis no 
Artigo 117;  as que deposerem de ouvida va
ga ; as que não se referirem a pessoa certa , 
e lidedigna; as que se conlradicerem a si 
mesmas; as que não derem suílicieiiie razão 
de seus ditos ; e as que por algum modo  ̂
ou maneira, tiverem interesso em que a falta . 
que aíílrmão acontecesse na íbrina , com que 
(icj)oscrão.

IV. As lestcmuniias defeituosas ,
118 merecerão mais ou menos credito se
gundo a maior, ou menor gravidade do seu 
defeito; jiois geralmenlc a cllicacia da prova 
tcslemunlial deverá regular-se mais pela pro
bidade das jiessoas , que depozerem ; pela 
razão, que tiverem de saber do facto , e pela 
coherencia , c verosimelhanea de seus ditos, 
<lo que pelo sou numero , e por outras qua
lidades extrinsicas.

V. Será lambem considerada prova con
vincente e plena a confissão do Rco feiía 
ein presença do Conselho, e reduzida a ter
mo no processo, se for ciara , expressa, vc- 
rosim il, e ccnciliavel com o corpo dc de
licio , e com as circuníancias deile, espou-

Artigo
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lanca , livre de temor , e ameaças para por 
ella se imporem Iodas as penas salvo a de 
iiiorle , porque neste caso deverá ser ajudada 
de algum outro adininiculo , como o dito de 
huma testemunha presencial do delicio , ou 
de cir^untancias proxiíuas ao seu aconteci
mento; a confissão extrajudicial provada, c 
presumpeões vehementes. Quando porem fai- 
lar á confissão judicial alguma ^das qualidades 
acima referidas^ e que a constituem perfei
ta, deverá ser conbinada com outras provas, 
para se conhecer , quanto deva influir na 
conviccão dos Vogaes. Pelo contrario se o 
Réo estiver convencido • por outras provas 
legaes , a confissão não se requererá neces 
sariamente para a sua condemnaçao.

VI. Não se reputarão bastantes para coii 
demnação as meras presumpeões ; os indícios 
por muitos, e mui vehementes, que sejao, pois 
todos são por sua natureza falliveis; nem as 
diversas especies de prova imperfeita, quan
do alguma for produzida singularmente. Taes 
são a confissão extrajudicial do Réo Icgiti- 
mamenle verificada, o juramento do liunia 
so testemunha presencial , posto que seja 
fidedigna ; os documentos justificados por 
comparação de letra; as attestações , certi
dões , ou quaesquer papéis, que nao tenhão 
sido ordenados para instruir o processo ; e 
íinalmonte a fama publica ainda que conste 
por pessoas bem acreditadas.

V il. As Gspccics de que trata a regra



 ̂ t
j i8 comco
anlecedente, quando mais de liunia concoi-’  
rer no processo , e a sua cxislcncia liver sido 
íegaintentc vcriílcada, servirão dcs c  coadju
varem miituamenic para produzirem no es
pirito dos Vogaes aquello grão de convrcçrio 
priídeiicial, conforme a oiiai algumaç vezes 
chegarão a coiligir prova bastante para con- 
demnação  ̂ especiaimenle quando se tratar 
de crimes cometidos de noite , ou em lugar 
ermo , e de outros diOlccis de provar ; se o 
liéo não üludir a referida prova com outra 
não menos convincente: com tanto porem que 
nestas circunstancias  ̂ isto Iie , na falia dc 
prova plena e pericila , nunca poderá im-» 
por-se pena , que chegue a degredo por 
toda a vida.

145. lí uma vez provado o delicio , não 
ficará aos Yogaes outro arbítrio a respeito 
da appiicação da pena , que não esteja den
tro (los limites , que sobre cada huma deJlas 
vão designados no presente Codigo, visto quo 
o Ar tigo 3 em que se fundar o Cioiiselho lia- 
de ser copiado na sentença.

146. Nos casos , em que se impozer pena 
de morte, se o Conselho inferior entender i 
t|ue existem motivos allendivcis para se mo
derar o rigor do Artigo correspondente em 
beneficio do Réo o recominendará na sentença, 
depois de 0 eondemnar conforme o teor do 
mesmo Artigo, á benigna e Real Clemencia 
de S. ]\í.

147. Quanto aos deliçtos ipilitares , ,que
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não forem especlfictulos no presente Codigo^ 
serão punidos conforme a nials T)ro.vinia ana
logia , que tiverem com aquelies, que ncllc 
vão contemplados. O Conselho determinará 
em consequência dcsfti coniVontação a pciia, 
que se deve innpor aos Réos , a <[úal será 
sempre alguma das conleudas no Titulo se
guinte.

i/|8. A respeito dos delidos communs não 
comprehendidos nesfe Codigo^ aos quacs pela 
actual legislação estão impostas penas ar - 
l)itrarias, ou Jalgumas, que não se achão 
designadas no Titulo seguinte , como lambem 
outras mais severas do que permite a relação 

'estabelecida no mesmo Codigo  ̂ entre as pe
nas  ̂ e crimes militares ; se praticará a dis
posição do Artigo antecedente , aíiin de que 
os individuos do Exercito , assim por seus 
crimes militareis , como civis , sejão punidos 
com -aqueila proporção, que pede a justiça.

149. Os processos depois da aceuzasão das
dossentenças serão guaixlados nos archives 

Corpos respectivos. Se os Réos pertencerem 
ao Estado Maior do Exercito, ou á classe dos 
reformados, se não estiverem addidos à Corpo 
algum , que exista no Reino ; oii se forem 
Empregados civis ou paizanos^ os mesmos .. 
processos se guardarão na Secretaria do Au
ditor Geral do Exercito. Nu caso do Artigo 
127 quando forem julgvados cm hum so Con- 
;selho Gorréos pertencentes á diversos Corpos 
da mesma Brigada  ̂ se depositará o processo

X
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original no archive do Corpo mais anlîgo , 
cujo Commandante mandará delle cxtrahir 
copias autenticas, c as remeterá aos outros 
Corpos.

150. As pessoas, que perlcndcrem haver 
copia das sentenças proferidas nos Conselhos 
de Guerra , ou Disciplina , como também de 
alguns documentos a elles juntos , o poderáõ 
requerer ( declarando o motivo porque a pe
dem) ao General Commanrdante do Exercito; 
o qual parecendo-lhe justo mandará , que lha 
fassa passar no reverso do reíjuerimcnto a 
aulhoridadc , em cujo archive estiver o pro
cesso ; c depois de ser por esta assignada, 
e sellada com o sello compelenle, gozará da 
mesma fé que as escrituras publicas.

151. Devendo em tempo de guerra ser 
ainda mais accelerada a expedição dos pro- 
«essos militares , se procederá a elles pela 
forma até aqin estabelecida , com as seguintes 
excepções.

- I. Ós Conselhos do Guerra em que houve
rem de ser julgados Oíliciaes alé Capitaes 
inclusivamente, serão determinados pelo res
pectivo Chefe de Brigada , que depois o fará 
saber por via das Authoridades competentes 
ao General Commandante do Exercito ; e ao 
mesmo Chefe de Brigada pertencerá prover 
sobre os casos oceorrentes , que lhes forem 
participados em conformidade dos Artigos 
e 114. Porem seolléo  tiver maior graduação 
que a referida se procederá a este respeito
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como se acha disposto para o tempo de 
paz.

II. Não será necessário fazer-se aviso á parte 
offendida , salvo se estiver prezente no local 
aonde se congregar o Conselho.

III. Os prazos que forão estabelecidos para 
o tempo <le paz, se reduzirão ao menor tem
po que for indispensaveh

IV. Não será permitido ao Réo condem- 
iiado a morte embargar a sentença. Esta pe
na se executará 94 horas depois da sua in
timação, durante as quaes o padecente re
ceberá 06 soccoiTos da Religião.

i 5‘2. A’s execuções contempladas no Artigo 
^antecedentes se acrescentarão todas as mais , 
que Sua Magestade for Servido determinar 
para o mesmo tempo de guerra.

T I T U L O Y.

Das penasj que serão impostas pelos Con
selhos de Guerra.

Ari. i 53 As penas , que poderáõ ser im
postas por sentença dos Conselhos dc Guer
ra, confoime as disposições do presente Co-, 
digo , e os gráos, que lhe correspondeni se
gundo a natureza dos crimes, c de suas cir
cunstancias , ou o numero das reincidências,
serão as seguintes :

iG.
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i 54- Prizão (Ic Official ou Cadcle por i , 
2 , alé 3 mezcs , como vai disposto no Ar
tigo 175.

155. Passagem dc Official cífcctivo para 
aggregado por G  ̂ 12^ ale 18 mezcs,

156. Prizão cm liuma Fortaleza , ou Praça 
de Guerra por 0 , 12 , ató 18 mezcs.

lõy. A mesma prizão, e depois delia ag- 
gregaçãn por outro tanto tempo.

1Õ8. Perda dc tempo na antiguidade de 
Serviço , conforme as seguintes classes :

í. Por 1 , 2 , ale 5 annos.
II. Por 5 , C , até 7.
ill. Por 9 ,  10, até 12.
159. A mesma perda de tempo segundo as 

classes do Artigo antecedente, combinada 
com a aggregacão por G , 12 , até 18 mezcs.

160. A mesma perda com prizão em huma 
Fortaleza , -ou Praça de Guerra por 6 , 12, 
até 18 ntezes.

161. Baixa do Serviço sem nota de in- 
famia.

1G2. Baixa do Serviço sem a dita nòta , 
e com prizão em liuina Fortaleza , ou Praça 
de G ucrra por 1 , 2 , até 3 annos.

iB3. Trabalhos públicos.
I. " Classe por 6 mezes , hum anno, até 

anno e meio.
II. Por 2, 4 > G annos.
III. Por 8 , 12 , até iC.
iG4. Galés por C , 8, até 10 annos. 
iCõ. Degredo para os Estados da Judia,
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T. Classe por 6 , 8 ,  ate lo annos.
II. Dita por 12 , iG,. até 20.
iGG. Degredo para algum dos presidios da 

Africa.
L Classe por 4 > G, até 8 annos.
IL Dita por lOr, i 5 , alé 20.
167, Raixo do Serviço com infaniia intima

da ao Réo na prizão e publicada ao Exercito 
na ordem do dia.

1G8. Destituição das honras Militares exe
cutada publicamente á frente de hum Corpo 
de Tropa j e conimunicada ao Exercito, na 
ordem do dia.

16.9. Degredo para os Estados da índia 
por toda a vida.

170. Degredo para alguns dos presídios da 
Africa por toda a vida.

17 1. Morte.
Das penas estabelecidas nos Artigos172.

antecedentes appllcar-se-hao aos Oíliciaes á 
prizão. Artigos i 54 , 106, 0 10 7; a aggre- 
gação Artigo i 55; a perda de antiguidade Ar
tigos j58, lõ g ,  e 160; a baixa do Serviço 
com prizão e infamla, ou sem huma , e ou
tra Artigos 161 , 162, e 1G7; aos 0 -Ticiaes 
inferiores, e outras praças , os trabalhos pur 
blicos Artigo iG3 , e as Galés Artigo iG4; 
e promiscuamente a todos os referidos a De
gredo para a índia , ou África , Artigos 165 , 
1G6, 169, e 170: a destitui*ção das honras 
Militares Artigo 168, e a morte Artigo 171.

170. A prizão do Ofíicial por 1 , 2 até
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5 mczes conforme o Arllgo i 54, se vcrííi- 
cará na caza da sua residência; em todo o 
Quarlcl do Corpo a que pertencer, ou no mes
mo Quartel cm Gamara separada , com sen-r 
tinella á vista , ou sem ella. Aquclle que for 
condemnado á prizão cm Fortaleza, ou Praça 
dc Guerra , será reduzo em Cadêa Militar, 
ou Civil da mesma Praça.

174. A prizão, em que for detido algum 
OíTicial, será sempre decente. Os OíTiciacs 
inferiores, e as mesmas praças não serão m e- 
tidos em enxovias.,

175. A prizão assim de Official inferior ou 
outra praça, quando for determinada por hum 
Conselho de Guerra induzirá pcrdimenlo dc 
amelade do seu Soldo, ou pret, a favor da 
Fazenda Real. Este perdimcnlo terá lugar 
desde o dia da intimação, da sentença por 
todo o tempo que durar a prizão; e por 
tanto não se verificará em quanto não hou
ver sentença condemnaloria em ultima ins
tancia.

176. O tempo da prizão , e hem assim do 
degredo, c dos trabalhos públicos, também 
primipiará a contar-se desde o dia, cm que. 
a sentença for intimada ao Réo.

177. Os Oíliciaes que sofrerem pena de 
aggregação serão privados de entrar nas pro
postas , em quanto cila durar.

178. Os Soldos dos ditos Officiaes serãa 
reduzidos aos da Tarifa estabelecida pelo Rc-r. 
gulamcnlo de Infantaria de 1765, que tam-
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hem será applicada ás outras Armas. Aquel- 
Ics, que ainda receberem pela referida ta
rifa perderáõ ametade do seu vencimento.

179. A pena da aggregaçao não se appli- 
cará aosOlïlciaes Generaes, e^ein lugar della 
serão advertidos, ou reprehendios pelo Ge
neral Commandante do Exercito , em conse
quência da sentença confirmada pelo Supre
mo Conselho de Justiça conforme o Artigo 
^02. Esta mesma pena em os cazos mais gra-» 
ves , poderá ser acompanhada de perda de- 
lempo de Serviço. A presente disposição não 
exclue as advertências , ou reprehenções, que 
ao mesmo General compete dar aos ditos üf- 
ficiaes Generaes sempre que o julgar conve
niente.

180. Todo oOíFicial^ que tendo sido con- 
demnado por sentença do Conselho de Guerra 
em pena de prizão, ou aggregação , for des
pachado com assesso de patente , em con-i 
sequencia de proposta anterior, não princi
piará a gozar da antiguidade do seu desjia- 
cho, senão depois de haver , satisfeito a dita 
sentença. Isto mesmo se praticará a respeito 
do Oílicial , cujo despacho constar a tempo 
cm que por algum dos modos declaradas nos 
Artigos 48. 49» So, e 56 , se achar impli
cado cm crime por que haja de ser julgado 
em Conselho de Guerra, com declaração que 
se neste cazo vief a ser absolvido, senão fará 
na sua antiguidade desconto algum.

181. A perda de tempo de Serviço prim
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cl[>lará a coniar-sc pcla actual graduação do 
Olficial: no caso de exceder o da antigui
dade que ellc tiver nessa graduação, será o 
resto descontado no posto ou postos antece
dentes ; e depois que este resto tiver decor
rido , principiará dc novo a contar a anti
guidade da sua ultima patente. Sc a mesma 
perda exceder todo o tempo  ̂ que o Olllcial 
tiver dc serviço, o resto lhe será commutado
cm aggregacao.

182. 0  Oiricial que incorrer na pena do 
Artigo antecedente conservará sempre a deno- 
nnnaçãOj preemlncncia, e mais vanlagen do 
seu ultimo posto: porém nos cazos , cm qiies 
conforme o mesmo Artigo for necessário fazer- 
se desconto do tempo nos postos anteceden
tes perceberá somente os vencimentos de gra
duado ; isto he os da patente anterior, du-. 
rante o tempo em que nclla se lhe fizer o 
dito desconto.

183. Se algum Cadete commcltcr delicto , 
a que no presente Codigo esteja imposta ag- 
gregação, ou perda dc antiguidade no Serviçí', 
em lugar destas penas será prezo por algum 
dos primeiros modos prescriptos no Artigo 173, 
por ametade do tempo determinado no Ar
tigo i 35 , ou na 1.“ classe do Artigo i 58, 
Nos casos em que aos Olficiacs estiver im
posta baixa simples , poderá o Conselho de 
Guerra, parecendo-lhe justb, aggravar aos 
Cadetes esta pena com a de prlzão em liu-) 
ma Fortaleza, ou Praça de Guerra por G.me- 
zes até hum anno.
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i8/j. As mesmas penas de aggrcgaçao e 
perda do antiguidade no Serviço nãu sendo 
appltcaveis aos Empregados Civis do Exercito 
cjuc tiverem graduação de Oíliciaes, e fo
rem iulsados cm Conselho de Guerra con-
forme o Artigo 5 , serão suhstituidas pelas 
seguintes : cm lugar de aggregação desconto
deametade do seu ordenado pelo tempo que a 
ella correspondesse; cm vez de perda de Ser
viço , prizão por 2 , até 6 mezes sem ven
cimento algum, cm (juanto ella duiai , c 
alem disso huma multa igual á importância 
da perda desse vencimento appUcada á caixa 
iMilitai*.

i 85. Todo o OÍTicial, que por crim e, e 
consecutiva sentença do Conselho Supremo 
de »Justiça tiver baixa do Serviço , ficara pri
vado de todo o direito a requerer satishiçao 
de Serviços Militares, Monte-l îo , c qiiacsquer 
outras honras , c vantagens provementes da 
proíição Militar. Esta disposição não com- 
prehenderá os Soidos atrazados, que ti\ei 
vencido até o dia da intimação da sentença, 
nem o dinheiro com que tiver contribuido 
para o Monte-Pio , o qual lhe será restituido.

i8G. A pena de trabalhos públicos,^ quando 
for imposta a Oíficiacs inferiores, Cabos de 
Esquadra , c Anspeçadas os reduzirá a praça 
de Soldados ; nem poderá ser nelles exe.cu- 
tada sem preceder esta baixa.

187. Os trabalhos públicos não só consls- 
-tirãQ em obras militares, uias também eo*
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aberturas  ̂ e concertos de estradas e cdnaes , 
escoamento de paues , e outras obras rela
tivas á economia politica do Reino, quando 
Jbrem dirigidas ou auxiliadas por OíTiciaes Mb 
lit ares. Em tempo de guerra os Réos serão 
empregados no interior do Reino, aonde não 
sirvão de embaraço do Exercito , nem de 
diminuição à sua força pelas Guardas que exb
gern.

188. Haverá distincção entre os condem- 
nados a esta pena segundo a gravidade de 
seus crimes. Huns serão agrilhoados de par 
eni par, e empregados nas tarefas mais ar
riscadas , ou laboriosas; outros deverão tra
zer sem companheiro hunia cadéa mais del
gada preza da perna ao quadril; outros tra
balharão soltos , e sem ferros nas obras de 
menos fadigvi, cspecialmentc nas de Fortifi- 
ção , Arsenaes, e Trens do Exercito. Esta 
distincção será determinada na sentença , se
gundo a gravidade dos casos. Os Réos de cada 
numa das referidas classes serão conservados 
Om prizões separadas, quando seja possível, 
c empregados em serviços adquados ás suas 
forças, e idades.

189. Na duração da pena dos trabalhos não 
se contará o tempo , cm que o Réo tiver es
tado doente no Hospital.

190. Os paisanos condemnados a traba
lhos públicos pelas transgressões concernen- > 
tes ao Exercito , como hirá disposto nos res
pectivos lugares do prezente Godigo, rece-
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Lerão a mcsma siibsisleacia, (|ue sc costuma 
ibrncrer aos i\lllilares sciilcociados aos mes
mos Í rabaliios.

ii)i. A’ peua (ic Galbs prcccdcrá sempre 
a (iesliluiçãü (las honras Militares á íreiilo 
de hum Corpo d o lro p a s. Artigo iG8.

Kj‘2. Os (h^gradados para os Estados da ín
dia  ̂ im liigatres do Africa serão euti-e^ues ás 
Aulhoridades Civis, a iiin de serem trans
portados para arpjcllas coiiípiistas, aonde os 
Vice-Reis , Capitães Cciicraes , ou Governa
dores os repaiilrao jíolos diversos presidios , 
conforme a gravidade do seus crimes. O me
nor gráo desta pena induzirá baixa do Scr- 
TÍ(;o Militar.

j()3. A inlamia (pie se acciimnlar á baixa 
do Serviço, ou resultar da destituição das 
honras Militares, de que Iralão os Artigos 
ïGy , e iG8, recahirá sínnenle sobre os ll(3os, 
c não será Iránsmissivei a algum dos seus 
parentes.

H)/|. Todo o Militar condcinnado á morte 
será espingardeado, devendo preceder a ex- 
aiiloração de suas honras e unilbrmes, se o 
crime Ibr infumatorio. A execução se fará na 
Cidade, V illa, ou lugar, em que elle tiver 
sido rommellido , senvpre ({ue seja possível ; 
c Hi!o o S(“ikIo o OfÍiciál encarregado do com
mando no aeto (h/execução communicará 
jior escriplo a punição do Kiio ao Juiz do res
pectivo districlo , o qual a fará all çonitar 
jiela ibrma, qnc for eoiivcniente.
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io 5. Ficão abolidas no Foro iMillíar , as- 
slni a respeito dos crimes Iililiiares , como 
Civis, todas îs penas além das conleudas no 
presente Codigo, devendo os Conselhos de 
Guerra nos casos omissos segmr a razao da 
analogia determinada nos Artigos i/,7, _e i 4o- 

U)(). Da regra estabelecida no Artigo an- 
Iccedcnte se kce]>lna a pena de desterro, 
nne os Conselhos de Guerra imporao aoŝ  bmi- 
pregados Civis ou Paisanos, f.ne nao íorem 
susceptíveis de trabalhos pubhcds, para de
terminada distancia do lugar em (pie residi
rem. Na appllca(:ão desta pena poderão os mes
mos Conselhos designar lugar eerto, em que 
os Picos a devão cumprir, quando assim o
julgarem conveniente.

ic)~. Tamliem sc cxcoptiiao da t.ila regia 
as penas pccnniarias , de (pic se lará uso nos 
cazos em ipic sc achareni inogadas pelas Icis 
Civis, nner os liéos sejão Uliiltares, qner 
emprcuúlos ni) Fxercito ou Pai/anos, quando 
esl(‘s l‘orem sujeitos ao F íuo Militar em con- 
íormldadc do Titulo I. O mesmo se (íiiten- 
tenderá a respeito das que vão dclenmnaaas 
no prezente Codigo, cujo produeto se apph- 
carã sempre a Caixa Militar. Quanto a sua 
importância o Conselho de Guerra haverã res
peito aos limites prcscriptos no mesmo Co- 
dioo , c ás faculdades do lléo.- 
•^i()8. Nestes cazos a devida arrecadaçao das 

multas , c de outras penas pecuniárias, c bem i 
assim de qiiacs(|uer |ndcmHÍsacõcs a qne o
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Róo soja responsável pelos seus bens, se fará 
pela maneira scgninlo: se as dilas penas , oii 
in{l<'nmisaçücs psírleneerem á Fazenda llea l, o 
(leiieral Coinm;n'rdanle do Exercito encarre- 
oado dc lazer executar a sentença ( Arlijío 
loG ), inanderá retneler copia aiilhentica delia 
á coinpelenle estação da mesma Real Fazenda, 
aonde se procederá cm conrormidado das Leis. 
O mesmo se praticará cjuando se tiver imposto 
a pena de coníiscação dc bens.

Se as ditas multas pertencerem á 
Faixa Militar^ o Auditor Geral do Exercitof •
commnlarú a execução da sentença as jus
tiças locaes, que procederão excculivamcnle 
sobre os bens do Réo alo a cíTccliva cobrança 
da divida, conformando-se com as ordens ([ue 
)'eceberem do mesmo Auditor G eral, ao (jual 
compelirá excíusivamenlo decidir Iodas as du- 

l̂clas , que occorrcrcm sobre o modo da exe
cução.

‘20Ó. Sc finalmenle as penas pccnniarlas , 
ou Indemnisações recahlrem cm bcncíiclo dc 
ali^umas pessoas particulares, estas recorre
rão ao General Gommandanle do Exercito , 
a íim de haverem c<q>ia das senlençrs, eon- 
forn̂ .e o Arlif^o láo , c com clía requerrerão 
perante as Justiças comípclcnles, as (juacs de
verão proceder na Ibnna ordinaria das exe
cuções, dando appelação, ou agj r̂avo para 
;ts Relações, on para outros legitimos Supe
riores na Ibrma das Leis Civis.

‘201. Das muitas, que sc iinpozerem aos.
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?aizanos , ou aos Eíuprojíndos Civis do Excr- 
cilo, c íjuc em conlbi-midade do Artigo 197 
pertencerem á (»aixa Militar^ se applicaKi a 
terça Earle ao demmeianle , so o liüii\ei » 
e for Paiznno.

sc;?. Sc olVwarm,. aue for execnl a do por 
algíun» das rclerldas undlas nao tiver bens , 
será prezo por tempo de (V mezes se primeira 
não pairar I a ípial pena nao excltura a 011- 
ti’a pena cjue por algum \rligo uoprezeiilc (̂ o- 
digo houver sído- accnmulada a dita cidpa.

T I T E L O VE
Dtsposiçõss Ccracs.

Arí. í>oó. ínHuiiido geralmente a idade na 
fmpuiação dos crimes» e por consequência na 
sua punição, e podendo haver nos Corpos no 
]'r\erclLo, centre os Paizanos sujeitos ao Foro 
j^llbíar, segundo as disposições dí> pi(‘Z<‘nlc 
Codigo, hidividiios, «jue altvda não- t(mnão 
eo annos dn idade, re aignm dtdles conunet- 
fer ecime Pddilaiv, oiv Cavií, a (juc esteja im
posta peno demoi te» ahuki não i:ver i4 
ánnes de i<lade completos, sc!’a cciniemna- 
(K) aos trabail>.0í5 públicos ,  eu degradado para 
a ludia, 011 Mnca segiiwlo algivma das clas
ses coníendas nos Artigos i()5 , irGõ, e i(>G. 
SC Já tiver a dita idade » j-orém aluda n.ã.o 
completos i.G amios , sc Ib.c iniporao as mes
mas penas pelo tempo dcleí Lninado ua uUt-



P E m  M ltlT A R . 1

ma classe (Tos referidos Arfigos: se líver mais 
de i() annos, e. menos tie 9,0, soflrera iinm 
dos soíucdilos degn>(Ios por Ioda a vida , on 
a inoríe: o qne lodo se regnlará ]xda gra
vidade do ca/.o, c pído grão de malicia, e 
disccrnimeolo comí qne o Réo liver delin- 
quido. Todos os mais qiu’. (vxcedeiv";» 90 an
nos ficarão sujeitos á j)cna Capital sem en
trar em consicTcraçao a sua idade.

90/,. Nos outros crimes, qne não induzem 
merto, se mitigará a pena correspondente , 
•ao im imr qne não tiver i G annos completos , 
qtialnr.er mie seja a sua idadc, coníonne o 
prudente arlnlrio dos j.dgadorcs_. Os Ticos 
que tiverem mais de iG amios serão pmiidos 
pelos ditos crimes sem algnma inodiíica(;a<> 
segundo as disposições geraes deste Codigo
mi das Leis Civis. ^

90Õ. Todo o Militar, qne por qualquer mo
do encarregar a outrem (Fe perpetrar algum 
d elid o , oquaí, se rnio existisse ess-a incum- 
Lcnc.ia não teria sido commclido, será con
siderado como principal poTjicti ad(.r.

9cG. A(juelíe, qucnãocommelterpessoa}- 
Kieulc o ddicto , nem estiver prtr/enlo na ce- 
casião , eui ([ue fm- commclido,' mas por quad- 
quer modo concorrer para quecIFc sccommetla,. 
sofTrera o menor grão dn pena e îrrcspornmn- 
tc, quando no prezonte Codigo  ̂ rão houver 
particular dÍspo<íição-. E sc a dita pena nao 
ior susciíavel de grnos, cenm he a d-m or
te, degredo por ioda a vida , ou ba.ixa tio
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serviço , sofíVerá a que for proximameiilc me
nor em gravidade.

207. Esla mesma (llspozição se aidicará 
óqucJIe , que por ades exleriores manifeslar 
a leulalivaj que conccl)eu d<í comeler aljum 
crime fc dér effedivameulc prluclplo á sua 
execução , posío que el!a venha a ser frus- 
irada , por molivos independentes da sua von
tade. Excepliião-sc os casos , cm que neste 
Codigo Iiouver particular dispozição.

208. Aqueüe que perpetrar iimllos dellc- 
los , ou elics S('jão cometidos na mesma , 
ou em diversas oceasiões , jmlos quaes haja 
de ser jidgado em lurm só processo , soherá 
a pena imposta ao maior deíles , exacerbada 
quanto ao ];rudenle arbítrio do Gonselho pa
recer necessário , para que o lléo seja jus- 
lamente castigado ; o que não pode cnien- 
der-se nos casos em que a dita maior pena 
for a de morte, ou de degredo para a 7\frica 
por toda a vida. Isto mesmo se praticará 
com afjuelle , que cometer Iium so ciimc 
agravado com diversas circunstancias , ])or 
cada hiiina das quaes merecería huma dls- 
tiiicta p('iia.

2oq. Sc na cspecie do Artigo antecedente 
coincidir a pena de degredo com a de prizão 
em prara, de guerra , o Gonselho regulará o 
seu arbítrio contando hum amio de deííredo 
j)or cada dois de prizão O mesmo praticará 
([uando liouvcr dc reduzir a pena dc degredo 
á de trabalhos públicos.
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9 lo.Afjucllc (|uc pcrpelrar o mesmo ou 
«llvorso crime tlcntro dc hum anuo , contado 
do dia cm que tiver cometido o primeiro , 
será punido com !mm g;ráo mais de pena 
correspondciilc ao crhno de que se tratar , 
ou com o acrcscimo , que ao (.ouselno pare
cer proporcionado. I'̂ orem a respeito das de- 
serçács e outros delidos se observarão as dis- 
po/icões, ([ue espccialmente vao determinadas 
no presente Codigo.

‘2 11. O mesmo acressimo depena se im- 
porá aos delidos , que forem cometidos em 
corpo de trez ou mais homems , quando a 
respeito delles não liouvcr particular determi
nação : bem entenrlido , que o dito acrésci
mo SC deve agravar a respeito dos cabeças, 
ou'prinespaes instigadores.  ̂ ^

9 12. Nos crimes deque resultar prejuízo, 
ou damno á Fazenda R eal, ou a alguma pes
soa particular, alem das penas estabelecidas, 
se entenderá sempre haver lugar a reparaçao 
do preiuizo cauzado , ainda (}ue no (.odigo 
SC não declare , salvo se o delinquente nao 
tiver bens.

9 15. Quando o prejuizo for coinclido por 
dois, oil mais homens, todos ílcarao res
ponsáveis pela sna reparaçao , devendo ic- 
parlir-se igiialmcntc a importância do dainno 
por aquelles que a poderem salisíazer.

9 14- ao Conselho de Guerra parecer, 
nos casos que forem por cllc julgados , que 
o Réo merece somente pena corroccional ,
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]!ia iinjwrá sem iiiaiHlar remefer o processo ao 
Conselho de disciplina.

s>i5. As ílisposições eslahelecldas no pre- 
scnlc Codigo paia o Icinpo de ĝ uerra , lerão 
lugar não soimuilc no caso de ler ja sido 
declarada, mas lamhem, fjiumdo geralmenlc 
se cnlendcr que ella eslá próxima , ou emi- 
ncut<‘ ,- e se liver dado ordem para qtie Iodos 
os üííiciaes c -iSoldados íIo Exoreilo se rcco- 
Ihão aos seus respcclivos (ier]>os, ou quan
do se iiiaiídar reunir algum <lorpo dcclarando- 
sc que esla reunião hc delerminada para 
alguma expedição , on olqeclo de Cuerra.

2 í 6. PosU) que aos crimes comelldos ein 
tempo de Cuerra correspondão as penas que 
vão dciei jiiinadas no presenlc Codigo ; com 
tudo quando íoreiu perjiclrados íóia do des- 
li'iclo das C/perações militares ou das praças 
dc guerra , em ({iic haja preparatórios de de- 
feza , o Conselho lomará hum lermo medio 
enire as referidas penas, c as qnc o R(5o 
jncrecerla se dejiiiquissc ejn iempo de paz

217. Os Cadeles serão gerahneiile equi
parados aos Oíllciacs , quando delles sc lizor 
especial menção.

218. Como os Empregados civis, c mais 
pessoas da comitiva do Exercito cm tempo 
<Ie guerra íicão gozando do Foro Militar , 
assim lambem íicaráõ sujeitos a todas as mais 
dispozieõíis deste Codigo.

2i(). Sendo o Cencral Commandaule do 
Exercito aulliorisado para eslaiiclcccr ein tem-
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po (Ifi guerra rcgulamciiLos provislonaes c 
temporários , em que se commliiem penas 
convenientes contra os crimes Militares , qiic 
não tiverem sido previstos no prezenle Co- 
digo, os ditos regulauícntos serão impreleri- 
vclmente observados como Leis, em fpianlo 
permanecer a necessidade , que os diclou , 
e S. j\l. não determinar outras pro\ idencias.

S E S S Ã O  II.
T I T U L O  VII.

Dosdelietos , c irreverências commetidos cm 
lugares Sagrados.

Art. 220. Sendo a Religião a naze de to
das as virtudes moraes, e polilicas  ̂ me
diante a (jual SC torna jiropicio o Deos dos 
Exércitos de quem dependp, o conseguimenlo 
das victorias , e a conservação dos Impérios, 
deverão os Militares ler sempre prczenles 
08 preceitos que cila ])rescre\e , e regular 
por elles as suas acções. Em conrormidade 
desta disposição geral se observarão as se
guintes.

221. Os crimes Militares ou Civis coni- 
metidos nos Templos ou cm actos solemnes 
da Religião serão castigados com maior se
veridade. Pelo que se irrogaráõ as penas do 
Artigo, iuimcdialü ãqucllc, que Ibe seria ap

18.
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pilcavol, SC os àílos crimes fossem perpe
trados fora dos loírarcs sa;rrados.

229. Todo o Militar, cpie nos Templos, 
óu em (piaesqiior aclos públicos de Religião 
commcler por aerões , ou palavras algu
ma irrevercncia , que offenda a santidade do 
lugar , ou perturbe a devoção dos fieis ; se 
for Oíficial será prezo no Quartel cm cainara 
separada com scnlindla á vista ou sem cila 
por 1 , até 2 Inezes, c depois aggregado por 
0 mezes até hum anno : se for Oüicial in
ferior , ou outra praça , será condemnado aos 
trabalhos juiblicos pelo mesmo tempo de 6 
mezes , até hum aniiç.

9 25. ÍVas mesmas penas do Artigo ante- 
lecedcnte incorrerá todo o Militar, qualíjuer 
que seja o lugar, cm que mostre por actos 
ou palavras , menos respeito do que hc de
vido a Rei igiao, e ás couzas Santas, que 
ella manda respeitar, como lambem , quan
do faltar á consideração , que merecem os 
Membros do Culto, principalmcntc nas fun
ções do seu Ministério.

224. Se as irreverências, e aclos irreligio
sos , de que tralão os 2 Arligos preceden
tes forem taes , que delles não rczulte notá
vel escandalo, os Réos soffrerão somente as 
penas correccionaes, que íicão determinadas 
na Parle I. Artigo 112.

225. Porém se os actos irreligiosos comme- 
tidos nos Templos, ou cm quaesquer solem- 
üidades da Igreja forem lão graves, que che-
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guem a intcrronípcr os OíÍicios Divinos, ou 
a cauzar luim grande escaiulalo, o O íHcÍuÍ 
perderá 1 , 2 ,  alé 5 aniios da siui aníigiu- 
dado, c será prezo eui lunna Forlalcza ou Pra
ça de Guerra por 6, 12, ate 18 inezcs ; o 
Òdicial Inferior, ou outra Praça soffrerá os 
lral)alhos públicos por 2 , 4 , alé 6 annos.

226. E se chegar a inlerroinper-se o Sa
cro-Santo Sacriílcio da IMissa j o Oílicial lerá 
l)aiia do Serviço coin prizeão em luiiua Foc- 
lalcza ou Praça de (juerra por 2 , alé 0 au- 
íios. O Oibcial inferior ou oulra praça será 
condemiiado aos Irabailios públicos por 8 ̂  12, 
alé iG.

227. Todo o áíililar cpic recolher ou mandar 
recolher cavalgaduras em Capellas ou Templos, 
ou ({ue delles se servir para lallios , dlslribul- 
ções de generös , ou outros usos que proíáncm 
a santidade do lugar; se for OÜlcial j)ei-derá i, 
2, até 5 aiinos’ de antiguidade, e será prezo em 
huma Forlalcza, ou Praça de Guerra por G, 
12 , até 18 mezes: se for Oílicial iníerior, 
ou oulra praça*. , soffrerá os trabalhos públicos 
por 2 , 4 j h annos.

228. Poréiii se nos mesmos Templos ou 
Capellas estiver depositada a Sagrada Eucha
rist ia , os Réos encorrerão nas penas do Ar
tigo '* r.

229. As disposições dos Arligos anteceden
tes se praticarão igualmenle , quando o Exer
cito estiver cm paiz inimigo ; e sem excep- 

• cão das oceasiões de invasão, ou de as.saito ,
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n;is ([iinc.s os Templos serão rcspellaJos de- 
Laixo (];>.s mesmas penas.

‘íõo. Xo presenle Tiliilo não. se compre- 
jiendem os aclos sacrílegos , cjne forem con
siderados de Leza Magesfade Divina , os fjuaes 
-serão julgados no Fôro eompetente.

»000«
T I T U L O YÍIÍ.
Da insubordinação.

ArI. í>õi. Posto f{nc Iodas as acções  ̂ ou 
omissões commelidas por indivíduos do Exer
cito conti a a boa ordeni, e disciplina Allli- 
lar ])ossao considerar-se como elfellos de in- 
sidíordinação ; com tudo neste Titulo serão 
comprebendidos sómente as faltas de obediên
cia irlalivas a objeclos do Serviço, e os fa
ctos que ofrenderein o gi‘adual respeito , (jue 
os Mii.íares devem aos seus Superiores. E 
por quanto as ditas frdtas , e procedimentos 
periurbão essenclabnenle a p‘̂ rfeila armonia 
e conservação do Exercito, os Piéos destes 
deüclos serão punidos com as penas prescrip- 
ias nos Arli”;os seíiuiiiles.

9-Õ2. Todo o iMililar, que em tempo de 
paz por ignorância on negüg-ncia deixar do 
curnpiir alguma ordem dos seits Superiores 
concernenle ao Seniço , sc for Ollicial, será 
agiírrgado por d , 19 , até 18 mczes ; sendo 
Oíiicial iní('rior oii outra praça será punido 
com as penas correcciena-es determinadas na 
Parle J. Artigo 70. «
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p,53. Em tempo de Guerra o OíTiCial (jue 
pelos ditos mollvos (aliar ao eninprimeuto da 
referida ordem será aggregadó por i), 12, 
alc 18 mezes, e perderá i , 9., até õ annos 
da sua antiguidade. O Oflscial inlerior ou ou
tra praça soflrerá os Irabaílios públicos por 
6 mezes alé hum anuo,

254. Se a falta dc obediencla contemplacfa 
no Artigo antecedente for commelida á vista 
ou na proximidade do inimigo^ 0 Ofticlal qire 
nisso Incorrer será aggrcgado por anuo e meio, 
c perderá 4» «té 0 annos de sua antiguidade. 
O Oílicial inferior, ou outra praça soffrerá 
os ti-aballios públicos por 2 , , alé G annos.

2 55. Af|uelle ciuc em tempo dc paz pro
curar subtrabir-se á dita ordem, alegando 
motivos , íjue lhe pareção alendiveis ((piando 
a occazião não Ibr urgente ) , e depois dc lho 
serem desatendidos persistir na sua rccuza- 

■ ção; se for Oiliclal será prezo por 5 mezes 
no Quartel cm camara separada; e perderá 
9 , até 5 aimns da sua antiguidade; sendo 
Olhcial inferior, ou outra ])raça sofa-erá os 
trabaliics públicos por G mezes até hum 
aiino.

2-5G. Em tempo dc guerra o Oíficial cpie 
incorrer na reícrida desodediencla será ag- 
gregndo por anuo c meio , e perdei á 5 , até 
G annos da sna antiguidade : sendo OíiIcial 
inhnior ou outra praça soflrerá os trabalhos 
publieos por 2 , l\ , alé G annos

‘iSy. Se a desobediência contemplada no

I r"

m
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Aiilgo antecedente foc conimelllda á vista , 
ou proximidade do inimigo ( caso em que ive- 
nlmma reprcsenlação será admissivel) o Of • 
licial lerá baixa do Serviço , e será prezo 
ein Imma Fortaleza , ou Praça do Guerra 
por 2, alé 5 annos : o Oíliciai inferior ou 
oiilra praça sofircrá os trabalhos públicos por 
8 , 12 j até iG.

208. As penas comminadas nos Artigos an- 
iecedcnlcs para o tempo de guerra são des
tinadas a punir os exemplos escanuaiozos , 
que resullão de qualquer das especles de des
obediência descrlplas nos ditos Artigos ; 
porém se dcllas se seguir grave damno ao 
Exercito j as mesmas jienas deverão aggra- 
vai‘-se alé a de degredo para os presidios de 
Africa lemj)orario ou por Ioda a vida.

259. Todo o Militar que imprudenlemenle 
SC  queixar , (juando receber algum pagamen
to y ou fornecimento que lhe for distribuído, 
ou teimar cm. não querer acelta-lo por qual
quer motivo que seja , sem ter recorrido aos 
seus Superiores; se ior Oíliciai será aggre- 
gado por G j 12, alé 18 rnezes :* sendo Of- 
lical inferior ou outra praça , soffrerá os tra
balhos pubiícos pelo mesmo tempo.

240. Aquelle, que cm tempo de paz cx- 
pllcllameirle rccuzar obedecer á qualquer or
dem de seus Superiores, SC íbr Oíliciai terá 
baixa do Serviço, c será prezo em buma 
Fortaleza, ou Praça de Guerra por C , 12 , 
alé 18 Inezes: sendo Oíliciai inferior, ôu
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outra prara soífrcrá 2, 4 , ale G annos de 
trabalhos públicos. Porem, no cazo do se oppor 
á dita ordem com palavras ameaçadoras , ou 
força manilesla , quer scjaOíllcial , üilicial in
ferior , ou outra praça , será degradado por 
toda a vida para os Eslados da Índia , ou 
Presídios de Africa , ou espiugardeado.

241. Em tempo de Guerra, lodo o Mi
litar, que formalmente recuzar obedecer a 
qualquer oídesn do Serviço, se for Oíllcial 
será degradado por 4>  ̂ annos ])ara
os Presidios de Africa : sendo Oilicial inie- 
rior ou outra praça soffrerá os trabalhos pú
blicos por 8 , 12 , até iG. Porém se 0 li- 
zerem na presença do inimigo , ou empre
garem qualquer aclo de força manifesta , huns 
e outros serão espingardeados.

242. As disposições deste Titulo compre- 
bendidas nos Artigos antecedentes unicamente 
se rcfercni á insubordinação individual; pois 
quando cila se manifestar em Corpo , será 
considerada c punida como revolta, conforme 
o Titulo 20, e se tomar o caracter de trai
ção , segundo o Titulo 2G.

245* As mesmas disposições se applicarão 
igualmenle aos Empregados de quaesquer re
partições Militares, sejão ou iiao graduados 
em algum peslo ; para o fim de serem cas
tigados com as penas referldas todos os actos 
de insubordinação , que os ditos empregados 
commetlercm era menoscabo da Aulhoridade 
dos Generaes das Províncias , ou ]Lfi\isõès ,
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tios Governadores das Praças, ou de oulros 
Oniciacs Goimnandanles dos deslriclos, cm 
í]uo s(‘ acharem as dilas reparlições.

‘i/;/;. iíi pt)slo ooc ÜGS dllos Gciieracs, Go
vernadores , c Goininandanlcs não perlcnça 
oin tempo depaz^ enlroincler-sc nos delallies 
dc adininislração iiicmnhida aos referidos em- 
ju-ej^ados; devei áo estes com ludo debaixo das 
tlilas penas , obedecer ós ordens daquellas 
aullioridades , depois de que forem por ellas 
desallendidas as representações, (|ue lhes fi
zerem sobre os inconvenienles , que poderão 
haver na sua execução: hcanuo-lhcs permit- 
tido dár de tudo parte aos respeclivos Che
fes , jiara que elles jmssão requerer as pro- 
Tidencias superiores cm tempo opporUino.

940. Todo o militar, que fóra dos aclos 
do ser\iço, oíTender ]>or escrito, palavra , 
ameaça , ou ainda por gestos aos seus supe
riores , ou lhes íaltar a civilidade devida ; 
sendo Oíílcial será preso por trez inezes no 
Ouartcl cm cainara separada , 011 agregado 
por G até 1 2; e cm casos mais graves perderá 
hum , dois até trez ''annos da sua antigui
dade, e será preso em huma Fortaleza, ou 
Praça de Guerra por G 12 ale 18 mezes : 
sendo Oülcial inferior, ou outro Praça sofrerá 
os trabalhos públicos por G, 12 até 18 mezes, 
ou por 2 , 4 até G annos.

24G. Se a referida oífensa for praticada por 
íicçocs , o Oíílcial nos casos menos graves , 
perderá 2 até 0 annos da sua antiguidade ,
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será preso em hiima Fortaleza ou Praça de 
<jiierra por 6 , 12 alé 18 mczes: o Oíliclal 
inferior ou outra praça sofrerá 2 , 4» 
annos de trabalhos públicos. Ein casos de 
maior gravidade , o Oificial terá baixa do 
Serviço, e a referida prizão, ou será degra
dado para os Estados da índia por G alé 8 
annos, conforme as circunstancias: o Oíliciat 
inferior ou outra praça sofrerá os trabalhos 
públicos por 8, 12 até iG annos. Porem se 
íium ou outro atacar ao seu superior , ser
vindo-se de armas, serão degradados por toda 
a vida para os prezidios de Africa, ou espin- 
gardeados.

247* Se as oíFensas contempladas nos dois 
Artigos antecedentes íbrem eomeíidas em 
acto de serviço; as penas , que nelles se de- 
terminão, serão augmenlad,as com a metade 
mais da duração de cada huma , cjuando fo
rem suseeptiveis deste augmento.

248. Todo o militar, que depois de haver 
sofrido alguma pena ainda que fosse correc- 
cional, tomará satisfação a quem lha tiver 
imnosto ou a quem o tiver arguido de <jual- 
quer culpa , se for Oincial será preso no 
<^uarted em ca mar a separada por 5 niozes, e 
aggregado por G até 12: sendo Oíllcial infe
rior ou outra Praça sofrerá os trabalhos pú
blicos .durante o mesmo tempo,

249. Aouelle que disser mal de algum dos 
seus Superiores não estando elle presente , 
se for Official será preso por 5 mezes no

*9-

I
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í[iKU'lel em camara separada , e agregado por 
(), 12 alé i8 : mas se o defamar em ponlos 
dá sua repuíação , ou aílxar contra elle pa - 
peis injuriosos  ̂ ou os inoslraij e divulgar  ̂ per
derá 1 , 2 até 5 annos da sua antiguidade  ̂
c será preso em huma Fortaleza , ou Praça 
de Guerra por 6, 12 até 18 mezes; sc for 
Oílicial inferior , ou outra Praça sofrerá os 
trabalhos públicos por G , 12 alé 18 mezes, 
c no segundo caso por 2, 4 , até G annos.

2D0. Se porém sc provar í[uc os ditos fac
tos forão praticados com animo dc enfraque
cer a authoridade dos supen iores, de conci
liar parcialidade contra ellcs, ou de instigar 
á desobediência das suas ordens; o Olli ĉial terá 
baixa do serviço, c será preso em huma For
taleza ou Praça de Guerra por 2 , até 3 
annos : o Oílicial inferior , ou outra praça 
sofrerá os trabalhos públicos por 8 alé 12.

251. Na applicação dos diversos gráos das 
penas estabelecidas no presente Titulo o Con
selho de Guerra deverá considerar a gradua
ção do militar, que for desobedecido^ ouof- 
fendldo c 0 modo, tempo , e lugar da deso
bediência , ou offensa.

2Õ2. As disposições do presente Titulo se
rão applicaveis aos indlviduos dc todos os Cor
pos c Armas, considerados, promiscuamente, 
ou seja quando concorrerem em funçções do 
Real Serviço, ou fóra dellc.
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TITULO IX.

Da ausência illegal.

*47

Art. Devcîido lodo o OíTicial inferior,
ou outra praça que for licenciado cin tempo 
de paz apresentar-se ao seu respectivo Com
mandante no dia seguinte ao em que se acabar , 
a sua' licença ; aquelle , que sem invencivel 
impedimento assim o não praticar por tempo 
que não passe de 8 dias , será punido cor- 
reccionalmenle como íica disposto na Parte I. 
Artigo q5 : e isto mesmo se observará a res
peito daquelle que se ausentar do Corpo a 
que pertencer sem a legitima licença , e se 
demorar fóra delle até 4  ̂ horas. Porem se 
hum ou outro commeter por Irez vezes as re
feridas faltas dentro do mesmo anno, contado 
da primeira ausência , será condemnado aos 
trabalhos públicos por G mezes.

2Õ4. Se as ausências contempladas no Ar
tigo antecedente excederem os ditos prazos 
de 8 dias, ou 48 horas, ^em que « 
tivesse intenção de desertar (o que se decidirá 
em* Conselho de Disciplina , ou dc Guerra se
gundo as regras , que hirão estabelecidas no 
Titulo seguinte ) será o mesmo Réo punido 
com alguma das penas correccionaes da Parte 
L Artigo ()4. Porem sempre que a ausência 
no primeiro caso passar de huni mez , e 11» 
segundo de quatro dias , e o Réo nao tiver 
antes feito constar a sua Içgitlma impossibi
lidade, será considerado como desertor.



148 , eODÏGO

2o5. Todo o OíTícial inferior ou outra pra
ça , que exceder por mais de i 5 dias até 
hum mez o tempo de licença qiic lhe fosse 
concedida para sahir deste Reino, e no Con
selho de Disciplina, perante quem neste caso 
se deve justiíicar , não mostrar haver-llie 
oceorrido allcndiveí impedimento será punida 
com as penas estabelecidas na Parte I. Artigo 
p3. Se o dito excesso passar de hum até trez: 
mezes ficará segeilo ás penas comminadas na 
mesma Parte L  Artigo a de trabalhos
públicos por G mezes conforme as circuns
tancias ; quando porem exceder aos referi
dos trez mezes , será considerado como de
sertor.

2ÕG. Aquelle que tendo sido licenciado 
para dentro do Reino , se aproveiter da li
cença para sahir fóra delle , ainda que a não. 
exceda, será condemnado aos trabalhos pú
blicos por G mezes até hum anno.

257. Todo o Oíhcial ((ue, havendo sabido 
do Corpo a qiK^pertencer com legitima li
cença, exceder o prazo d('!la som justo impe
dimento , se o excesso não passar de 8 dias 
será preso no Quartel por 8 até i 5 dias, como 
fica disposto na Parte I. Artigo io 5.

208. Se exceder o dito prazo de 9 até i 5 
dias, alem da l eferida prizão perderá a me
tade da totalidade do soido que tiver ven
cido durante o tempo da licença e do excesso 
por hum desconto da terça parle dos meze^ 
.uturos; e se a licenca tiver sido concedidaf
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*em ^cnclmcato, em lugar do desconto deste 
será agregado por 5 niezes.

25(). Se o excesso for de i6 , ató aSdIas, 
além da mesma prizão perderá a tolalidádc 
do dllo soldo, desconlado coníbiTne o Artigo 
antecedente, e se a licença tiver sido conce 
didaj sem vcncimenio, em lugar do des 
conto será aggregado por G mezes.

260. Se o "tempo excedido chegar dc 26, 
até 35 dias além da dita prizão e desc(>nto to 
tal , será aggregado por G mezes ; e se não 
tiver vencido soldo, o será por 9 mezes.

261. Sc a falta referida for dc 36 , até 45, 
dias, além da dita prizão e desconto sera 
aggregado por hum anno; e se não tiver ven
cido Soldo o será por anuo e meio.

262. Sc o excesso da licença passar de l\ò 
dias sc llic abrirá nota de dozertor 110 Livro 
do Registo, isto mesmo se praticará, sem 
attenção ao tempo decorrido, nos cazos, que 
hiráõ declarados no Artigo 272,

263. Todo o Oíllcial que sem legitima li
cença sc ausentar por mais de 4  ̂ horas do 
Corpo em que servir, será aggregado por 
hum anno, se esta ausência exceder a 8 dias, 
se lhe abrirá a mesma nota determinada no 
Artigo antecedente.

204. Aquelle a quem se abrir nota de De
sertor, se provar no Conselho de Girerra, 
que não se auzentou com Intenção dc deser - 
tar, será aggregado por anno e meio, e per
derá 1 ,  até 3 annos da sua antiguidade, con-



i 5o CODIGO

forme o tempo que se tiver demorado : mas 
semj)re que uão se apresentar dentro de 3 
iiiuzes, ou antes não tiver feito constar a sua 
lesiitima imnossibilidade, será considerado co- 
ino Desertor.

íiG5. Quanto aos Officiaes, que excedcreui 
a licença j (jue lhes fosse concedida para fora 
do KeinOj juslificaráõ perante o General Com
mandante do Exercito a impossibilidade, que 
iiverão para se recollierem no devido tempo? 
e o mesmo General decidirá se devem ser jul
gados em Conselho de Guerra; o qual , no 
cazo de haverem commetido o dito excesso 
sem justa causa , lhes imporá a pena corres
pondente ao tempo , que culpavelmente tive
rem excedido a licença  ̂ conforme os Artigos 
•201, atÓ26i. Quando porem o referido ex
cesso passar de 4 mezes se lhes abrirá nota 
de deserção.

sGG. Aquelle que sendo licenciado para den
tro deste Reino  ̂ se aproveitar da licença para 
sahir fora delle, e exceder os prazos deter
minados nos Artigos 257, até 2G1 perderá 
de 1 , ate 5 annos da sua antiguidade na ra
zão da serie dos mesmos Artigos, além das 
penas , que nelles se achão comminadas : c 
ainda no cazo. de aprezenlar-se no devido 
tempo, perderá todavia hum anuo da sua an
tiguidade.

2G7. Em tempo de Guerra o Official in
ferior ou outra praça que exceder a sua li
cença por tempo , que não passe dc 24 Ito-
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ras , e bcin assiin aquelle que sem cila cs-- 
tivcr auzcnle aló 12 lioras 3 incorrera na dis
posição do Artigo 2Õ5.

2G8. Se a.ausência de que trata 0 Ar- 
tif̂ o antecedente exceder os ditos prazos de 
24 horas, ou de 12 horas, será o lléo con- 
denmado aos trabalhos públicos por G inezes 
aló hum anuo : e excedendo o tempo do
5 dias será punido como Desertor.

2G9. Todo o OíTicial, que em tempo de 
Guerra exceder a sua licença ate 12 hoias, 
ou sem cila estiver ausente aló 6 , perderá 
1 , 2 , aló 5 annos da sua antiguidade : se 
exceder os ditos prazos, se lhe abrirá nota , 
de Desertor.

TITULO X.

Da Deserção em geral.

Art. 270. Sendo a Deserção a separação, 
ou abandono, que hum JMilitar faz do Corpo, 
em que se acha alistado com intenção de 
não voltar a e lle ,’ cumpre por tanto proce
der com a maior circunspecção na indaga - 
cão deste crime , a fim de se conhecer a 
intenção dos Róos , que delle forem arguidos.

271. A existência de huma tal intenòão 
será conhecida , assim nos Conselhos de Dis
ciplina , como nos de Guerra havendo atten- 
ção ao tempo e lugar em que se tiver com- 
metido 0 façto da separação , as qualidades



í 52 CODIGO

c costumes cia pessoa , que disso for acctí- 
sacia, e a todas as mais circunslancías, que 
concorrerem para se adquirir huma plena 
conviccjão a respeito do referido criíiie.

279. Porém nos cazos seguintes :
I. De ler o Militar levado uniformes, equi

pamento , armas ou Cavallo.
II. De ser aprehendido a bordo de algum 

navio , ou sobre a raia do Reino,
III. De ser visto caminhar em huma direc

ção , que inculque a intenção, que linha de 
desertar, qualquer que seja o tempo decor
rido, c a distancia , e lugar em que for visto.

‘ IV. Geralmenle em outros quaesqiier ca
zos de igual ou maior evidencia, seicá pre- 
cizamcnle qualificado desertor, ficando re
servado ao Conselho dc Gueira o ulterior 
conhecimento.

275. 48 horas depois de qualquer Official 
inferior , ou outra praça se ter ausentado sem 
legitima licença do Corpo a que pertencer, 
ou 8 dias contados daquclle em ciue expirar a 
que lhe tiver sido concedida , ou no seguinte 
dia, sendo tempo de Guerr..; se convocará 
o Conselho de Disciplina, a hm do pronun
ciar sobre a intenção doRéo, aíTirinaliva , ou 
negativaincnle, segundo as inforniações que 
houver coUigido.

274* Porém se dentro dos referidos pra
zos , ou ainda mesmo cmaulc o tempo da 
licença , que tiver o Official iiiforioj’ , ou ou
tra praça, cojislar com suliicienle probabi-
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lldade que elle teui desorlado; ou se fop 
conduzido prezo como 'suspeito Desertor, se 
fará logo a sobredila convocação.

275. Em todos os cazos em que parecer 
ao Conselho de Disciplina , formado para qua
lificar a intenção de hum Militar auzente , 
que elle nao está implicado cm verdadeira 
deserção , por constar que se acha doonte, 
ou prezo por ordem de alguma authoridade, 
ou em tempo de guerra detido pelo inimigo; 
assim o decidir á no processo , e o guardará 
•para pi'oceder a nova qualificação , quando 
o Militar for presente.

276. Nos cazos em que 0 dito Conselho 
pronunciar o Réo por desertor esta decisão 
servirá de fundamento á nota que logo deve 
lançar-se no livro do Registo do respectivo 
Corpo. Quando noréin não o qualificar co
mo tal estando elle pr ĉzente , lhe imporá as 
penas cm que tiver incorrido , segundo o que 
lica disposto no Titulo antecedente a respeito 
da auzencia illegal.

277. A recruta, que fugir na occazião , 
em que for conduzida para o respectivo de
posito , quando nelle se achar, ou delle se 
transferir para o Corpo a que for destinado , 
íicará em tudo sujeito ás leis da deserção.

278. Os Gfliciaes inferiores, *e as outras 
praças, que incorrerem 110 crime de deser
ção, além das penas, que vão determinadas 
nos dous Titulos seguintes , e do perdimenlo 
‘deitewpo que lirerem de ^et viço, perdefáQ

so.
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iiunlcm os vcr.cimcnios alraziulos, que se 
Ihc cslivcssciii (Irvcndo atc o tlia , cm tjiie 
houvci'cm ilescilado , salvo sc voluiitariamciiíc 
SC i ccüllicrcm aos sens Corpos dciilro de 4 
iiic/.<’Sj ou sciido Icinpo de Gucri’a dciitro 
de 15 dias , conforme os Aiiigos , 0007 
pois neslc cazo se Ihe pagarão os dilos vcii- 
cimcnlos. Quanto aos ülïlciacs sc observará 
O que a respeito déliés lica geralmcnlc esla- 
jjeleeido no Artigo j 85.

Todo ü inüllar^ que para criccluar a 
deserção sc servir de alguns meios , cpie mio 
d(;scriplos no fllulo da lalsidado Artigo 48 »̂ 
será punido conforme o Artigo ‘208 relativo 
aos crimes complexos.

Ï  I T C L O XL

crime

Da deserção cm tempo de Pat.

Art. 280. Por quanto a deserção lie hum 
pelo qual o militar rompe os sagra

dos vinculos , t[ue o llgão á deíeza do seu 
legitimo Soberano e daPatrla, aquclle que o 
commeleii ílcará sugcilo as penas determinadas 
110 presente Titulo.

281. Todo o Onicial inferior, ou outra 
Praça , que abandonar o Corpo , a ([.uc per
tencer com intenção de desertar , qualquer 
que seja o tempo da sua ausência, pela pil- 
incira vez sofrerá lium anno de trabalhos 
públicos , pela segunda auno c meio, e pela
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terceira , Irez annas. Porem no caso ilc rein- 
cülencla , se algum i das deserções anlocc- 
dcnleslivcr sido cominelida cm tcin;>o de jiçucr- 
ra , a cjuo houver de ser ]>unlda , o será coiu 
luiiu auno mais dos Irabalhos , que !ho'com- 
pellria sc Iodas Ibsscm praticadas ein leuípo 
de pae.

‘iíve. O iiéo dc cpiarta deserção será de
gradado para os estados da Lndia por G , S 
alé lo annos coiiformc as circunstancias do 
(jue li verem sido acompanhadas as suas de
serções.

280. Aqncllo rpiG desertar , quando estiver 
om marcha o scii respectivo (iorpo , oti ‘i4  
horas antes , ou quando so achar empregado 
cm algum serviço, como destacamento, pi- 
cjuelc, ou guarda; soíVerá o aceressimo do 
hum auno de trabalhos públicos alem do 
tempo ([ue lhe devo ser imposto cm confor- 
mldade do Artigo 281. Porem se desertar 
estando desentinella o referido acréscimo será 
de anuo c meio.

284. O ípic desertar saltando as muralhas,' 
ou os parapeitos de huma EortilLcação , so
frerá o acréscimo de hum auno sobro o tem
po , que lhe compelir coiilormc o mesmo 
Artigo 281.

28Õ. Aquello fpio desertar rouI)ando cs 
seus camaradas, ou levando espingarda, bayo- 
ncla , espada, ciavina, pistola, cavalio, 011 
íjuacusqncr j>el roxos , ou munições militares, 
será punido om cí>urormidade do Artigo 208 > 
quü traia dos Giimes complexos.
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286. Se a fleserção for comelída em corpo 

de Ircz ou mais homens , os Corréos sofrerão 
ó acréscimo de hum anno de trabalhos públi
cos sobre a pena que lhes compeliria se a 
deserção fosse commetida individualmente: o 
principal motor sofrerá o acréscimo de dois 
aiinos.

287. As disposições dos Artigos antece
dentes se referem aos que desertarem para 
dentro do lleino; os que o fizerem para fóra 
delle , sofrerão o acréscimo de dois annos 
sobre a pena que lhes competir segundo os 
Artigos antecedentes.

288. As penas até aqui determinadas terão 
lugar se 0 desertor for conduzido preso ao 
Corpo a que pertencer : pois se a elle se re
colher voluntariamente dentro de dois mezes, 
sofrerá a metade da pena correspondente , c 
se o íizer depois de dois mezes até quatro 
será punido com as duas terças partes da 
mesma pena.

289. Aquelle que abandonar o Corpo eni 
que servir para se alistar cm outro, não me
diando entre a deserção, e o novo alistamento 
mais tempo , que o necessário para chegar 
ao lugar do seu destino na razão de 4 legoas 
por dia , sofrerá a metade da pena , que lhe 
compelir por algum dos Artigos 281 , 285,, 
284, 280 , e 286. E se mediar mais tempo, 
que o referido não excedendo porem a hum 
mez , se lhe imporão duas terças partes da 
siesuia pena.
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290. Todo o Official que abandonar 0 Cor 
^o a que pertencer coin intenção do de
sertar, qualquer que seja o tempo da sua 
auseneia , terá baixa do serviço, c será preso 
por bum anuo cm huma Fortaleza, ou Praça de 
Guerra : porem se o fizer para í‘6ra do Reino, 
será expulso com infamia , Artigo 1G7, e 
da mesma sorte preso por 2 annos.

291. Sc a deserção dos Oíllciaes for com
binada com alguma das outras circunstancias, 
que agravão as dos Oíliciaes inferiores c mais 
praças , o tempo de ])rizão em Fortaleza ou 
Praça de Guerra determinado no Artigo an
tecedente se exlenderá até trez annos ; e 
mesmo se imporão aos Réos 4 ^ 6  «̂ lé 8 an
nos de degredo para os Estados da índia , 
ou Presidios de Africa , conforme a gravidade 
das referidas circunstancias.

292. Todo o Bagageiro , Carreiro, A lm o
creve, Guia, ou outro qualquer servente , 
que estando empregado no serviço de algum 
Corpo do Exercito , 0 abandonar sem legiti
ma licen<:a , será remetido preso á compe
tente Authoridade civil , c sofrerá 2 alé 3 
mezes dc prizão , e himia multa igual á im
portância dos jornaes que venceria durante 
o tem[)o da mesma prizão.

295. Nas mesmas penas incorrerá todo 
aquellc , que acompanhando alguma pessoa 
pertencente ao Exercito, ou conduzindo al
guns artigos do seu equipaníento, ou baga
gens em consequência 4*̂ 8 ordens da cem-
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prlcnlc aulliOildadc civilr abandonar a dfla 
j)OSsoa ou coiidiíção.

9A)/\. íNas sobredita« penas ficará f;nnl)(Mu 
inem-so todo (\ Ollicial luccauico ou }<u’iia- 
iciro , que achando se oceupado eiii ([ualtjuor 
obra militar ou s(M'víco de al ;̂iim Corpo do* 
Exercito em consequência de mandado das 
justiças a abandonar sem licença

T I T U L a  X íf.

Da deserção em temoo de Guerra.' t

Art. y()5. Sendo de muilo maior gravldade- 
as deserções cm tempo dc guerra , os Iléos 
deste crime detestável incorrerão nas penas 
compreliemliílas nas Artigos seguintes.

y()G. Todo 0 miiilar fjnc dest'rlar de himi, 
C.orpo , <|ue não laça ])aríe do Exercito de 
operações, ou da guarnição de Innna ])iaça 
(pie não seja fronteira ( o que se cnleiiílcrá 
(juamio for silnada alciii de G legeas de dis
tancia des limites do lleino); se íbr Oííicial 
terá baixa do serviço, c será degradado para 
os Presidios de Africa por /|, G até 8 annos: 
sendo Oííicial inferior , ou outra praça será 
eondenmado aos trabalhos públicos por 2 , 4  
até G annos.

2í)7. Af|ueile cjuc desertar da giKirnição do 
Imma Praça froulcira porem não investida on 
sitiada, onde hum Corpo perleiiccníe ao Exer
cito de operações, não estando ü iniu)!go á
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vista, ou imillo ])ro\iino ( o cjiie se enlendorá 
aló a (lislancia de 7) legoasj; se for Oílioia! 
sofrerá baixa com iidaioia Arlijijo iGy., cdegia- 
dade por lo annos para os Presidios de Aírica; 
sendo OíViclal inferior mi outra praça . será 
‘condemnado aos trabalhos públicos por ü ale 
8 annos.

2()8. Porem se qualfpior praça estiver in
vestida , ou sitiada , ou se o Corpo do Exer
cito tiver o inimigo presente, ou muito pro
ximo Artigo 297, o Oíliicial será expulso com 
infamia á frente de hum Corpo de Tropas 
Arti^m 1G8 , e degradado para os Pr('si(lios 
de África por i 5 annos ; o Onicial inferior 
ou outra praça, sofrerá o mesmo degredo por 
G até 8.

299. Todo o Oíficial inferior ou outra pra- 
oa , (pie lendo ja incorrido nas penas dos 
Artigos 29G, 297  ̂ desertar segunda vez , ŝcrá 
destiluido das honras militares Artigo 1G8 , e 
degradado pará os Presidies de Africa por 
•G até 8 annos.

boo. Aqucllc que desertar da guarda , pi
quete , ou outro qualquer feerviço , não es
tando o inimigo à vista , ou muito proximo 
Artigo 2()7, SC for Oíllcial será destiluido das 
honras militares, Artigo 1G8 , c soírcrá hum 
iici’escimo de ó annos de degredo para os Pre
sidios dc Africa, sobre os que lhe compelirem 
s c ’̂ imdo as disposições dos primeiros dois Ar- 
tbms do presente Titulo: sendo OíRcial infe
rior ou outra praça, sc 11a® imporá o acres-
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cimo île 4 annos de trabalhos públicos sobre 
os f['(ic increcev segundo os mesmos Artigos.

001. Porem na hypotliese do Artigo ante
cedente, se o inimigo estiver a vista ou muito 
proximo, osOiïiciaes, Oílíciaes inferiores, e 
Gabos de Esquadra serão destiluidos das hon
ras militares Artigo iG8 , e espiugardeados. 
A mesma pena sofrerão os Soldados empre
gados em seiitineflas, vedetas , ou patrulhas ; 
e não estando nestes serviços, serão punidos 
com a mesma destituição, e com degredo para 
os Presidios de Africa por todo a vida.

002. O Official infeiior ou outra praça , 
que desertar roubando os seus camaradas , 
ou algum artigo de cquipanienlo , ou baga
gens, ou levando espingai da, hayoncta, espa
da, clavina, oil pistola será punido segundo o 
Artigo 508, que trata dos crimes complexos.

5o5. Se a deserção for cometida em corpo 
cie trez, ou mais homens , o principal mo
tor será destituído das honras militares Ar
tigo 168 , e degradado por toda a vida para 
os Presidios de Africa , quando não merecer 
pena capital : os Gorréos sofrerão hum acrés
cimo dc dois annos sobre a pena que lhe» 
competeria se tivessem desertado singular- 
m cnlc, quando a dita pena não for de morte, 
ou dc degredo para os Presidios de Africa por 
ioda a vida.

3o4« Todo o militar que desertar para fóra 
do Reino, sendo para paiz neutral, ou allia do, 
SC for Official terá baixa do serviço com in-
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famia , Artigo 16 7 . e será degradado per
petuamente pata os Presidios de Africa; sendo 
Official inferior ou outra praeá, sofrerá hum 
ncrescitno de 4 annos sobre os que lhe com- 
petirião segundo os Artigos antecedentes deste 
Titulo , quando -a pena nelles coinminada for 
susceptivcl deste augmento.

305. Se desertar para o inimigo, seja Offi
cial , Official inferior ou outra praça , sofrerá 
íi destituição das honras militare.s Artigo 168, 
c  será espingardeado*

306. Todo o militar que aggravar a sua 
desmção acumidando diversas circunstancias 
das que íicão contempladas no presente Ti
tulo sofrerá a pena imposta á mais grave, 
exacerbada , quanto parecer justo ao prece
dente arbítrio do Conselho , senão tiver in
corrido em pena capital , ou em degredo per
petuo para os Presidios de Africa.

507. As penas até aqui determinadas terão 
lugar quando o desertor for conduzido prezo 
ao Corpo a que pertencer ; pois se elle se 
recolher voluntariamente deiitic dc 8 dias  ̂
o tempo de degredo , ou trabalhos pubKcos', 
em que tiver incorrido se reduzirá a terça parte, 
e se vier apresentar-se depois de 8 até i 5 
dias , SC reduzirá a metade , com tanto que 
em nenhum caso exceda a G aniios. §e a. 
dita pena for de degredo p erp e tu o o u  morte, 
no primeiro caso será commutado em 7 d 
-annos de degredo para os Presídios de Africa, 
ç tto segundo eio i 0.
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sen
por
tido
297

5o .̂ O Officiai inferior ou outra praça que 
abandonar o Corpo em que servir para se 
alistar em outro  ̂ não mediando entre a de
serção , e o novo alistamento mais tempo , 
que o necessário para chegar ao lugar do 

intejilado destino na rasão de 4 legoas 
dia , se o dito abandono não for comme- 
nas circunstancias dos Artigos 296, e 

, sofrerá a metade da pena que lhe com- 
pcíiiia em conformidade dos mesmos Artigos, 
Em todos os mais casos se não uzará com elle 
dç contemplação alguma.

009. Todo o militar que transpozér os li
mites , que tiverem sido preseriplos pelo 
Commandante de hum Corpo , pu de huma 
Praça, que tenha o inimigo á vista, ou muito 
proximo Artigo 297 , (não existindo intenção 
de desertar ) se for Official será agregado 
por 6 mezes até hum anno , e perderá hum 
até dois da sua antiguidade ; sendo Official 
inferior, ou outra praça sofrerá os trabalhos 
públicos por 2 até 4 annos.

510. O Bagageiro ou servente matriculado 
nas repartições do Exercito, que abandonar 
.0 serviço, em que estiver empregado sem le
gitima licença ou eseuza em forma passada 
pelo Chefe da repartição competente , spfrcrá 
2 até 4 annos dc trabalhos públicos.

- 5 i i .  O Carreiro , Almocreve , Guia , ou 
qualquer outro servente não matriculado na# 
4ilas repai tjçõcs, que sendo obrigado a acom
panhar algum militar , ou a çontdvtzjr alguij#
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artigos (le equipamento , ou bagagens, por' 
ordem de‘ legitima aulhoridade , abandonar 
a pessoa , a quem deveria seguir, ou a dita 
condução, sofrerei 4  ̂ mezes dc prizão ,
e hunia multa igual á impoiiancla dos jornaes, 
que venceria durante o tempo da mesma 
prizão.

319. O Official mecânico, ou jornaleiro, 
que acliando-se oceupado cm qualquer obra 
militar, ou serviço do Exército em consequên
cia de ordem de aulhoridade competente, o 
abandonar sem licença , será condemnado a 
prizão por 9 até 4 mezes, e em huma multa 
da importância dos jornaes de 2 mezes.

>aoo4

T I T U L O  XIII.

Dos que induzem para a deserção, oure-' 
colhem desertores.

Art. 3 i 3. Todo o militar que em tempo de 
paz induzir a outro para a deserção , ou por 
qualquer modo a promover , posto que ella» 
se não siga; se for OÍTicial terá baixa do ser
viço com prizão em liuma Fortaleza , ou Praça ' 
de guerra por 2 annos; sendo Oíficial inferior' 
ou outra praça será condemnado aos trabalhos 
pulillcos por-6 até 8.

3 i 4* Ehh tempo de Guerra o Official, que 
for compreiiendido no delicto dc que trata o 
Artigo antecedente, terá baixa com infamia 
Artigo 167 , e será degradado para os Pre-
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îclios de Africa por 4 > 6, alé 8 annos: a  Offi' 
ciai inferior, mi outra praça será corídemnada 
»os trabalíios publico* por lo  até 12.

3 i 5. Aquelle que em tempo de paz reco
lher, OH incobrir Iium desertor, ou por qual
quer modo favorecer a sua fugida ,  se for 
Official será agregado por 6 , 12 até 18 me- 
zes, e perderá 2 até 4 annos da sua antigui
dade r sendo Offieial inferior, ou outra.pra
ça, sofrerá os trabalhos públicos por 2 alé 4 
annos.

3 i 0. Em temped de Guerra e no mesmo 
cazo do Artigo antecente ,  o Official será ag- 
gfegado por anno e meio , e perderá 9 ,  
alé 10 annos da sua antiguidade; o Oüicial 
inferior ou outra praça soffrerá 6 , até 8 au- ' 
nos de trabalhos públicos. Porém se o de
sertor mediante este auxilio se evadir par» 

inimigo, o Official terá baixa do Serviço 
com prizão em huma Fortaleza ou Praça do 
Guerra por i , até 2 annos : o Official in
ferior e mars praças serão condemnados aofr 
ditos trabalhos por 10, até 12.

3 í 7. Todo o Militar ou Paizano, que em 
tempo de Guerra excitar algum individuo alis
tado nos Corpos do Exercito, ou pertencente 
á sua commiliva ,  a desertar para o Inimi
go , ainda que a deserção senão siga , será 
repufado chefe de conspiração , e se lhe im- 
porá pena de morto com infainia.

318. Se dous ou mais cúmplices de com- 
tnum açcordo forem implicados no crime de
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cjue trata o Artigo .'».ntecedente; aquelle 
que revelar a dita conjuração antes de ter 
sido por outrem denunciada, será absolvido 
de toda a pena.

319. Os empregados Civis do Exercito e 
as mais pessoas lî âdas á sua commiliva , que 
incorrerem nas disposições dos 4 primeiros 
Artigos do presente Titulo , ficarão sugeitos 
ás penas, que nelles se estabelecem para oŝ  
OíTiciaes , Officiaes inferiores, c mais praças , 
havendo altenção ao que fica disposto no Ar-, 
tigo 184, a respeito da aggregação , e perda 
de antiguidade do Serviço.

320 O Pai/ano , que em tempo de Paz in
duzir algum Militar para a deserção , ou que 
por qualquer modo a promover, posto, que 
ella se não siga, soítrerá os trabalhos pú
blicos por 2, até 4 annos; c sendo pessoa 
em que não caiba esta pena , pagará huma 
multa de 3o, 60, até 120^000, e será des
terrado por 12 , até 18 mczes para 10 , a 20 
legoas do lugar do seu domicilio.

32 1. Em tempo de Guerra o que for com- 
prehendido no crime do Artigo antecedente., 
será condemnado aos trabalhos públicos por 
4 ,  até 6 annos , e se pela qualidade da sua 
pessoa não for susceptivel desta pena, será 
degradado por outros tantos annos para os 
Presidios de África.

32 2. Aquelle , que em tempo de Paz ad
mitir ao seu serviço, recolher em sua caza, 
ou fazenda, ou por qualquer modo incobrÍT;
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hum déseiHor, sofrerá os trabalhos pubíicò# 
por 6 mezes até hum anno; e sendo pessoa , 
em quem não caiba esla pena será prezo por 
6 mezes, até hum anno, e pagará buma 
multa de 3o, até 60^000 reis. Em tempo 
de Guerra hum e outro soffrerá o dobro das 
referidas penas.

3‘i 3 Todo o Militar ou Paizano, que in- 
dui5Ír para dezerlar algum empregado Civih 
do Exercito, ou outras pessoas matricula
das nas suas repartições, ou que lhes der 
asilo , incorrerá nos menores gráos das mes
mas penas, em que incorreria, se induzisse^ 
ou recolhesse hum Militar.

324. Se a pessoa implicada em haver pro
movido a deserção , ou haver recolhido al
gum desertor, pertencer ao Clero secular , 
ou regular, incorrerá nas penas estabeleci
das no Alvará de 6 de Setembro de i 7(i5̂ 

5 , e 6, para cuja^execução se procederá, 
na forma dos Artigos i 4 , e i 5 desta Part»
II. do prezenle Godigo.

T I T U L O  XIV.

Da Cobardia.

Art 325. Sendo a Cobardia hum defeito d» 
caracter opposto ao espirito de honra , e va
lor essencial á profição das Armas, pelo qual 
todo o Militar não somente avUtd a sua re
putação na presença do Publico, c das tro-
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pas, mas lambem se torna criminoso cm ra
zão das terriveis consequências, que de huin 
aclo de fraqueza podem muitas vezes resul
tar contra a segurança do Exercito, e gloria 
da Palria , se observarão por tanto as dis
posições seguintes.

026. Todo o Militar , que sendo nomeado 
can tempo de Paz para liuma Gommissão ar
riscada procurar subterfugi-la por quaesquer 
razões, que não forem as de liuma moléstia 
reconhecida ; ainda que depois se preste a 
satisfazer a mesma Commissão , se íbr Offi
cial será aggrçgado por 6 , até 12 mczes; 
pela segunda vez lerá baixa do serviço; sendo 
Official inferior, ou Cabo de Esquadra se lhe 
imporão os trabalhos públicos por G , 12 , até 
18 mczes conforme as reincidências : as our 
tras praças pela primeira vez , serão cas
tigadas corrccionalmente como íica disposto 
na Parte I. Artigo 117 ; e reincidindo so- 
irerãp os mesmos trabalhos por 6 mezes, até 
hum anno.

327. Em tempo de Guerra o Official , que 
procurar subterfugir a referida Commissão, 
terá baixa do Serviço , e será prezo por 1 , 
até 2 annos em huma Fortaleza , ou Praça 
de Guerra , o Official inferior ou Cabo de 
Esquadra sofrerá hum acréscimo de 2 annos 
de trabalhos públicos, sobre as penas com- 
ininadas no Artigo antecedente. Todas as mais " 
praças serão condemnadas aos ditos trabalhos 
ppr 6 , 1 a ,  al,é j 8 mezes, conforme as rein
cidências . m
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028. Todo o Militar, qiic por meio dc 
bebidas espirituosas , ou por outra qualquer 
maneira dc proposilo se inhabllilar para al
gum serviço, se for Olllcial lera baixa com 
infamia Artigo 167: sendo Olllcial inferior, 
ou outra praça , sofrerá os trabalhos pú
blicos por 4>  ̂ annos.

329. Todo o OíTicial, que lendo sido man
dado reconhecer os postos , ou forças.do Ini
migo , os exagerar por cffcito de pusillani- 
midade, ou por não haver praticado as de
vidas indagações, será aggregado por 12 , até 
18 mezes : e se desta culpa resultar notável 
inconveniente ao Exercito, terá baixa do Ser
viço ; a qual pena poderá ser acompanhada 
de prizão em huma Fortaleza , ou Praça de 
Guerra por 1 , 2 , até 5 annos conforme as 
circunstancias.

330. Todo o Militar , que em tempo de 
Guerra ou em qualquer oceasião perigosa es
palhar noticias assustadoras , não sendo po
rém inventor deli as, se for OíTicial, será pela 
primeira vez severamente reprehendido, e ag
gregado por 6 mezes; pela segunda além des
ta pena perderá 2 annos da sua antiguidade, 
e pela terceira terá baixa do Serviço: sendo 
Official inferior ou outra praça , pela primeira 
vez , será punido correccionalmente como íica 
disposto na Parte I. Artigo 1 1 8 ,  pela se
gunda sofrerá os trabalhos públicos por 6 
mezes até hum anno.

35 1 . Se o Militar, que divulgar as referi-
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iJa& uolicias íbr inventor delias, sendo Of
ficial lerá baixa do Serviço ; se for Official 
inferior ou outra Praça soffrerá 2, 4 » ^
annos de trabalhos públicos. Porém se re
sultarem consequências graves , hum e outro 
serão degradados por 6 , até 8 annos para 
os Presidios de África.

332. O Paizano'que espalhar as referidas 
noticias, não sendo 0 inventor delias, será pre
zo por 1 , até 3 mezes; e reincidindo , além 
desVi pena, pagará huma multa de i 5 , 20, 
até 3o^ ooo réis, conforme as suas faculda
des : porém se for o author das mesmas 
noticias ,* será condemnado aos trabalhos pú
blicos por 6 , 1  ̂ até 18 mezes, ou sendo 
pessoa , em quem esta pena não caiba, ser4 
desterrado por 2 , até 4 annos para 3o , ou 
4o legoas do lugar do seu domicilio; e so 
resultarem consequências graves, hum e ou
tro serão degradados por 6 , até 8 annos par  ̂
os Estados da índia.

333. Todo o militar , que em qualquer 
combate, ou outra acção contra o inimigo , 
não desenvolver todo o valor , e energia dç 
que for capaz, sendo Ofíiclal perderá 1 , 2, 
até 3 annos da sua antiguidade; se for Oíliclal 
inferior, ou outra praça será castigadf» cor- 
reccionalmente como fica disposto na Parte I. 
Artigo 85. Bem entendido que se a falta de 
energia degenerar em escandaloza frouxidão , 
o Olficial terá baixa do serviço ; o Official 
inferior ̂  ou outra praça sçfá condemnado a

í?2.
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trabalhos públicos por liimi ale hum anno e 
incio.

554- A(|ucllo que antes de principiar o 
coíubale, ou durante cüe dér grilos , ou pro
ferir ])alavras , que excitem a tei ror , será im- 
niediatamenle preso, e tirado das fdoiras , c 
se for Oíílcial terá baixa do serviço , e prizcâo 
em hmna Fortaleza , ou praça de Guerra 
por 9 , ató 5 annos: sendo Oíílcial inlerior, 
ou outra praça será degradado ])ara os Pre
sidios de Aírica por 9 , ale 4 annos. P<irem 
SC disto resultar grave desordem, o Oílicial 
lera baixa com inramia Artigo e sei’á
degradado ]>ara os ditos presidos por G , ale 
8 annos. Esta mesma pena se imporá ao Oííi- 
clal inferior ou outra praça , que incorrer 
neste mesmo crime.

555. Todo o militar que fugir á vista do 
inimigo , ou na acção do combaÇe, se for 
Oíílcial será desliluido das honras militares 
á frente de hum Gorpo de Tropas Artigo 
i6 S , c preso em huma Fortaleza, ou Praça 
de guerra por 2 , ale 4 annos : sendo Oíli- 
clal inferior, ou outra ]>raça sofrerá os tra
balhos públicos por G , até 8.

55G. Nas mesmas penas do Artigo antece
dente incorrerá todo o O ííiclal, o.u Official 
infcrioi’ , que liavcndo sido encarregado da 
Guarda ou defeza de hum posto aberto, 0 
abandonar contra o espirito das instrucções, 
que tiver recebido. E se na defeza do mesmo 
olos empregar alguma resistência, porem
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não Ioda a ouc Ilic.fosse possível, o Official 
tora baixa do serviço , e será preso em liii- 
nia Forlaieza , oo Praça de Coerra por 6 , 
12, ale i8 mezes; o Official inferior sofrerá 
os trabalhos públicos por 2 até 4 annos.

55y. Qualcpier outro uiililar, (jue não sen
do' o Coininandante do referido posto o de
samparar sem ])ermIssão do dito Comman- 
danlc , se for Official lerá baixa do serviço 
com infamia Artigo iGy.' sendo Official infe
rior, ou outra praça soírera os trabalhos pú
blicos pór 2 , ale 4 annos.

558. Se o posto for provisionalmento forti
ficado , o Commandantc tpie o abandonar , 
será dcsliluido das honras militares á frente 
dc hum Corpo de Tropas Artigo i(>8, e do-' 
gradado para os Presídios de Africa  ̂ por 4 í 
0, até 8 annos. Qual<{uer outro inHilar cpie 
desamparar o dito posto , se for Oílicial lerá 
baixa com infamia Artigo 1G7 , c será preso 
cm huma Fortaleza , ou Praça de 
1 , 2 , até 5 annos ; sendo Oílicial inmrior 
ou outra praça, solrorá os trabalhos públicos 
por () , até 8.

55(). Todo o Governador ou Commandante 
de liuma Praça, ou dc (jualquer borllíicarão 
permanente, (jue a entregar ao Inimigo sem 
iázcr resistência alguma, será destituido das 
honras militares á frente de hum Corpo de 
Tropas Artigo 1G8, e degradado por toda a 
vida para os Presidios dc Alrica: se fizer al
guma resislcncia , porem não empregar todos
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os meios que tiver á sua dispozição , o ditò 
degredo se reduzirá a lo ,  i 5 , até 20 annos. 
Quando a falta de defeza proceder de conhe
cida ignorância , ou simples omissão , terá 
baixa do serviço , e será preso em Fortale
za , ou Praça dc Guerra por 2  ̂ até 5 annos.

540. Se o mesmo Governador ou Comman
dante , na oceasião em que for obrigado a en
tregar por capitulação a Praça ou Fortificação 
permanente^ não seguir em tudo a sorte da 
Guarnição ,  mas estipular para si condições 
mais vantajozas, incorrerá nas ultimas penas 
do Artigo antecedente.

õ/| 1. Em todos os casos da entrega de hu
ma Praca, ou Fortificação permanente, ein 
que houver duvida sobre o procedimento do 
Governador, ou Commandante, será este jul
gado cm Conselho dc guerra; o qual, con
siderando a força material da Fortificação., 
e os meios activos da sua defeza , e exami
nando se o mesmo Commandante durante o 
ataque empregou a ncccssariá actividade , o

Í)cssoalmente, se arriscou como os outros mi- 
itares da Guarnição ; se capitulou seguindo 

a pluralidade dos votos do Conselho consul
tivo , ou conforme as instrucções geracs , ou 
as particulares que tivesse recebido ; e geral
mente combinando todas as mais circunstan
cias oceorrentes ; decidirá se elle cumprio 
perfeitamente a sua obrigação, ou se mostrou 
ignorância , emissão , ou cobardia , para o 
llm de lhe impor com jtistiça a pena corres
pondente.
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542. Todo o Oííicial, que em campo aberto 
abater as armas , e entregar ao inimigo por 
capitulação , ou por outro qualquer modo o 
Corpo do seu Cominando , será destituído 
das honras militares à frente de hum Corpo 
de Tropas Artigo 168, e degradado por toda 
a vida para os Presidios de Africa.

343. Todo o Militar , que em tempo de 
Guerra abandonar , encravar ou por qual
quer modo pozer fora do serviço huma boca 
de fogo ; desmantelar os seus reparos , des
truir a sua palamenla í ou inutilizar munições 
de Guerra , seni para isso ter positiva ordem 
do seu Superior, ainda que 0 faça por sim
ples indiscrição , se for Oílicial terá baixa 
do Serviço com prizão em huma bortaleza, 
ou praça de Guerra por 0 , 12 , ale 18 me— 
zes; e sc resultar grave prejuízo a algum Cor
po do Exercito sciá degradado para os pre
sidios de Africa por 4 »  ̂  ̂ annos : sen
do Oílicial inferior, ou outra praça soffrerá 
os trabalhos públicos por 2 , ató 4 ,
c cm cazos mais graves por G  ̂ até 8.

344. Todo o Carreteiro ou Conductor de 
armas, munições, equipamentos, ou baga
gens do Exercito, qfie em tempo de Guerra 
para fugir mais de pressa , cortar os arreios 
das bestas , lançar, fora as cargas , destruir 
t)s transportes , ou inutilizar os referidos Ar- 
tio'os, sem que para isso tenha ordem (! 
Commandante da .Iropa, que escoltar o cor 
boio, soffrerá os trabalhos públicos por 2 ,
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4 ate 6 annns. Nesta mdsma pena incorrerão 
todas as praças, qne coippozcreui a dita Tro
pa , e que sem ordem do Cominamlantc pra
ticarem os sobreditos aclíos.

54õ. O Commaiulante que der a referida 
ordem será responsável pelas suas consc([uen- 
cias , e quando Individamenlc assim o deter
minar , incorrerá nas penas que llic coin- 
pelircm -segundo o art. 545.

540. Sc algum dos delicíos previstos no 
prezenlc titulo for commclido por espirito 
de traição , será punido co’.u as penas desig
nadas no titulo XXVI.

T I T U L O  XV.

Da Violência.

Devendoenlcnder-se por violência to
do o aclo de força ]>raiicado contra a ordem 
publica lUililar , ou Civil, ou contra os di
reitos, {[lie alguma pessoa, ou Corporação 
tem sobre sua propria segurança, ou sobre a 
conservação, e fruição de seus bens , honras , 
ou privilégios, e sendo ('ste delicio por sua 
natureza opposlo á IranquilHdade publica, mui
to [vrincipalmeule ([uamU') he coniinelido por 
individuos ou Corpos, <jue se achão armados, 
seiá por tanto reprimido com as seguintes.

54<S. Todo o i\h'lilar que indmidamente to
mar quartel, ou lançar mão de carros, bes-
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tas , bois , ou île qualquer oulro objcclo , 
(juando o Corpo, a (pie pcrlciiccr csiivcr cm 
iiiarcba , acanlonauîcnlo', ou guarmçào , ain
da ([UC soja cm paiz inimigo; ou quando sin- 
gularincnle for empre^gado cm alguma deli- 
gcncia , c gcralmenlc cm qualquer ouïra oc- 
casiâo; alcm de salisfazcr o prejuizo que dislo 
resullar, se for Oiïicial será aggregado por 
() , 12, até iSannos: sendo Olilcial inferior 
ou ouïra praça será punido corrcccionalmenle 
como fica disposto na Parle I. Arligo 85. 
Sc o Piéo não poder salisíazer o damno, es
tas penas se aggravarão como vai disposto 
no Artigo 42.7-

549. Aqucllc, ([uc tomar, ou. consumir 
qual([ucr gênero de comnuda , ou bebida, 
sem o pagar, alem da reícrida indemnïsaçao, 
se for Oilicial será aggregado por 6 mezes; 
sendo Oíficial inferior ou outra praça será 
punido corrcccionalmenle, como íica disposto 
na Parle I. Arligo 84. Se este delicio for 
acoiiipaubado de ameaças, ou palavras in- 
sullanles, o Oilicial será aggregado por 12, 
alé 18 mezes : o Official inferior, c as mais 
praças serão condemnados aos trabalhos pú
blicos por^G mezes íiJé hum anno.

550. Todo o Militar , que por acções ou 
palavras offcndcr o dono da caza em que 
estiver aquartclado , ou a qualquer pessoa da 
sua familia , principalmente a sua mulher, 
ou íllhos , se for Olficial será aggregado por 
hum anno, alé anno c meio ; sendo Oilicial
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inferior, ou outra praça será condemnado 
aos trabalhos públicos por 6 mezes, até hum 
anno.

551. Porém se espancar , ou maltratar qual- 
quer das dllas pessoas, ou lhe fizer outra 
offensa , que por sua natureza , ou pela qua
lidade do oífendido seja mais grave; sendo 
OÍTicial será preso em huma Fortaleza , ou 
Praça de Guerra por C, 12, até 18 mezes, 
e depois aggregado por outro tanto tempo, 
ou perderá 1 , 2, até 5 annos da sua antigui
dade , além da mesma aggregação: o Offi
cial inferior , ou outra Praça será condem- 
nado aos trabalhos públicos por 12 , até 18. 
mezes.

5 5 2 . Todo o lUilItar que pertender obrigar 
o Patrão em cuja caza estiver alojado , a 
dar-lhe mais do que lhe for concedido pelas 
leis , incorrerá nas penas do Artigo 349*

353. Aquellc que forçar alguma mulher, 
ainda que ella pertença aos inimigos , se 
for Official será degradado para os Presidios 
de Africa por 4 > 6 , até 8 annos : sendo Of
ficial inferior ou outra praça sofrerá os tra
balhos públicos por outro tanto tempo.

354« Porém se a mfWher forçad« tiver me
nos de 14 annos de idade, ou se o dito cri
me for commetido por dous ou mais indi
víduos , assim o Réo principal, como os seus 
cúmplices serão degradados por ip , i 5 , até 
jo  annos para os presidios de Africa.

355. As penas çonleudas nos dous
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wos anlccedcnles terão lugar, ainda cpie a 
mulher lorçada venha depois a perdoar. Porem 
se ella morrer em consequência dos excessus 
que sofresse , os Ivéos serão espingardeados.

556. Todo o ídiiilar que em tempo de Guer
ra maltratar alguma pessoa, que conduza 
mantimentos para o Exercito, ou para algu
ma Praça , ou por qualquer modo impedir 
a referida condução , se for Oílicial perderá 
1 ,  2 , até 5 aiinos de sua antiguidade, 
será aggregado por G, I 2  , ate i8 mezes ; 
sendo Òflicial inferior ou outra praça será 
punido eoin os trabalhos pul>licos por ou
tros tanlq  ̂ mezes.

557. O Paizano , que commeter o delicto 
contemplado no Artigo antecedente será con- 
demnado aos trabalhos j>ublicos por G, 12, 
até 18 mezes; e sendo pessoa, em quem 
não caiba esta pena , será prezo por G me
zes até hum anno, e pagará huma multa de 
5o , l\0 , até 60^000 reis.

558. Todo o Militar que se opozer por meios 
de força á prizão , ou condução de huma 
recruta, ou de outro individuo, que já ti
ver praça no Exercito; e geralmente aquelle 
que impedir ou procurar impedir com ar
mas , ou sem ellas qualquer outra deligencia 
militar , se for Oílicial terá baixa do Ser
viço , a qual pena será exacerbada com pri- 
zãó em huma Fortaleza ou Praça dc Guerra 
por 1 , 2 , até 5 annos , quando conçorre-
m n  as circunstancias agravantes.

25.
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559. Porem se a dcligcncia conlemplada 
no Artigo antecedente for de grande impor
tância , como a de auxilio Militar na exe
cução de Jiimi liéo, ou outra de cujo im
pedimento resultem graves consequências , o 
lióo será degradado ])óra os Presidios do Afri
ca por 4 j ^ » íiló 8 annos.

560. Se o crime de que tratão os dons 
Artigos precedentes se commeter em Corpo 
de 5 ou mais homens , será considerado , c 
punido como tumulto  ̂ ou revolta  ̂ segundo 
as disposições do Titulo XXV. Artigos 4q5 ,

561. Tedo o Militar , que violar a salva- 
guaiahi cnicedida a alguma pessoa  ̂ ou lugar, 
depois de lhe ter sido mostrada; será degra
dado para os Presídios de Africa por , 6. 
até 8 annos : porem se esta violaçáo se com- 
)i)('ler em coipo de 5 , ou mais homens ou 
delia resultar ferimento da pessoa, ou des
truição í!o lugar immune, o mesmo degre
do seexíend('i á a lo^ 10  ̂ até 20 annos. Se 
a saiva-guarda for defendida ])or Tropas, e 
a viídaçao se praticar com íbrça descoherla, 
o violador será espingardeado.

562. Aquellc qiic em tempo de paz re- 
cuzar responder ao grilo de sentinella, ou 
violar a intimação, que ella lhe fizer, se for 
Oíllcial sera aggregado por 6 mezes até hum 
anno, e perderá 2, até 5 i*.nnos da sua an
tiguidade: sendo Oíhcial inferior ou outra pra
ça será coudemnado aos trabalhos puLlicos por
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G , 12 , alé iSmnzes. Em lenVpo de Ciicrra 
o Oílicial Tieará aj;gregado ])or 18 niezos, 
c perd(M’á 4 > annos dc aiiliguidado :
ao Oílicial inferior ou oiiUa praça sc impo- 
ráõ os Iraljalhos públicos por 2 , 4 i  ̂
annos.

oGô. Porém so a Sonliaolla clicgaé a^scr 
direclamenio alacada , om Icmpo do paz, 
o Üfilcia! lerá br.ixa do Serviço , e ])rizao eni 
Imma Fortaleza ou Psaça dc Guerra por 2, 
alé 5 annos; o OUlcla! iní rior ou oulra praça 
sofrerá os trabalhos públicos por G ,* até cS 
annos. Em tempo de Guerra hum c outro 
serão degradados , para os Presídios de Aírica 
pelo mesmo tempo.

0G4. O Paizaiio que incorrer no delicio 
mencionado no Artigo 0.82 cm lC!)ipo de Paz 
sofrerá os Iraballms ju.ibiicos por G niezes, até 
lunn anno ; e seiulo pessoa cm (ji.em nao eal- 
ba esta pena , pagará liuma mu.ha ue 00, 
alé Go^ooo réis , c será desterrado por 12, 
alé 18 mezes para 10 até 20 legoas do lu
gar do seu domicilio, lím tempo d('- (luerra 
no primeiro cazo sofrerá os trabalhes públi
cos por 2 , até 4 annos: 110 segundo, sc lhe 
imporá eui dobro a referida multa, e des
terro.

5G5. O que nerpelrar o crnne descriplo 
no Apligo 5G5 , em tempo de Paz soírcrá os 
trabalhos públicos por 4 > alé G annos; c nuo 
sendo pessoa susce])livel desta pena, pagará 
huma multa dc Go, alé j20<^ooo réis, 0



será desterrado por 9. ,  até õ annos para 20 , 
alé õo legoas do seu domicilio. Em temj)o 
dc guerra hum c outro serão degradados por 

até ü annos para os Presídios dc AíHca.
566. Tx)do o i\ii!ilar que espancar, ou por 

outro modo maltratar quahíuer habitante do 
paiz. inimigo , que estiver desarmado , e não 
proenrar ofendelo, se íor Oííicial será aggrc- 
garlo por 6 mezes alé hum aimo ; sendo 01- 
íicial inferior ou outra praça, será punido cor- 
Tcccionalmcnle como lica disposto na Parte I.
Artigo' 85 Porém no caso de seguir-se feri-
mento notável ou homicidio, serão punidos 
com as penas comminadas nos Titidos cor
respondentes.

367. Aquelle que á frente de hum Corpo 
armado devastar seáias , gados ou proprieda
des do paiz em que se achar, sem haver sido 
para isso aulhorisado jpelo General ejn Che- 
íe , ou pelo Commandanle Superior , a quem 
estiver sugeito, será degradado para os Pre
sidios de África por 6 , 8, até lo annos; c nos 
cazos mais graves, por toda a vida.

368. Quando as especies de violência des- 
criplas nos Artigos do presente Titulo , forem 
commelidas em Corpo de 3 , ou mais Mili
tares, se observará 0 que lica disposto no Ar
tigo 211.

*: t

A

,f(



PENAL MILrrAE. i8 i

t i t u l o  XVI.

Dos abusos de auihondade.
Ari. 569. Como os Superiores ]\iililares 

<|uc pervertem o legitimo uso da authoridado 
<jue as leis, e os Uegulamenios llic conferem 
sobre os seus súbditos, para o único lim da 
-ordem publica , e disciplina do Exercito, oíeii* 
dom directamcnlc o objecto principal dos seus 
<leveres, ficaráõ por tanto sujeitos ás seguin
tes disposições.

070. Todo o Militar rpic eonslrangir os seus 
súbditos á execução de objeclos alheios do Real 
Serviço , se for Òílicial será aggregado por G , 
mezes, até hum anuo: sendo Oilicial inferior, 
ou Cabo de Esquadra será jumido correccio- 
nalmenle, como fica disposto na Parte I. Ar
tigo 88 ; e se 0 cazo for mais grave, sofrerá os 
trabalhos públicos por G mezes.

571. Porém se os ditos Superiores levarem 
0 referido abuso da sua aulhoridade ao exces
so de coustrangeixím os súbditos por ameaças, 
castigos, ou outros modos, a depor contra os 
dictames da sua honra, e consciência, (juando 
forem legitimamente interrogados, o Oilicial 
terá baixa do Serviço com prizão cm huma 
Fortaleza ou Praça de Guerra por 1 , 2 ,  até 
5 annos : o Oilicial inferior ou Cabo de Es
quadra sofrerá os trabalhos públicos por 2, 
até 4 annos.

572. Sc o constrangimento referido no Ar
tigo antecedente tiver por objecto matérias
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clc mnífa gravidade, o iniporlancia , como ex- 
Iravjos da Kcal Fazenda, ou cin Icmpo do Guer
ra íjualffuer acção relaliva ao Serviço i\Jiiitar, 
o Oilicial lerá Laixa coni infauiia publicada 
na ordem do dia Aiiigo iG ", e será prezo 
cm huma Fortaleza ou Praça dc Guerra por 
1 , 2 ,  alé 5 aiinos; o (Jfílcial inferior ou Ca’oo 
de Esquadra sofrerá os trabalhos públicos por 
6, até 8 annos.

070. Todo o j\íilil ar que arbitrariamente 
castigar os seus inferiores, dando-lhes pan
cadas, ou oí'endendo-os com palavras injurio- 
zas incorrerá nas penas do Artigo 070.

57/}. Aqiielle que por espirito de vingança 
ou por cffeito de outra paixão injuslamentc 
impozer, ou concorrer para que se imponha 
alguma pena aos seus súbditos, se for Oíh- 
cial será reprchendido, ou prezo pelo seu 
Conmiandante cm conformidade da parte I. 
Artigo i 55 , c «õG, e se o cazo for mais 
grave se lhe irrogará a pena de aggregação 
por 12, até 18 mezes: sendo Oilicial in- 
íerior ou Cabo de Esquadra, será punido 
correccionalinente conforme a Parte I. Artigo 
121 , c em caso mais grave com 9 mezes’ 
de trabalhos públicos.

075. Como pelo Artigo iqS , forão abo
lidas todas as penas, que não estãõ com- 
prchendidas no presente Codigo , os Com
mandantes militares e os Vogaes dos Conse
lhos de Disciplina, ou de Guerra , cjuc as 
iinposerem , ou que excederem os gráos da-

I
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quellas, cuja aj>licaçãü fica pcrníitida, serão 
aírrcirados oor hmii anuo- ale aimo e meio.

i  “ i l
õyõ. Quaii lo se houver cominclido a!gmna 

conlraví^nção , ([oe deva ser julgado em Con
selho de l)iscli)Iina  ̂ e o Commandanle do 
Corpo a (|ue o lléo pertencer deixar de o 
convocar , será pela primeira vez reprehen- 
dido parlicularmenle pelo General debaixo 
de cujas ordens servir; pela segunda vez o 
será na ordem do dia do General Comman
danle do Exercito : c pela terceira será jul
gado em Conselho do Guerra  ̂ e degradado 
por G, até i8 mezes.

577. Sc a omissão referida, 110 Artigo an
tecedente rccahir sobre crime, que seja ob- 
jcclo do Conselho de Guerra , o Comman
dante do Corpo a que o Réo pertencer , que 
não dér a parle necessária para elle se con
vocar , Artigo 4  ̂  ̂ í primeira vez
será agregado por 12 até 18 mezes ; pela 
segunda solrerá a mesma agregação com a 
perda de 1 ate 2 annos do antiguidade ; pela 
terceira perderá 4> ĥé G; e se rtíincidir 
o Conseille agravará as ditas penas até a do 
baixa do serviço inefusivamente.

078. Porem se o Commandante que tiver 
incorrido nas dispozições dos dois Artigos 
antecedentes, proceder a impor jior authori- 
dade propria qualquer pena ainda que seja 
das estabelecidas no presente Codigo, será 
reprehendklo pelo General Commandante do 
Exercito 11a ordem do dia, quando se tratar
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dc hnma simples conlravenção Arligõ 576, 
c SC for crime da competência do Gonsellio- 
dc Guerra Artigo 077 , será agregado por 12 
aló 18 inezes , c perderd 1 ató 2 annos de 
sua antiguidade, a qual pena  ̂ segundo as 
reincidências, se poderá estender até baixa do 
serviço.

579. O Auditor que na coordenação do 
processo preterir as formalidades substanciaes 
estabelecidas neste Codigo, perderá a metade 
do soldo de G, 12, até i8mczcs. Esta pena 
lhe será imposta pelo Supremo Conselho de 
Justiça á vista do Processo, e das notas que 
o Juiz Relator tiver apontado sobre as refe-

• -B a 1 1

ridas irregularidades

T I T ü L O XYII.

• Do De salto.

Arf. 080. Porquanto odesaíio, ou a pro
vocação premeditada que huma pessoa faz a- 
outra por escrito ou palavra, para com ella: 
SC combater cm determinado tempo, e lugar, 
com o íim dc vingar oíTensas, que julga le
rem-lhe sido feitas, he hum crime, cuja 
pratica trazida pelos barbaros povos do Nor
te , quando invadii-ão os paizes occidentacs 
da Europa, sc funda em falsas ideas dc hon
ra, impróprias do caracter do militar verdadei— 
raménte honrado; pois que assim- capricho- 
saincnlc sacriíica a sua razão á cága paixão*
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da cólera com risco da propria vida ; per
verte a ordem estabelecida na sociedade, se
gundo a qual somente pode competir á au - 
ihoridade da Lei o castigo das verdadeiras 
offensas; perturba a tranquillidade publica, 
que por sua profissão he obrigado a manter ; 
c abuza iinalrncnte daqueile valor, que só 
deve empregar na conservação da mesma 
tranquillidade , e na defeza da sua Patria : 
portanto se guardarão a este respeito as dis
posições seguintes.

38 í. Em todo o desafio será considerado 
como Aggressor, aquclle que o propozer por 
meros caprichos , ou princípios de falsa hon
ra : porem se o desafiado tiver feito huma 
verdadeira offensa a quem o desafiou , ficara 
reputado como aggressor.

382. Quando o combate se não verificar, 
ou delle não resultar morte, ou ferimento, 
o aggressor se for Oíficlal será prezo em hu
ma Fortaleza ou Praça de Guerra por 12 
até iS m ezes: sendo Official inferior ou ou
tra Praça, sofrerá os trabalhos públicos por 
outro tanto tempo. O que não tiver sido ag
gressor , será condemnado nas ditas penas por 
6 mezes, até 1 anno.

383. Aquelle , que em algum duelo, de que
SC não seguir morte, ou ferimento, servir 
pessoalmente de padrinho, sofrerá as mesmas 
penas que o aggressor : o que para elle levar 
recados, ou escriptos, sendo disso sabedor, 
será condemnadQ CQíttO aquelle, que mo ha 
aggressor. ~ ” 24*
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384* Se do coiobatc resultar morte^ ou 
ferinieiilo, aqiielle que incorrer nestes cri
mes será punido com as penas , que por clles 
ihe compelirem coiiíorme os Tilulos XVIII , 
e X IX  combinados com as do Artigo 082 
'segundo a disposição do Artigo 208 relativa 
aos crimes complexos: 0 que tiver sido ferido 
íicará sujeito ás penas do mesmo Artigo 082.

585. Em cazo de morte o padrinho será 
degradado por toda a vida j>ara os Estados 
da India; o portador do recado , fu escripto 
o será por G até 8 annos, Quando resultar 
ferimento , o padrinho , se for Olllcial sera 
prezo em hur.ia Fortaleza ou Praça de Guerra 
por 12 até 18 mezes ; e depois aggregado 
por outro tanto tempo; sendo Official infe
rior , ou outra Fraca sofrerá os trabalhos 
públicos por 2 até 3 annos: o portador do 
recado ou escrijito , será condemnado nas 
iresmas penas do que não he aggressor Ar- 
lî ’o 582 com o acréscimo de hum anno.

58G. Todo o 3!ilitar (jue presenciar o com
bale, c não procurar impedi-lo empregando 
Iodos os lueios , que lhe forem jiossiveis , 
inc-uTorá nas j^enas, que nos Artigos 585, 
e 585 íicao irregauas ao portador de reca
dos , ou escriptos; as quaes jioderáõ ser mi
noradas pelo (ienselho de Guerra como jul
gar de juslica. Porém *e tomar parle no duelo 
ajudando qualquer dos combatentes , será pu
nido com as mesmas penas , que no presente 
Tilulo íicão impostas ao aggressor.
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087. Sc algum dos Rcos, implicados 110 
crimc (Ic dcsaíio  ̂ íor Paizaiio^ sera leiiiclif.o 
prezo á competente aulhoridade civil paia 
ser pumdo 11a coiiformidade das Lci5.

588., Todo o OCíiciai Cominondante^ f|uc 
sondo, por ({ualqiier modo iiirormado • de. 
existirem dissenções, ou rixas entre os «01 s 
súbditos , ou de se haver leito alguma orfen- 
sa, de (jue possa resultar desabo, iião prover 
cílicazmeiile para o prevenir , ou uao liz> r 
promptamciUe castigar oOííemsor, perdera ü,
(3 , alé 7 annos da sua antiguidade.

089. Se algum üfíiclal for tão imprudente 
(0 f[ue não lic de esperar] <juc promova ou ía- 
voreça a falsa opinião dos desados, ôu q c 
.incuíque ideas contrarias aos principios e le- 
belecidos no Artigo 38o deste iilu lo , seueo 
o Commandante licará privado do Com
mando; e não o sendo será aggregado por í 2 , 
até 18 mezes, e alem diss(' sofrerão as mais 
penas, que o Conselho de Guerra julgar pro
porcionada aos effcilos, que se houverem se
guido.

T I T U L O  XVIII.

Do Ferimento.
390. O Crime de ferimento devendo con

siderar-se por muito gi aVe, quando hc com- 
mclido por Militares , assim por ser contrario 
ao íim da sua proíição , a qual deve mantei 
a tranquUlidade publica, como pela facilidade



com que pode ser perpetrado por pessoas, 
que andão armados, será por lanlo repri- 
Diido com as penas dos Artigos segulnics.

091. Todo o Militar que íbrir a outro de 
menor classe em rixa nova, isto he sem an
tecipada preincditação; não concorrendo as 
circunstancias de que tratão os Artiges l̂ oo , 
c /|04 j se for Oíficlal será aggregado por 
G, 15, até 18 Inezes ; sendo Oílicial inferior, 
ou Cabo de Esquadra sofrerá os trabalhos 
públicos pelo mesmo tempo. Se o ferimento , 
for commetido ein rixa vellia , o Official além 
da dita aggregação , será prezo em huma 
Fortaleza ou Praça de Guerra por 6 mezes 
até hum anuo: ao Official inferior ou Calio 
de Esquadra se imporão os mesmo traba
lhos por 2 , até 4 í»nnos.

592. Se o ferimento de que trata o Artigo 
antecedente for commetido uebaixo de armas, 
ou em qualquer acção de serviço o Official 
será prezo cm huma Fortaleza , ou Praça de 
Guerra por 12 , até i8 mezes, e depois ag
gregado por outro tanto tempo, e em cazo 
muito grave sofrerá a mesma prizão, e per
derá 2, até 3 annos da sua antiguidade : 
o Official inferior ou Cabo de Esquadra será 
condemnado aos trabalhos públicos por 4 > 
6 ; até 8 annos.

SqS. Todo o Militar, que em rixa nova 
ferir a outro da sua classe, se for Official 
será aggregado por 6, até 12 mezes; sendo 
Official inferior ou outra praça sofrerá os

)



PENAL MILITAR. 189

trabalhos públicos por outro tanto tempo: 
se o lizcrcm com preiiieditação o Official além 
da dita ag^regação será prezo cm liuma b or- 
taleza ou Praça de Guerra por 6 mezes; 
o Ofílcial inferior ou outra praça seiA con- 
demnado aos ditos trabalhos por anuo, c meio 
até 2 annos. Porem se o praticarem em acção 
de serviço, incorrerão nas penas do Artigo 
antecedente.

594. Todo OlTicial que em rixa nova ferir 
a outro , que lhe seja superior em patente 
será prezo em hiinia Fortaleza ou Praça de 
Guerra por G , 12 , até 18 inezcs, e de
pois aggregado por outro tanto tempo; a qual 
pena ein cazos muito graves Artigo l̂ o se 
extenderá a degredo por 6 , 8 ,  até 10 an
nos para os Estados da índia. Sc o íizer com 
tenção premeditada terá baixa do Serviço com 
prizão por 2, até 3 annos cm liuina bértaleza 
ou Praça de Guerra , e nos cazos muito 
graves será degradado para os Prezidios de 
Africa por 6 ,  8, até 10 annos.

395. O Oílicial inferior ou outra Praça que 
ferir a hum Ofiicial cm rixa nova será con- 
demnado aos trabalhos públicos por 8 , 12, 
até 16 annos : fa.eodo-o preinoditainenle
será degradado para os Prezidios de Airica 
por outro tanto tempo , e nos cazos muito 
graves por toda a vida.

39G. O Soldado ou outra Praca^ da 
classe , que ferir a hum Oílicial in.crior ou 
Cabo de Esquadra eju rixa nova será con-
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demnado aos trabalhos públicos por 2, 4 , alc 
6 annos: sc o fizer eui rixa vellia sc lhe 
imporáo os mesmos Iraballios por 8̂  12, 
até iG a unos.

097. Todo o Militar , que cm acção de 
serviço ferir ao seu Superior , será degradado 
para os Prezidios de Aírica por Ioda a vida , 
ou cspiugardcado conforme as circunstancias.

Official interior ou
algum Paizaizano

5<)8. Todo o Oíficial 
outra Praça , que ferir 
rixa nova , ou vellia será punido com alguma 
das penas determinadas no presente litu lo  
j\r igos 5qi , oqS .e ^q/j, tomando o Conselho 
de Guerra em consideração a qualidade da pes
soa ofendida, c as mais circunstancias con
templadas no Artigo 40^» y lit'ï que fique 
satisfeita a vindicta publica com a justa pro
porção^ que lhe lie devida.

399. Aquelle que ferir algum Militar ou
Paizano com aleivozia , traição , por dinheiro , 
ou outra razão de lucro, se for Ollicial será 
expulso do Serviço com infamla Artigo 1G7, 
e degradado por 4 . annos para os
Presidios de Africa; sendo OTicial inferior 
ou outra Praça será condemnado a galos por 
6 , 8 ,  até 10 annos.

400. 0  ferimento feito com armas defezas, 
ou revestido"de outras circunstancias, a que 
estejão impostas penas particulares pelo presen
te Codigo, será punido segundo a regra es
tabelecida no Artigo 208, que  trata dos cri
mes complexos.
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/|0i. Toflo o Müllar, qno sem tor Intenção 
de íeru’ , ou de lazer oiilro algum ihal, pra
ticar imprudenUv.ucnlc alguma acção do que 
rezullo íerimeulo , porém não morle Artigo 
/ ,i7 , será punido ccrrcccionalmcnlcj como íica 
disposto na Parle 1. Artigo 192; porém se 
for Oflicial^ e sua imprudência mui grave , 
sofrerá 1 , aló 2 mczes de prizão no Quartel 
por algum dos modos prescriplos no Artigo 1 '7Õ.

/,o2. Devendo por todos os direitos íicar 
impune aquelle que ferir algiuna pessoa em 
justa dcfcza, quando não empregar outros meios 
além dos nceesyarlos e indisj ensaveis a sua 
pT>opria conservação , e segurança, se com tudo 
os exceder não rezullando morle Artigo 4 i8, 
se for Üriu-ial será aggregado por 6 , 12 , até 
18 mczes, sendo 0 !'í!cial Inferior ou outra 
l^raça será punido corrccclonalmenle como íica 
disposto na Parle I. Artigo 120.

/jo5. Os gráos do penas, que ficão determi
nados no piesenle Titulo^ se applicarão segundo 
a gravidade da ferida, a causa , modo , lempo
e lugar do delicio ca desigualdade de condi
ção entre o oífensor , e o ofíéndido. ]\os ferimen
tos feitos em rixa nova se considerará espcclal- 
menlc, (jucm fosse o provocador, equal a gravi
dade da provocação.

4o/|. Sc do ferimento rezultár aleijão, 'que 
inhabilité a pessoa ferida para o exercício das 
acções da vida humana, ou notável defor
midade , 0 Conselho agravará com justo ar
bítrio a pena , cm quo o Réo liver iucorrido.
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condemnando-o lambem a satisfazer o damno 
cauzado, quando elle para isso tiver facul
dades

4o5. Todo o OíTicial inferior ou outra Pra
ça , que se mutilar com o íim de eximir-se 
da vida Militar , sofrerá 2 annos de traba
lhos públicos  ̂ e conlinuará depois a ser em
pregado na quelle serviço para que ainda for 
apto : porém se inteirainenle ficar inhabili- 
tado para a vida Militär , será condemnado 
a Galés por G annos.

T I T U L O  XIX.

Do IIomicÃdio
Art. 4oG. Como hum dos crimes mais atro

zes, que pode conimeler o homem he pri
var a outro da fruição da vida , muito mais 
quando o matador pertence á força armada , 
a qual tem por objecto manter a segurança 
dos proprios Concidadãos , c a quem só
mente lie permitida a destruição dos inimi
gos da Patria, serão por tanto observadas 
as disposições seguintes.

407. Todo 0 Militar que matar alguém em 
rixa nova ou sem tenção antecipada , será 
degradado para hum dos Presidios de Africa 
por 10, lõ , ate 20 annos , ou por toda a vida; 
a cujo respeito o Conselho considerará quem 
fosse 0 Provocador , qual a g r̂avidade da pro
vocação , e o maior , ou menor excesso, com 
que tiver sido perpetrado 0 homicídio.
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408. Aquelle que matar com antecipada pre- 
raeditação, e em rixa velha , qualquer que 
fosse a sua Intenção, será espingardeado.

409. A disposição dos dous Artigos ante
cedentes comprehenderão também aquelle que 
matar qualquer Paizano , ou Militar perten
cente a Nação inimiga , que não estiver ar
mado em acção hostil, ou que se tiver ren
dido depois de haver cessado 0 combate.

410. Todo o Militar que mutilar ou matar 
ao vencido , que.estiver ja fora do combate , 
com p íim de assegurar-se do seu despojo , 
será exautorado das homas Militares , Artigo 
168 , e degradado por toda a vida para os 
Presídios de África , ou cspingardeado.

411. Aquelle, que commetcr homicídio 
por traição , aleivozia , ou para o fim de qual
quer lucro, ou por mandado de alguém , será 
degradado das honras Militares, Artigo 168, 
e espingardeado.

412. Na ultima cspeclc do Artigo ante
cedente , 0 que mandar commetcr o homi-' 
cidio , íicará Incurso nas mesmas penas , po'* 
róm se ellc somente mandar ferir, ou fazer 
outro m al, c o mandalario matar , será de
gradado por 10, i 5 , até 20 annos para os 
Presídios de África.

413. Nas penas de exautoração e morte 
incorrerá aquelle, que ministrar veneno a 
alguém , ou lhe mandar ministrar, se disso 
se seguir morte, ou algum mal grave, ou 
inçui’avel; pois se resultar damno de que o

2 0 .
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doente brevemente convaleça , o Réo terá 
degredo por .toda a vida, para os Presídios 
de Africa.

4j/|. Quando dous cn mais homens se reu
nirem premediladamenle para commcterem 
hum homiciflio, e csle se verificar, serão 
todos espingardeados , sem excepção dacpiel- 
les , (jue não íizerem mortalidade. Porém 
se a reunião se fizer sem antecipada preinc- 
dilação , sofrerão somente a dita pena aqucl- 
Ics . que tiverem dado golpes mortacs ; os 
outros serão punidos conforme o Tiluío an
tecedente, devendo-se-llies aggravai' o castigo 
como paiecer justo ao Conselíio.

4 lã. 8e na ultima especie do Artigo an
tecedente , ílepois dc se haverem esgotado 
todos os exames , e indagações possiveis , não 
peder saber-se Cjual dos Kéos foi o que ma
tou , ou ferio inortalmente , serão todos de
gradados pcrpetuamenle para os Presidi os de 
Aíiica.

4 í 0. As penas impostas aos homi; idos nos 
Artigos antecedentes terão lugar, quando a 
inorie piocedc'r das feridas , ou contusões , 
que forem morlaes de necessidade, o que se 
had(' decidir à vista, da declaração sobre o 
exame do delieto , Artigo 5i , Titulo III , 
ou segundo o parecer dos facultati\as , qu« 
tiverem tratado da pessoa ferida. Pois se a 
morte resultar da impericia ou descuido dos 
ditos facultativos , ou de outras circunstan
cias suj)ervenlenles, o Aggressor ficará so
mente sujeito ás penas do ferimento.
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417. Todo o Aliiitar que iinpriulentemcnte , 
c seui inlenção de íazer mal algum , prali- 
car liuma acção de que se siga a morte de 
outrem , será punido segundo o gráo de sua 
imprudência , como parecer justo ao Conse
lho , o qual poderá impor-lhe penas correc- 

.cionaes, Art. 9.\l\ , ou outras imus graves, 
que , não excedão ([uanio aos OÜiciacSj a híiui 
aniKí do prizão em huuia Fortaleza ou praea de 
Guerra ; e quanto aos Üíhciaes iiiíbiicrcs ou 
outras praças a 6 mezes de trabalhos públicos.

418. Aqueiie eue em sua justa deíeza ma
tar a alguém , excedendo os limites , (|ue o 
Direito natural pr<'scrcvc , se for Odicial s c á  
prezo em Iiuma Fortaleza ou Piaça de (luer- 
ra por G, 12 , até 18 mezes: sendo Olllcial 
inferior , ou outra praça solrerá os trabalhos 
piihiicos pelo mesmo tcmj)o. Porém se. o ex
cesso for muito grave , hum e outro serão 
degradados para os Estados da índia por G, 
até 8 annos.

419. Todo o militar que atentar contra a 
sua própria vida , e não consumar o suici- 
dio , se for Oíllcial terá baixa do serviço ; 
sendo Oíllcial inferior ou outra praça, será 
condemnado aos traballios públicos por G , 
12, até 18 mezes. Porem se verilicar a sua 
intenção , será privado das honras fune- 
raes, e não transmitirá a pessoa alguma as 
prerogativas e direitos provenientes da Pro- 
íissão militar.* A dispozlçao deste Artigo não 
terá lugar a respeito daquelloj que intentar
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ou consumar o suieidio cm consequência de 
delirio procedido de doença segundo o pa
recer dos médicos.

T I T U L O  X X .
Dos prejuízos cauzados,

Arí. 420. Todo o Official inferior  ̂ ou ou
ïra praça qne cm leinpo de paz por descuido 
grave quebrar, ou extraviar alguma peça 
do seu armamenlo , será punido correc- 
cionalinenlc como íica disposto na Parte I. 
artigo 96, Porem se o fizer deliberadamente 
será condemnado aos trabalhos públicos por 
6, I í?, até ) 8 mczes.

4'2i . Em tempo de guerra o Piéo , que 
por descuido grave cominclcr o delicto con
templado no Artigo antecedente, sofrerá os 
trabalhos públicos por 6 mezes , até hum 
anno : se o fizer deliberadamente será con
demnado aos mesmos trabalhos por 2 , ,
até 6 annos ; e 110 caso de o praticar com po
sitivo animo de não poder combater contra 
os inimigos, será espingardeado.

422. Todo o militar (juc de proposio fizer 
damno em alguma propriedade urbana, ou 
rústica, ou cm ([uaesquer bens moveis, gados, 
e utencilios de lavoura etc. , ainda que seja 
em paiz inimigo , se for Official será agre
gado por 6 , 12 até 18 mezes  ̂ c cm casos 
mui graves, alem da dita pena, será preso 
em Fortaleza ou Praça de guerra por outro
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tanto tempo , ou perderá 1 ,  2 , até 5 annos 
da sua antiguidade ; c ate se lhe iinporá de
gredo para os Estados da índia por 6 , até 
8 annos conforme as circunstancias : sendo 
Oílicial inferior' ou outra praça será condem- 
nado a trabalhos públicos por 0 , 12 , até 
18 mezes ; e em casos mui graves por 2 , 4  ̂
até 6 annos  ̂ ou se lhe iuíporá o referido dc- 
«•redo para os ditos Estados. Os damnos de 
pequena consideração serão punidos correc- 
cionalmente como fica disposto na Parte I. 
Artigos 119 c i 55.

420. Todo o militar que deliberadamente, 
e sem ter precedido ordem superior , pozer 
fogo a alguma propriedade urbana , ou rús
tica , ou a alguma ceára, ainda que seja cm 
paiz inimigo , sc for Oílicial será degradado 
para os Presidios de Africa por 4j h , até 8 
annos : sendo Oíficial inferior ou outra praça 
sofrerá os trabalhos públicos por 4 , até 6 
annos, ou o dito degredo, quando as circuns
tancias forem mui agravantes.

424. Aquelle que incendiar carreta , bar
ca , ou utenclllos de lavoura, de fabricas , 
ou de outro qualquer ramo de industria , será 
punido com as penas, que para os casos mui 
•̂ raves licao determinados no presente Tltu- 
lo

425. Em Iodos os damnos descritos no Ar
tigo 422 » c seguintes que forem commeti- 
dos em corpo de trez , ou mais homens , 0 
Conselho de guerra se regulará pelo que íica 
dito no Artigo 211.
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O mesmo Conselho aplicará ò gráQ* 
das penas delerminadas no presente Titulo, 
tomando em consideração a iinporlancia do 
prejuizo causado , e as mais circunstancias , 
(|ue podem diminuir ou augn’ientar a gravi
dade do delicio , como por exemplo se for 
commetido' em tempo de paz ou de guerra , 
no proprio paiz ou do inimigo, com violência, 
escandalo, etc.

427. Quando o Réo, que incorrer cm al
gum dos Artigos deste Titulo não poder re
parar o prejuizo, que tiver causado, na for
ma que íica disposto nos Artigos 212, e 2i3, 
sofrerá a pena que íhe competir, agravada 
como parecer justo ao Conselho de guerra, 
que assim o declarara na sentença.

T I T U L O  X X L

Do fnvto , e roubo em geral.

42(S. o  furto , e o roubo, isto lie, a acção 
de tirar clandcsliriamcnte, ou por íorça des
coberta a cousa alheia contra vontade de seu 
dono , sendo hum crime infamalorio , pelo 
qual o militar oíTende direclamcnté o direito 
de propriedade , e a segurança publica , que 
devia proteger será portanto punido conforme 
as disposições do presente Titulo e do se
guinte.

429. Todo 0 OíTicial inferior' ou outra pra- 
ça j que furtar dinheiro ou cousa que valia
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alé o quantia i.^ õoorcis, será punido co
mo ííca disposlo na Parle í. Aiiigo i 11 : se o 
furto importar eu  mais de i-^ooo alé 
réis, o dito Pico será condemnado aos traba
lhos públicos por í), 12 j, aié i8 mezes : quan
do passar de 12 ^  alé /{S^^ono réis, os mes
mos Irabalhos se evtcnderáõ a 2, 4 , alé 6 
annos; é se exceder a esta ulliuia (juantia lerá 
lugar a pena de degr<Mlo para os Estados da 
índia , ou Presídios do Aírica pelo tempo , 
que 0 Conselho de guerra julgar proporcio
nado á importância do furto, e mais circuns
tancias de que ellc for acompanhado.

45o. Aqutdle que, ainda estando em paiz 
inimigo, sahir do campo, acantonamento, om 
marcha para pilhar frutos, galinhas, rezes, 
ou outros quaes(juer gen n os, que não vaihão 
mais de 1^000 réis, será punido correc- 
clonalmente como ílca dito na Parle 1. Ar
tigo 120: se o fizer em corpo de trez , ou 
mais homens , será condeumado aos tra
balhos públicos por 6 , 12 , até 18 mezes-

451* Aquelle que perpetrar alguiii furto 
arrombando parede de casa, porta, janella, 
o u telhado, sofrerá acréscimo de dois annos 
de Irabalhos públicos ; ou degredo sobre 0 
tempo que lhe compeliria pelo Artigo 4̂ 91 
e se o furto não chegar ao valor de i ,^ 5oa 
réis será condemnado aos dllos trabalhos por 
2 annos e meio.

452. Na mesma dispozição do Artigo an
tecedente incorrerá aquelle que para coxu-

t
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meler algum furlo ,̂ sc aproveitar da occazião 
de incêndio , naufragio, ou de outro funesto 
acontecimento.

435. Se 0 furto for perpetrado em corpo 
de 0 ou mais homens , ao principal motor 
se imporá o acréscimo de 2 annos de traba
lhos públicos, ou degredo sobre a pena que 
lhe competir pelos Artigos 429, l\0\ , ,
aos cúmplices hum anno do mesmo acrés
cimo.

434* Aquelle que entrar em casa , ou pré
dio alheio com intenção de furtar , ou que 
for achado cm qualquer outro lugar na 
acção de commetcr este delicto, e não che
gar a consuma-lo , será punido corrcccional- 
mente , ou condemnado aos trabalhos públi
cos , e ate mesmo a degredo para os Estado» 
da índia, ou Presidios de Africa pelo tempo 
que 0 Conselho de guerra julgar justo, con
forme o lugar cm que o Réo entrar , ou for 
achado, e a oceasião que teria de commeter 
furto de pequena , ou grande importância.

455. Os gráos das penas até aqui determi
nadas se imporão segundo o modo, tempo, e 
lugar, em que o furto for commetido , a 
qualidade , e valor da cousa lurtada , e as 
causas , que tiverem movido o lléo para de- 
linquir.

436. Em todos 08 casos contemplados neste 
Titulo , e no seguinte , o Réo restituirá o 
mesmo genero , que tiver furtado; quando 
«ste não existir ou estiver damnilioado, re-
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parará o prcjuizo f|iio tiver causado  ̂na fôr
ma disposta nos Artigos 212, c 210^ e não 
o podendo reparar, sofrerá a pena, qne llie 
compelir aggravada como parecer justo ao 
Conselho de guerra , que assim o declarará 
na sentença.

457. Aquelle qtic roubar huma pessoa , 
qualquer que seja o valor da cousa rouoada, 
ou que a atacar para roubar , ainda quando 
o eífelto senão siga, será degradado  ̂para os 
Presídios de Africa por 4 » h , ale b annos , 
ou condemnado a galés por G, 8 ate 10, po
rém se o roubo for de grande Importanciar 
se tiver sido commelido em estrada , campo, 
ou lugar despovoado , ou se rcveslii de ou
tras circunstancias agravantes , o degredo se 
extenderá a 10 , i 5 , até 20 annos.

438. Se o crime contemplado no Artigo 
antecedente for perpetrado em corpo de 0 , 
ou mais homens. Iodos os Corréos sei ao de*- 
«■ radados perpeluanienle paia os Presidios de 
Africa.

45(j. Quando qualquer roubo for acompa
nhado de homicidio , o Réo, e todos os cúm
plices serão espingardeados.

44o. Sc algum Oíliclal, esquecido da hon
ra da sua profissão , cahlr na desgraça de 
commeler algum furto ou roubo quahpier que 
seja , terá baixa do serviço coin iníamia , 
publicada na ordem do dia, ou á frente de 
hum Corpo de Tropas conforme os Artigos 
167, e 1G8, e depois será preso em huma

26.
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Forlaloza  ̂ on Praça dr gnerra por 1 , 2 ,  alé 
oannos, ou degradado por 4 , C, ale 8 para 
os Presidios de A íiica: quando por alguma 
dispozição deslc Tllulo ou do seguinte, não 
jiíercça maior pena  ̂ devendo em Iodos os 
casos agravar-se aquella^ que lhe compelerla 
se fosse simples soldado.

44*' Todo o militar que comprar, enco
brir , der j ou receber em penhor alguma 
cousa fiuiada, sabendo (jue o he, alem da res- 
liiuição delia; se for Olllcial será preso cm 
liuma Fortaleza ou Praça de guerra por 6 , 
12 , até 18 mezes, e perderá 1 , 2j alé 5 an- 
nos da sua anligiúdade ; c nos casos mui gra
ves icra l)alxa do serviço, e será degradado 
para os Estados da índia , ou Presidios de 
Africa pelo tempo que parecer justo confor- 
jue ás circunslancias : sendo Oílicial inferior 
ou nutra praça  ̂ será condemnado aos tra
balhos públicos , ou a degredo por tempo que 
iiao ])a)-se de a metade daquellc , que se lhe 
impoi ia SC fosse o aulhor do furto.

44‘'̂ * Quarnh» j)olas dispoziçõcs do presente 
Tllulo e do seguinte estiver imposta pena de 
degredo p. ra A frica , ou outra maior , oRéo , 
ou seja Oílicial , Oílicial inferior , ou outra 
praça, será sempre destiluido das honras 
inilitai-es á frenlc de hum Corpo de Tropas 
conforme 0 Artigo 1G8.



PENAL IMILITAR.

T I T U L O  XXII.

Dos furtosj e roubos.relativos a ohjectos 
Militares.

445. Todo o miiilar , quo fur!ar, vender, 
on por oalro modo deslraliir anua uenlo , ca- 
vallos, luuiilrões, pelrexòs , ou qualquer ou
tro objeclo d o  rardameulo, equipameulo, ou 
Lagaj (̂’iis dos Loi’pos do Lxoiciío ; o beui 
assim aqucllc quo coui]>rar, ciicobrir, der 
ou receber om nenbor a!»um dos relendos 
Arli^ms , iacorrerá uas dispo/içoes dos Arli- 
jros 429, 4Ao, o 44i ; dev. udo oCouseIbo 
(ic Guerra agravar as p('iias uelles comimua- 
das , havendo espccialmeulc altenção a iii- 
ílueucia que tem os crimes de Ivima tal na
tureza sobre a disciplina , e existeucia do 
mesmo Evei cito. Bem entendido ([ue ims ca
sos d ' compra, recepção, ou empenho, serão 
os Uéos lambem obrigados a restituir os so
breditos Artigos, ou pagar o seu vam-, sem 
lhes ficar direito de exigir indeminsaçao al
guma. .

444. O paisano que comprar, encobrir,
empenhar, ou por outro modo receber al
gum dos objectos pertenconies aos (.orpos 
do Exercito, que tiver sido íurtado, ou des- 
trabido conlormc o Artigo anteccdenle , a.em 

• de o restituir , ou pagar o seu valor, sen(.0 
tempo de guerra Artigo 10, será condem na
do aos trabalhos públicos ou a degredo p elo 
tempo indicado no Artigo 44 W c senuo lor

I
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])essoa snsceplivel dos dilos trabalhos pagará 
sobre a devida restituição huma multa equi- 
vaíenlo ao Iresdobro do referido valor, e será 
desterrado para lo até 20 legoas do lugar 
do seu domicilio pelo tempo cpie ao (ionscllio 
de Guerra parecer proporcionado. Em tempo 
de paz será remetido ás justiças para ser pu
nido conforme as leis civis Ârligo 12.

445. Porem se os generös, que o paisano 
comprar^ encohrii’ , ou por qualquer modo 
recebei’, não jiertencei em aos Gorpos do Exer
cito, mas sim ao equipamento, ou fardamen
to de algum Oiíicial inlerior ou outra praça 
alcrn da mencionada restituição, jiagará o 
dobro do seu valor , c não d podendo fazer 
SC procederá contra eile na Ibrma do Artigo 
202.

44c. Nas mesmas comminacões dos Arti- , 
gos 429 . e 44« 5 incorreráõ os Oííiciacs , Olli- 
ciaes inferiores, ou Gabos de Esquadra, que 
furtarem , jogarem, ou por outro modo des- 
trabirem o preí, ou quabpieroutro ])agamen- 
lo , ou fo! necimenio perlencenic aos Corjios „ 
ou individuos do Exercito, devendo o Con
selho de Guerra agravar as ditas coinmina- 
ções com a mesma utlenção declarada no Ar- 
iigo 445

447- Isto mesmo se praticará a respeito 
dos Odiciacs , Oíbeiaes iuí(‘riores , e outras 
praças , ou Empregados do Exercito , que- 
esirndo legiliunnnente autiiorisados ĵ ara re
ceberem qualquer paganicíilo, aprescnlareui
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dolosamente algum mapa , ou relação supe
rior ao numero dos iudivi.duos, cpie devão re 
ceber o dito pagamento ; c bem assim a res
peito daquelles, que tiverem recebido alguma 
quantia do dinheiro debaixo do pretexto de 
ser destinado para pagamento de despezas 
feitas em objectos do Real Serviço, que eifcc- 
tivamento senão tiverem veriíicado.

448. Todo o empregado no Commissariado, 
ou em qualquer das repartições da contabili
dade do Exercito , que dolozamente carregar 
sobre a Fazenda Real maior quantidade de 
generös do que na verdade tiver comprado, 
ou por maiores preços do que lhe tiverem 
custado ; se o excesso do verdadeiro preço , 
ou quantidade importar desde i^ õ o o ,  até 
i2<55í)OOoréis , será expulso do seu einprego, 
e preso em cadeia publica por i, ale o Ine
zes: quando passar de 12, até 48^000 réis , 
a dita prizão se extenderá de (’> mezes até i 
anno, ese exceder a 48*^000réis o Eonselbo 
de Guerra augmentará proporcionalmente os 
annos desta pena , ou imporá a de degreda 
na fôrma determinada n̂ » Artigo 4‘-̂-9*

44q. Todo o Militar encarregado de guar
da, condução, ou escolta de Arlilheria, oii 
de quaesquer equipagens do Exercito, (jue 
vender ou por outro modo distrabu alguma 
parte dellas , será lambem punido em con
formidade do Artigo 445. Isto mesmo se en
tenderá a respeito dos Carreiros, Ragageiios,, 
ou outros empregados lio mesmo Serviçov



íáo6 CODIGO
450. Nas mesmas ílisposiçõcs lambem in

correrá loílo o Mililar ou empregado em al
guma reparlição do Exercito, que vender, 
ou por outro modo extraviar alguma parle 
das forragens de (jue estiver encarregado.

451. Todo o Íieí de algum Armazém iMi- 
lilar, que vender; ou por outro modo dis- 

Irahir quaesquer artigos confiados á sua guarda, 
ficará comprehendido nas disposições do Ar
tigo 448.

452. Nas mesmas disposições do Artigo 
448j Incorrerá o Feitor, Forneceder, ou 
Padeiro do Exercito , que vender ou pot ou
tro modo disli ahir qualquer porção de lenhas , 
faiiniias, ou de outros generös, ou ut.mci- 
lios destinados ao Serviço da sua laboração; 
com a unica dilíerença , (jue excedendo a 
12^000 reis a importância dos generös ven
didos, ou dlstrahidos, o tern])o que lhe cor
responder de prizão se converterá no de tra
balhos públicos; (juando não for tal a dita 
importância, que se lhe deva impor a- pena 
de degredo em conformidade do mesmo Ar- 
tigo. ^
. 453. Serão igual mente comprehendidos no 

Artigo antecedente todos os Feitores, i ’ornc- 
c»‘doies. Padeiros do Exercito , que comme- 
terem alguma Inlidelldade no p('zo, ou me- 
dida das rações de pão, carne, grão, for-
ragens, ou de outros generös , que tiverem
a seu cargo.

454. Sc alguma das pessoas contempladas
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no ArtÍ2;o anlecedônlo allorar a bondado dog 
referidos generös, misUirando-llie iiialerias es
tranhas, ou viciando-os por (piabjuer modo 
que seja ; se aos que tiverem sido fornocidos 
pelas co-npelcntcs Admlnlslracões substituir 
outros de qualidade inferior; como também 
se os distribuir em con'necido estado de cor
rupção, por pcípiena que seja a quantidade 
sobre que recahir o seu delicto, sofrerá os 
trabaliios públicos por 2 , 4 »  G annos, 
além de pagar os ditos generös , ou de per
der o preço porque os tiver comprado; e quan
do o illlcito proveito, que tirar destas pre
varicações chegar a tal quantia, que mereça 
maior pena, será punido em conformidade do
Artigo . .

455. Porém se a dita alteração, substitui
ção , ou distribuição forem evidenlemente no
civas á saude , o lieo scra condemnado a ga
lés por G, 8 , até 10 annos, ou degradado 
para os Presídios de África temporariamente , 
ou por toda a vida, conforme parecer justo 
ao Conselho de Guerra. No cazo porém de 
chegar effectivamente a seguir-se grave pre
juízo aos indivíduos do hxercito , seiá espin- 
gardeado.

45G. Todo o Commíssario, ou pessoa por 
eile encarregada , que comprar em connecldo 
estado de corrupção quaesquer commestiveis , 
ou forragens para 0 consumo do Exercito, 
com o perverso fiin de os carregar por pre
ços superiores aquelles por que os Uver com
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prado  ̂ será condeinnado a galos por 6 , 8, 
alé 10 annos ou degradado para os Presídios 
de AA'ica por 4 , 6 , alé 8; porém se o íizer 
por simples imprudência , ou indiscreto es
pirito de eçonomia , perderá o preço do que 
Iiouver comprado j e será expulso do Serviço.

457. Sc algum dos individuos declarados 
nos Artigos antecedentes deixar arruinar de 
proposilo , e com intenção de lirar disso pro
veito j os ccmmesiiveis, ou outros generös 
de cuja arrecadação estiver encarregado , será 
coudemnado aos trabalhos públicos por 2, 
4 j» alé G annos , além de íicar obrigado a 
indemnizar a Real Fazenda; porém se o fi
zer por simples omissão, será expulso do seu 
empí ego, e prezo por 2 , alé 3 mczes, e 
não podendo ]>agar o piejuizo cauzado, a 
prizão se extenderá a 12, alé 18 mczes.

438. Se os Réos comprehendidos nos Ar
tiges 43‘í , 435, 434» e 4^7  ̂ forem de 
qualidade em (ji:e não caiba a pena de tra
balhos publii cs, o Conselho de Guerra lhes 
impora em lugar deJles o de desterro por dobra
do tempo para 10, até 20 legoas do lugar do 
seu domicilio. Fmcazos muito graves scráõ de
gradados para os Estados da índia , ou Pre- 
zidios de África conforme os Artigos 429» 
e 448.
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T I T U L O  XXIII.

Da Falsidade.
459. Devendo tomar-se por falsidade qual

quer declaração fraudulenta , que fizer algum 
Militar , ou individuo ligado ao Exercito, por 
palavra ou por escripto, com determinado 
fim de occullar ou alterar a verdatle; e bem 
assim toda a alteração, ou vlciação que praticar 
em livros, ou papéis relativos á contabilidade , 
ou a outros quaesquer objeclos do Serviço Mi
litar; aquelles que incorrerem neste crime 
ficarão sujeitos ás disposições do presente Ti
tulo.

460. As recrutas que no acto de assen
tarem praça não declararem o seu verdadeiro 
nome , filiação ou naturalidade, sofrerão os 
trabalhos públicos por C mezes. O presente 
Artigo lhes será lido antes do referido aclo.

4(ii. Todó o Militar que verbalmenle ou 
por escripto der ao seu Superior alguma par
te ou informação contraria á verdade sobre 
qualquer objecto que seja de maior inte
resse para o Real Serviço do que o contem
plado na Parte I. Artigo 114 > se o fizer 
por simples leveza, ' ou som ter precedido ás 
devidas indagações, sendo Oíficial será aggrc- 
gado por 6 mezes até hum anno : se for 
Oííicial inferior ou outra Praça sofrerá os tra
balhos públicos por outro tanto tempo.

462. Porém se a parte ou informação de 
que trata 0 Artigo antecedente se der deli-

27.
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beradamonle j e com pleno conliccimcnlo de 
cauza ainda (pie não haja outro ílui mais do 
(jiKí dcscul]>ar algum indivíduo do Exercito 
por huma mal entendida id(}a de generosi
dade , ou protcc(;ão; o Oííicial que nisto in
correr cm tempo de paz , será prezo em huma 
borlalcza», ou Praça de Guerra por liuur anno 
até anno e meio j e depois aggregado j>or ou
tro tanto lempo ; e nos cazos de maior im
portância terá baixa do Serviço com inía- 
mia Artigo iGj. O Oíücial iiiíiuior ou outra 
Praça será comiemnado aos trabalhos públicos 
por hum anno até anno eineio^ e cm cir
cunstancias mui graves por 2̂  />. ,alé G annos.

4G5. Em tempo de Guerra todo o Oííicial, 
Oííicial infercr, ou outra Praça que incor- 
rcrein no Artigo antecedente,' terão baixa 
com iuíainia , Artigo iG j, e serão degrada
dos ]>ara os ] residins de AAica por 4 > A, 
alé̂  8 annos. oe o íizerem por cobardia , ou 
Iraiçao serão jiunidos conforme a rc^ra dos 
ciinies coíi)joexos , Artigo 208, ou segundo 
as disposições do Titiulo X X Y l.

/jG/j, iodo o Uíiicial inferior ou outra Pra
ça em cujo poder se achar huma licença ou 
documento falso, conhecendo, que o hc, ain- 
<ia que nao saiba h3r, se dellc não tiver uzado, 
solrerá os tranalhos públicos por G, 12, até 
18 mezes.

/|G j . J odo o IMilitar, que fizer algum mapa, 
redaçao , 011 quacsquer outros documentes íál- 
süs; G bem assim aquelle que viciar os ver-



TENAL MILITAR. 2 1 1

dadeiros , ou os livros, quadcruos, assentos 
do Regimento, ou compnnluas, licenças, guias 
ele. sendo Oíiicial lerá baixa do Serviço coni 
infamlaj Aeligo 1G7, e será prezo em huma 
Fortaleza ou Praça de Guerra por 1,2,  alé 
5 annos: se Tor (>íhcial Inrerlor ou outra praea 
sofrerá os Irabaluos públicos por 2, 4 , alé 
G. Em casos de maior gravidade liuns e outros 
serão degradados para os Presídios de Airica 
por 4 , G, até 8* annos.

4GG. Todo o aiiülar que sem 1er intervindo 
na falsidade ou viciação referida no Artigo 
anlecedeule, se servir de documento falso 
ou viciado, sabendo que o h c , se for Oíiicial 
terá baixa do Serviço ; sendo Oíllcia} inferior 
ou outra praça sofrerá os trabalhos públicos 
por 2, alé 4 annos.

4G7. Se a lálsidade deque'tralâo os dons 
Arlliíos antecedentes for commelida para effe- 
cluar (Icscrçao, íurto mi fjna!(|uer oulro cri- 
mCj o qual se chegue a verificar, o Réo será 
punido conforme a rc'gra dos crliiies comple
xos Artigo 208.

4G8. todo o Militar que incorrer para a 
inlroducção de huma criança como filhe, do 
huma mullier, não o sendo, para o íim de 
entrar nos direitos daquella íamllia , cm que 
lie introduzida privando assim os (juc os li- 
iilião legítimos, incorrerá sendo Oíiicial na 
pvena de G annos de degredo para algum dos 
lugares de Africa; c sendo Olllclal inferior, 
Soldado, ou oulra Praça em oulros lantos 
de traballios públicos.

I
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46g. Qualquer que for arguido e conven
cido de ler jurado falso em juízo pelos meios 
por que lie estabelecida na Lei do Reino 
esta accusurão, prostituindo a religião do ju-̂  
ramcnto, e damnaiido os interesses daquellcs 
contra quem faltou á verdade, sendo Oíficial 
será punido com 5 annos de degredo para, 
algum des lugares de Africa : e sendo Official 
inferior , Soldado ou outra Pra^a em outros 
tantos de trabalhos públicos,

----- ■— ..----

T I T U L O  X XIV.

Dos (hliclos contra a ordem^ e se^urançod 
das famílias.

Do R apto .

Art. 470. Este crime se deve entender per
petrado por todo aquelle, que por seducção, 
ou por força concorre para a fugida , ou re
tirada de huma donzela , ou viuva honesta 
da caza paterna , on de outro chefe de famí
lia , a quem ella pertença contra a vontade 
deste, oí’endendo-lhe os direitos, a segurança 
domestica, e o  decoro publico; e sendo di
versos os gráos de maldade nestas circunstan
cias , diversas devem ser as penas que devem 
sofrer os convencidos deste delicto.

471. Todo o Militar que roubar huma don
zela , ou viuva honesta por alliciação, ou 
seducção , se for Oíliclal será punido com 
5 annos de prizão, e sendo Oilicial inferioiv
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Soldado , ou outra praça com outros tantos
de trabalhos públicos.

472. Sc o rapto for por força , sendo o 
Réo OÍTicial incorrerá na pena dc 8 annos 
de de-redo para algum dos lugares da Airica, .  
e sendo Official inferior, ou outra qualquer 
praça terá a dc outros tantos de obras pu-̂  
blicas, ou galés segundo as circunstancias além 
da reparação do dainno se lhe tiver feito ofen
sa corporal. A força entende-se não só quando 
se empregarão meios violentos, mas sempre 
que a raptada não conveio por maneira al- 
o-uma, nem houve só simples seducção, e ali-
ciacão. * . 1 j

470. Se ao crime de rapto se ajuntar ode
estupro, c for provado se agravarão as penas 
acima impostas com mais 2 annos de degre
do , prizão, trabalhos nas obras publicas, 
galés na regra c proporção determinada nos 
Artigos antecedentes.

Do E stupro.

Unix. Todo o militar que deflorar huma 
vir<'-em , e for qucrciado competenlemente 
nelas pessoas , a <|uem hc permeUdn fa7.e- o 
pela Legislação existente , será degradado 
para algum dos lugares d’As,a, «i. Africa por 
tempo do 5 annos se for Official, e cm ou 
tros tantos dc trabalho nas obras publicas se 
f o r  Official inferior,  Soldado ou outra praça.

475. Quando a dellorada for menor de 
i8 annos será o l^éo coiidemnado também
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em quaniia proporcionada as circunstancias 
conio dole , e no caso dc ser mciíor do 12 
annos  ̂ no qual vem a ser mais impulavcl o 
deüclo pcla maior dcpi’avacao do Iiéo, scréi 
condemuado com mais hum anno das penas 
eslabclecidas no Arlig;o anlecedenle. Sc o Es
tupro for por força ou violeutamcnle pratica
do, incorrera o Réo nas penas do Arti”:o 35o 
do Titulo i 5 . Parle II.

Do Adultesio.

/17b. Commcte este delicio o que tem IralO' 
illicilo com mulher casada sabendo que o he, 
sendo ella honesta, e.não merctriz, e conheci
da , c reputada por casada ; ecom elle oflende 
os direitos conjugaes , confunde a prole, per
turba a ordem, e paz das familias, e ataca 
a dccencia, c costumes públicos. Todo .o mi
litar que for delle acusado legalmente pelo 
marido , e for convencido , se for OÍIIcial terá 
10 annos dc degredo para qualquer dos lu
gares dc Africa, e em outros tantos de tra
balhos nas obras publicas, sendo Oíhcial in
ferior, Soldado, ou outras praças.

4/7* Será improcedente a aceusação, pro
vando-se pelo llóo a falta das circunstancias 
referidas no Artigo antecedente, ou que era. 
o marido consenlidor ; c se este perdoar a 
mulher ou ainda perdoar ao R éo, ou aban
donar a aceusação será este punido com 5 an
nos de degredo ou de trabalho nas obras nu- 
lilicas na íórma regulada no Artigo ante« 
cedciile.
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T I T U L O  XXV.

Do tumulto, revolto, ou scdiçtio.
Ari. 478. A associação <lc !uio\ Corpo mi

litar formado com o inteulo de commeicr al- 
ojum gonero dc crime; outumullo, ou estado 
de amolinação, a cjue o mesmo (a)rpo se ar
roja casualmenle 3 ousem íim premeuilado; 
a sedicão ou revolta, isto he a lemeraria re
solução, em que elle se precipita contra a pes
soa de seus superiores, ou.cniilra a subordi
nação , e depeiidencia estabelecidas no Exer
cito, sendo crimes muito graves pelas íuneslás 
consequências , que delles podem resullar , 
serão por isso punidos conforme as seguintes 
di sposições.

4 (̂). Para constituir corpo na accepção do 
presente Titulo* será necessária a concorrência 
de 5 ou mais homens. Os OíUciaes que entra
rem nesta associação , íicaráo sempre consi
derados cabeças , posto que não fossem os 
instigadores.

/,8o. Sempre que algum Corpo se reunir 
com premeditado íim de commeter algum 
delicio , que não chegue a veriíicar-se (Artigo 
484) os OíUciaes que nisso se implicarem se
rão agregados por 0 , 12 , ou 18 mezes: os 
Olliciaes inferiores ou outras praças , serão 
condemnados aos trabalhos públicos por outro 
tanto tempo

481. Quando entre militares , ou individuos 
addidos ao Exercito se levantar algum tumul
to ; ou arruido çasiialiuente, ou sem preme-

k

I f•Ç:



2 i 6 CODIGO

ditação , SC c s  amotinados obedeceíem a voz 
dos OíTiciaes, Olficiaes inferiores, ou outras 
praças , que acodireni a dissipa-Io cm confor
midade do Artigo 5oo , serão punidos correct 
cionalmente como íica disposto na Parle I. 
Artigo 108, e i 55. Porem se persistirem na 
mesma desordem , não fazendo uzo de armas, 
e sendo em tempo de paz , os OíTiciaes so
frerão 2 , até 3 mezes do prizão no Quartel 
por algum dos modos declarados no Artigo 
173, ou serão agregados por 6 , 12, até 18 
mezes: os Oííiciaes inferiores e mais praças 
serão punidos correccionalmente, ou condem- 
nados .aos trabalhos públicos por 6 , até 12 
mezes: as quaes penas se aplicarão conforme 
as circunstancias.

482. Sc o tumulto for sustentado com ar
mas , no mesmo tempo de paz; os OíTiciaes 
serão presos em huma Fortaleza ou Praça de 
Guerra , por 12 até 18 mezes , c em casos 
mui graves perderão alem disso 2 até 3 an- 
nos da sua antiguidade; os OíTiciaes inferiores 
e mais praças serão condemnados aos trabalhos, 
públicos por 12 até 18 mezes.

483. Em tempo de* guerra quando a dita 
persistência for sustentada sem armas , os ca
beças serão degradados para os Presidios de 
Africa por 4 > 6 , até 8 annos e os cúmplices' 
condemnados aos trabalhos públicos por outro 
tanto tempo: quando porém se íizer uzo de 
armas, os primeiros serão espingardeados, e 
©s segundos degradados por Ioda a vida para



PENAL MILITAR. g 1

os Estados da India  ̂ on para os dltos Pre
sidios.

48/|. A dlspozlção dos quatro Artigos an
tecedentes liaverão lugar  ̂ quando da reunião 
ou tumulto não resultar hoinicidio, ferimento, 
ou outro algum delicio; pois so isto acontecer 
serão os Piéos punidos segundo o Artigo go8 , 
que trata dos crimes complexos.

485. Toda a reclamação ou queixa, que em 
corpo de 5 ou mais homens, se íizer por pa
lavra , ou por escrito ás Authoridades supe
riores contra os lermos do respeito que lhes 
he devido, se reputará tumultuaria, e aquel- 
les que em tempo de paz nisso tiverem par
le , se forem Oíliciaes, serão agregados por 
G, 12 até i8 Inezes: sendo Oíliciaes inferio
res , ou oulrps praças serão punidos correc- 
clonalmenle como se acha disposto na Parte
I. Artigo 115. Em tempo de Guerra os Of- 
ficlaes, além da dita aggregação , perderão 
1 , 2 ,  até 5 annos da sua antiguidade; os Üf- 
ficiaes inferiores c mais praças sofrerão os tra
balhos públicos por 6 , 12 , até 18 mezes.

48G. Porém se a referida reclamação ou 
queixa for acompanhada de ameaças, e as- 
suada , em tempo de paz os Officiaes terão 
baixa do Serviço , e serão prezos em huma 
Fortaleza , ou Praça de Guerra por 1 , 2 , até 
5 annos : os OiTiciaes inferiores e mais pra
ças sofrerão os trabalhos públicos por 2 , 4» 
álé G. Em tempo de Guerra huns e outros 
serão condemnadiis a degredo para os Prê

28.
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sldios de Afrlca por toda a vida e cm cazos 
muito «raves os cabeças serão espingardeados.

Todo o Corpo perleiicenle ao Excrci- 
lo que rccuzar com pertiiiacia aceitar qual
quer pagamento , ou íbrneciinento que se lhe 
mandar destribuir, será considerado em esta
do de tumulto ; e o respectivo Commandantc 
immcdiatamenle empregará todos os esforços 
para o trazer a devida obediência. No cazo 
de o conseguir fará logo prender os prin- 
cipacs cabeças, ou instigadores , os quaes 
se forem Olliciaes , serão condemnados á pri- 
zão em liuina Fortaleza ou Fraca de Cuerra 
por 6, 12, até iti mezes , c depois aggrc- 
gados por outro tanto tempo : sendo Oílí- 
ciaes inferiores ou outras Praças , sofrerão os 
trabalhos públicos por 2 , até 4 annos , e os 
ciimplices por 12 , até 18 mezes.

488. Porém se os amotinâ los não cede
rem aos esforços do Conimandante, ou de 
qualquer outro Militar que aceudir a dis
sipar o lumulto , e nelle persistirem, em lem- 
qio de Paz, os principaes cabeças ou ins
tigadores , se forem Oíliciaes terão baixa do 
Serviço , e serão prezos ein huma Fortaleza 
ou Praça de Guerra por 1 , 2 até o annos : 
sendo OHiciaes inferiores , ou outras praças 
serão condemnados aos trabalhos públicos por 
8, alé 12 , e os cúmplices por 4, até 6. Em 
tempo de Guerra os primeiros serão espin
gardeados; os segundos degradados perpelua- 
mente para os Presidios de África. Estas ul-
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tlmas penas se applicarão niesino em tempo 
cie paz, se os aiiiolinados usarem de força 
manifesta.

489. Eni toda a revolta ou scdicão cjue 
em tempo de paz for commctlda sem armas , 
os cabecas serão degradados para os Presi
dios de África por G, até Sanuos , e os cum-

' pliccs sofrerão os trabalhos públicos })or ou
tro tanto tempo. Porém se a revolta for sus
tentada com arm as,, aos primeiros se esten
derá o mesmo degredo por toda a vida; c 
aos segundos a pena dos ditos trabalhos pú
blicos por 12, até iG aniios,,

490. Em tempo de Guerra se a,revolta fos 
sustentada sem armas , os cabeças serão cle- 
o-radados por toda a vida para os Presidios 
de Africa ; os cúmplices sofrerão os trabalhos 
públicos por 12 , até iG annos; quando por 
rem se fizer uzo de armas, os primeiros se
rão espingardeados : os segundos clegradados 
perpetua mente para os ditos Presidios.

491. Será considerado em estado de re
volta ou sedição, assiiUj em, tempo de paz , 
como de guerra , todo 0, Corpo , que aban
donar em massa o posto, ou lugar , em que 
estiver de Serviço , sem para isso ser au- 
thorisado por ordem legitimai; e os Réos qu.e 
incorrerem neste crime íicarao sujeitos ás dis^
posiçoes do Artigo 488..  ̂ •

492. As mesmas disposições do Artigo an
tecedente se applicarão a qualquer Corpo , 
que recuzar receber as ordeus ? que tiver rc-
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cebido para marchar , attacar o inimigo, oú 
para outra qualquer acção do Serviço.

4q5. Será também considerada em estado 
de sedição, seja em tempo de paz, ou de 
Guerra, todo o Corpo que pegar em ar
mas contra a pessoa do seu proprio Com- 
mandante, ou com decidida determinação de 
SC opor ás suas ordens. Os Róos deste cri
me j que forem os principaos cabeças , ou 
instigadores , serão espingardeados, e os cúm
plices degradados perpetuamente para os Pre
sidios de Africa.

494. Ficarão sujeitos á disposição do Ar
tigo 490 os Corpos da Guarnição de hunia 
praça investida  ̂ ou attacada, e bem assim 
qualcjucr associação de Paizanos , que perteo- 
derem constranger ao Comn:andante da mes
ma Praça a não emprehender a sua defeza, 
ou a desistir daquelia , em que estiver em
penhado , tomando por pretexto a inutilidade 
da resistência , o extremo cansaço da Guar
nição, ou outro qualquer motivo, quer seja 
real , quer apparenle. Neste cazo se os Pai
zanos, que incorrerem 11a pena dc trabalhos 
públicos não forem delia susceptíveis, se lhes 
imporão h , aié 8 annos dc degredo para os 
Estados da índia , ou Presídios de Africa.

4q«'). Se algum Corpo dc 3 ou mais ho
mens cm tempo de paz se opozer á prizão 
ou condução de huma recruta , ou outro in- 
.dividuo pertencente ao Exercito, e geral- 
mente se impedir, ou procurar impedir com
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armas, ou sem ellas qualquer deligencia Mi
litar , os cabeças serão degradados para os 
Presídios de AíVka por 6 , alé 8 annos; os 
cúmplices condemiiados aos trabalhos públi
cos por 4 »

496. Porém se a dellgencla nienclonada no 
Artigo antecedente í‘or de grande Importân
cia como o do auxilio iUHilar na execução 
de hum Réo , ou outra de cujo impedimento 
resultarem graves conse(|UcncIas , aos cabeças 
SC entenderá o relbrido degredo de 10, alé 
i 5 annos, e os cúmplices o sofrerão porO , 
alé 8.

497. Ein tempo de Guerra 110 cazo do 
Artigo 495 , os cabeças serfio degradados para 
os ditos Presidios por 10, alé i 5 annos; os 
cúmplices por G , aíé 8; e no Artigo 4 9  ̂> 
primeiros serão csplngardeados , os segundos 
condemnados pcrpeluamcnle ao dito degredo.

498. Sc algum Corpo de tropas cm tempo 
de paz recusar responder ao grito de huma 
Senlinella ; ou não íizer alto logo, que ella 
Ibo Intimar , o Commandante se for Oílicial 
será aggregado por G, 12, até 18 mezes; 
sen4o Oiriclal inlbrior ou Cabo de Esqua
dra, sofrerá os trabalhos piiblicos por outro 
tanto tempo. Em tempo de Guerra 0 OÍIl- 
cial será aggregado por 18 mezes, e per
derá 2 , alé 4  annos da sua antiguidade; o Offi
cial inferior ou Ca-bo de Esquadra será condem- 
n .do aos trabalhos publicas por 2> até 4 annos.

499. Porém se 0 dito Corpo assim em tem-
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do de Paz como de Guerra forçar ou per- 
tender forçar alguma Sentinella, principal- 
mente se ella pertencer as que formarem a 
cadêa de huma Praça , Campo, Posto , ou 
Acantonamento, os cabeças deste crime se fo
rem Oíliciaes , teráo baixa do Serviço, e se
rão prezos, eín huma Forlaleza, ou Praça 
dc Guerra por 2 , até 3 annos: sendo OÍĤ  
ciacs inferiores ou outras Praças serão con- 
deumados aos Iraballios públicos por 8 , 12, 
até 16 annos, os cúmplices por 4 »
8. No cazo de se ler feito uso de armas , os 
primeiros serão espingardeados, e os segun
dos degradados perpeluamente para os Pre- 
sidios de África.

5oo. Os Militarc&, que se acharem ao ah 
cance das assuadas , e tumultos dcscriptos 
nos Artigos 4^o, 4^̂  > ® ® mesmo da-
qiielles que se levantarem entre Paizanos , 
acudirão immediatamenle a dissipa-los com 
todos os esforços , que lhes forem possiveis , 
e deverão até iizar dos meios da força, se 
os amotinados não obedecerem á sua voz. 
Aquellcs que assun o não praticarem, sendo 
Oíliciaes, sofrerão a pena de prizãõ no Quar
tel por algum dos modos determinados no Ar
tigo 173-, e serão aggregados por 6 ,  12, 
até 18 mezes: se forem Oíliciaes inferiores, 
ou outras praças serão condeinnados aos tra
balhos públicos por outro ianto tempo.

5o j. Se a negligencia dc que trata o Ar-* 
tigo antecedente disser respeito a alguma.
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das diversas espccies dc tumullo, ou revolta 
dcscriptas nos Artigos e seguintes, os
Glficiaes lerão baixa do Serviço , e serão pre- 
zos eni hnina Fortaleza ou 1’ raça de Guerra 
por hum até 2 annos: os Olllclaes inferiores 
e mais praças serão condemnados aos tra
balhos públicos por 2, 4 »

5 o 2 .  Porém no cazo cm que hum Corpo 
dc Tropas pegar em armas contra o seu pro- 
prio Commandante , Artigo 4ô > os Oíficiacs 
do mesmo Corpo que se houverem com fiou- 
x l d ã o o u  fraqueza em atalhar o progresso 
desta escandaloza sediçao , lerão baixa do 
Serviço com infamla, Artigo 1 6 7 , 6  serão 
prazos em huma Fortaleza ou Praca de Guer
ra por 2 , até 3 annos; os OHiçlaes inferio
res e mais Praças sofrerão os trabalhos pú
blicos por l\ > 6 , ate 8.

t i t u l o  XXVI.

Da traição

Art. 5o3. Sendo hum dos crimes mais abo
mináveis qualquer acto dc inlidelidade, a 
que indignamente se arroja algum Militar, 
ou Paizano , com intenção de comprometer 
a segurança do Exercito , e de favorecer os 
projectos do inimigo, serão por tanto obser
vadas as disposições do presente Titulo.

5o4. Todo o Militar, que em tempo de 
Paz communlcar para fora do Reino memo<

r

1
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rias sobre recoiihcclnicnlos miíllares^ plan
tas (Ic Praça , ou oulros postos  ̂ cartas par
ticulares fia topografia do proprlo Paiz  ̂ no
ticias circunstanciadas á cerca da constitui
ção, forraj disciplina^ carmamento do Exer 
cito ; c íinalmcnte arpicile (juc mantiver ou
tras secretas correspondências , de que paça 
o futuro possa resultar prejuizo á patria ; 
se forO ilicial, será aggrogado por 0, 12,
até 18 me'zes, á qvial pena se poderá ajun- 
lar a perda de 1  ̂ 2 , até 5 annos de an
tiguidade , e em cazos de grave consequên
cia terá baixa do Serviço, sendo Oíllcial in-i 
ferlor ou outra praça sofrerá os trabalhos pú
blicos por 6 > 12, até j 8 mczes , e nos ^tos 
cazos por 2 , 4> annos.

5o5. Porém se os Fiéos mencionados no 
Artigo antecedente obrarem com premedi
tado designio de provocar inimigos á pa 
tria , ou de lhes facilitar em cazo de futuro 
rompimento de Guerra a execução de seus

firojectos j serão destlluidos das honras Mi - 
itares á frente de hum Corpo de Tropas, 

Artigo 168, e espingardeados.
5oG. Ehi tempo de Güerra ficarão sujei - 

los ás penas do Artigíi antecedente os Mi - 
litares ou Palzanos de qualquer, condição, 
que sejão, quando forem implicados -nas es
pécies descrlptas nos Artigos seguintes.

5oy. Aquelle, que por palavra, por es- 
crlpto, ou por signaes de antemão conven • 
cionados coln o inimigo, pu com pessoa sua
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parcial, com c!lc mantiver per si, ou por ou
trem iiilcliigencias secretas , não lendo sido 
para isso aulliorizado por ordem cscripta do 
General Commandante ein Chefe do .Exercito, 
ou do General do respectivo Corpo , a quem 
seja conhecido o objccto da dita correspon
dência.

508. Aquelle que sem ter a referida or
dem por escripto for ao Acampamento do 
inimigo, ou a outro (pialquer lugar em que 
cile se acliar.

509. Aquelle , que transmitir ou revelar 
ao inimigo, ou a pessoa sua parcial , ou que 
lhe procurar transmitir , ou revelar os papéis, 
ou noticias mencionados no Artigo 5o5 ; toda 
ou parle do plano da Campanha, que se 
houver adoptado;,c geralmenle quacsquer 
projectos relativos ás operações Militares.

510. 0  Militar que achando-se de Serviço 
em hiima Praça, campo, ou posto forllíicadoy 
ou aberto á vista ou na proximidade do ini
migo , lhe communicar a ordem diarla , o 
santo, c senha relativos ao mesmo Serviço.

5i í. O que for espia do inimigo, e aquelle 
que reconhecendo-a por tal a acoular,^ ou 
auxiliar por qualquer modo j e bem assim a 
espia, que sendo empregada pelo General ou 
Commandante de algum Corpo communicar ao 
inimi'^0 fpialqner informaçao, que possa ser 
prejiulicial ao Exercito Portuguez ou dos seus 
alliados.

512. Aquelle que entregar, ou procurar en-
29.
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Iregar ao inimigo  ̂ ou cooperar para caliir eni 
seu poder hum Corpo de Tropas , hmna IVaça  ̂
Iruiu poslo fortificado j ou aberto, buiu Arma^ 
y.eni ou Deposito de viveres , armas , muni
ções ou petreebos de Guerra ; o que incendiar 
o dito armazém ou deposito; e geralmenle 
aquelle que por qualquer modo facilitar a in
vasão do Inimigo no proprio paiz, ou naquelle 
que oceupar o Exercito.

5 i 3. O que aliciar (juaesquer Militares ou 
Paizanos para emigrarem para o inimigo, ain
da que não consiga o seu intento.

5i 4» Aquelle que espalhar noticias aterra
doras no Exercito , ou no lugar , que for o 
thealro de Guerra Artigos 53o , 35i , e 352, 
que dér grilos assustadores durante o com
bate, ÖU na proximidade deüe Artigo 354; 
abandonar, ou inutilizar buma boca de fogo, 
ou munições de Guerra Artigos 343, 344  ̂  ̂
343,  que sendo mandado fazer hum reco
nhecimento do inimigo , dér buma conta di
minuta, exagerada ou falsa da sua commissão 
Artigo 529 ; que sendo Commandanle de hum 
Posto deixar de communicar ao Ollicial que 
o render todas as noticias que tiver Artigo 554; 
os Empregados na Repartição do Commissa- 
rlado , que deixarem de prover os depozilos 
dos generös porque forem responsáveis Arti
go 55() , c geralmente todos aquelles que ]>ra- 
ticarem quacsquer outros crimes ou aclos com 
o espirito, e intenção dcçlarada jiq Artigo i.® 
do presente Titulo.
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T I T U L O  X X YIL

Das offensas, e rcslslcncia contra as autho-  
rldaflcs Civis,  c seus Ofjiciacs.

Ari. 5iõ. ,A força niililar sendo destinada 
para repelir (pialqner agressão exterior^ e nao 
menos para auxiliar a segurança interior do 
Ivstado , e servir de apoio á execução da jus
tiça , e das.leis, toda a offensa, ou resistência 
feita ás Autlioridades civis por algum dos in
divíduos do Exercito será considerada como 
dircclamentc conirarla á sua instituição, e con- 
segulnlcmente lerão lugar as disposições se
guintes.

õiG. Todo o militar que por palavras ou 
ameaças offender alguma Aullioridadc civil, 
estando cila presente , sobre objccto do seu 
officlo; ou que direclamcnle o íizer por es
crito , se for Official, será ])rcso no Quartel 
por algum dos modos determinados no Artigo 
175,  e agregado por G mezes até hum anuo: 
sendo Offclal inferior, ou outra praça, soircrá 
os Iraballios públicos por outro tanto tempo. 
Em casos mui graves, o Offcial alem da dita 
pri/ão, c aggregação, perderá 1, até 2 ánnos 
da sua antiguidade : o Offclal inferior ou ou
tra praca , será condcnmado aos dilss traba
lhos por 2, até d annos.

517. S(> a referida offensa for fella em au
diência juiblica ou em tribunal , o Offcial será 
preso no Quartel por 5 mezes , aggrcgado por 
12, ale 18 mezes; e perderá 2 , até 4 annos de

;
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serviço : o OÍTiclal inferior , ou outra praça , 
soírerá os trabalhos públicos por 4 , até 6 
annos.

518. Quando a ofTonsa* dc que trata o Ar
tigo 5iG , se dirigir contra qualquer OíIIcial 
de liuuia auliioridade civil, ou contra alguma 
pessoa por cila encarregada de alguma deli- 
gencia , c a mesma oííbnsa recahir sobre ma
téria do seu oíílcio, ou commlssão, o oílensor, 
sendo Oííicial será preso no Quartel por i , 
alé 2 mczes Artigo 17Ü ; se for Official in
ferior ou outra praça, será punido corrccclo- 
nalmcnte. Parle 1. Artigo 12a.

519. Aqucllc que por acções oífender algu
ma Auliioridade civil, se for Official será pre
so em huma Fortaleza ou Praça dc Guerra, 
por G, 12, alé 18 mczes, c depois agregado 
por outro tanto tempo ; sendo Official inferior 
ou outra praça, soírerá os trabalhos públicos 
por 12, alé 18 mezes. Porém se espancar ou fe
rir a dita Auliioridade , ou se acaso for acom
panhado dc outras circunstancias, que o fa 
ção mais agravante, *0 Official lerá haixa do 
serviço , e será da mesma sorte preso por 1 , 
2 ,  alé 5 aniios; 0 Official inferior ou outra 
praça , sofrerá os trabalhos públicos por G , 
alé 8. Estas penas haverão lugar, quando os 
Piéos não merecerem outras maiores em con
formidade do Artigo 208, que trata dos cri
mes complexos.

520. Se a oífensa contemplada no Artigo
antecedente se dirigu conira aigum Ofíicia
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da dlla Authoridade, ou qualquer encarregado 
de huma commlssão, o oircnsor sendo Oiíxuil, 
será preso eni huma Fortaleza ou Praça do 
Guerra por G, 12, ale ib inezcs; se foi O i.- 
clal inferior ou outra prar.a , sotrerá os tra
balhos puhllcos por G mezes alé 1 anno. 1 o- 
rem se espancar ou ferir o dito Ofíicial ou 
encarregado; como lambem se o caso 
Iros motivos for de maior gravidade, o Olli- 
cial, alem da referida prizáo perderá 2 , ale 
5 annos da sua antiguidade; o Ofíicial inícrior 
ou oulra praça , sofrerá os trabalhos públicos 
oor 4 , ató G annos, quando senão dever exa
cerbar o seu castigo conforme o Artigo 208, 
relativo aos crimes complexos.

021. A gravidade das oífensas descriplas 
nos Artigos* antecedentes do presente lilulo 
podendo variar notavelmente segundo a sua 
oualidade, e a graduação da pessoa oílendida; 
bem como segundo o tempo c 0 lugar , em 
que forem commelidos, os Gonselhos de Guci- 
ra na applicação dos gráos das penas, que li
ção determinadas nos mesmos artigos, tomarao 
em consideração as referidas circunstancias.

Õ22. Os militares que individualmente ou 
em corpo de 5 ou mais homens , resistirem 
contra alguma Authoridade civil, oppomlo-se- 
Ihe violentamente com o directo íim de impe
direm alguma deligencia do íleal Serviço in
correrão nas mesmas penas que nos Artigos 
558, 559, c 5Go estão determinadas contra 
os que resistem a huma força inihtai.

r
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iTicsmo se entenderá se a resistencin se fizer 
conlra algum Oíficia! da referida Authoridade, 
ou fjualffuer outra pessoa encarregada da so-
bredila dcllííencia.O

Art.

T I T U L O  XXVÍII.

D a fugida dos prezos.

5‘iõ. Todo oOíllclal que estando preso
soL homenagem , saliir Tóra dos limites que 
lhe tiverem sido prescritos / será preso em 
cadeia íbxada , c perderá para sempre o pri
vilegio da homenagem  ̂ o qual não poderá 
ser-lhe resliluido senão por graça especial de 
S. IW. : poróm sc o fizer com animo de se 
evadir lerá baixa do serviço.

j\a ultima pena do Artigo antecedente 
incorrerá aquelle , que estando preso no 
Quartel com senlinella á vista  ̂ ou cm cadeia 
fechada j sc evadir , ou for achado no aclo 
de procurar evadir-sc da sua prisão , servin- 
do-s(i para esse íim de meios astuciosos.  ̂

5s5. O Onicial inferior ou outra praça , 
qTie estando preso por delicio que mereça, 
ser julgado em Conselho de Guerra sc evadir, 
ou procurar evadir-se da sua prizão, será 
condemnado aos trabalhos públicos por G, 12, 
até 18 mezes: no caso de se recolher volun- 
tariajuenle denli o de 2 mezes  ̂ a mesma pena 
lhe será modificada conforme o j)rudente ar- 
bitrio do Conselho de Guerra. Porém sc ti
vesse sido preso por falta que Induzisse pena
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coiTOCcional, st'ra punido como Tica disposto 
na l^arlc I. Aiiigo 12G.

Õ2C). Todo o militar que fugir ou lonlar 
fugir, empregando meios violentos contra a 
pessoa encarregada da sua guarda, ou da sua 
condução , ou arrombamenlo á prizao , em 
que estiver reduzo, sc for Oifieial , será de
gradado para os Presides de A!rica por 4 » 
até G annos: sendo Ofíicial inferior ou outra 
praça, sofrerá os trabalhos públicos pelo mes
mo tempo.

027. As penas comminadas nos 4 Artigos 
-antecedentes serão impostas ao Reo além das 
que merecer pelo delicto , porque estivesse 
preso, devendo o Conselho de Guerra obser
var a este respeito a dispozição do Artigo 
208, que trata dos crimes complexos. As di
tas penas serão iguahiuinte aplicáveis , (juer 
venha o mesmo Réo a ser absolvido do men
cionado delicio ,• quer sc ache ou nao por 
elle ja sentenciado; c íinalmentc ainda ([ue 
€steja cumprindo a sentença da sua condem- 
nação : bem entendido,' que neste ultimo
caso deverá acabar de satisfazer o tempo que 
delia lhe restar-

528. Todo o Militar que estando encarre
gado da couducção ou guarda de hum prezo, 
o deixar fugir por simples descuido ou ne
gligencia , e bem assim aquelle que por meios 
industriosos os favorecer , e facilitar a sua 
evazão se for OÍIicial será aggregado por G, 
j2 , até j8 mezes, c pefdcfá 2 , alé 5 aa-
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nos (la siia antiguidade : sendo Official infe
rior oil outra Fraca , sofrerá os trabalhos pú
blicos por G mczes , alé hum anno.

5^9. Porém se o fugitivo estivesse impli
cado eni crime c{ue indicasse pena de morte 
ou degredo por toda a vida , o Oíllcial será 
prezo em huma Fortaleza ou Praça de Guer
ra por 6 , 12, até 18 mezes , e perderá 
/} , alé 0 onnos de Serviço : o Oíliclal Inferior 
ou outra Praça sofrerá os trabalhos públi
cos por 2 j l\ , até 6 annos.

ò3o. j\( s casos contemplados nos dous A r
tigos antecedentes, se a evasão proceder de co
loco , suborno ou de outra (|uah|uer especie 
de maücia do conductor, ou guarda seráõ 
estes degradados por toda a vida para os 
Presidios de Africa , c lodo a(|uelle que o favo
recer ou facilitar a dita evazão será condem- 
nado ao mesmo degredo por 4 5 fi > até 8 
annos, cu por G, alé 8 para os Estados da 
índia.

551. Todo 0 alilltar que tentar a evazão 
de hum prezo, arrombando a cadeia em que 
ellc estiver recluso, ou empregando meios 
violentos contra a pessoa encarregada da sua 
guarda ouconducção, se for Oílicial será degra
dado para os Presidios de Africa por G, até 
8 annos : sendo Oíllcial inferior ou outra 
Praça sofrerá os trabalhos públicos pelo mes- 
tno tempo. Estas penas terão lugar ainda que 
a dita evazão se não verifique.

532 . Quando 0 crime de que trata 0 Artigo
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antecedente se com meter em corpo dc 3 ou 
mais homens , assim -os Cabeças como os 
cúmplices serão da mesma sorte punidos , 
como se acha disposto nos Artigos 405, 49 »̂
e 497*

----- — -----
T I T U L O  X X IX .

De vários delictos não comprehendidos nos 
Títulos antecedentes.

Art. 535. Todo o Militar que for costu
mado a jogar jogos de parar ou outros pro- 
hibidos pelas Leis , se for OÍIicial pela pri
meira vez será aggregado por 6 niezcs , até 
hum anno^ pela segunda por anno c meio; 
e pela terceira além desta mesma aggrega- 
ção será prezo em huma Fortaleza ou Praça 
de Guerra por G, até 12 mezes; porém sem
pre que no jogo praticar alguma acção, que 
escandalozamente deslustre a dignidade do 
caracter Militar, terá bai\a do Serviço: sendo 
Official inferior ou outra Praça , será condem- 
nado aos trabalhos públicos por G mezes, até 
hum anno, a qual pena pela segunda e terceira 
vez se estenderá de anno e meio até dous 
annos.

534* Os OÍTiciaes que frequentarem as cazas 
publicas de jogo, ou que jogarem nos Corpos 
de Guarda , ainda que sejão jogos lícitos serão 
aggregados por G, 12, até 18 mezes, con
forme as reincidências ; os Oíílciaes ixderio- 
res, ou outras praças, que o mesmo praticarem,

3o.
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on que tiverem por sua conta cazas de jogo# 
em que sc pague barato serão condemnados 
por 6 mezes aos trabalhos públicos, que se- 
«•undo as reincidências se estenderão até anno 
O meio.

555. Todo o Olílcial que jogar com OíTi- 
clacs inferiores, ou outras Praças , ainda que 
sejão jogos iicilos será aggregado por 6 , 12, 
até 18 mezes.

550. Todo o Militar que frequentar cscan- 
dalozamente cazas de meretrizes, que publi- 
camente as acompanhar; ou que nas ditas 
cazas , ou nas de jogo travar desordens , sc 
for Oílicial será aggregado por 12 , até 18 
mezes, e perderá outro tanto tempo da sua 
antiguidade, e reincidindo tera baixa do Ser
viço ; sendo Oílicial inferior ou outra Praça 
sofrerá os trabalhos públicos por 6 mezes 
ate hum anno , e reincidindo por anno e 
meio até 2 annos.

557. Todo o Official ([ue contrahic devida 
com algum Oílicial inferior 011 outra Pt'aC'a 
ou com cllcs tiver qualquer trato # ou nego
ciação lucrosa será aggregado por 6 , até 12 
mezes i porém se reincidir o sera por anno 
e meio, além de perder outro tanto tempo 
da sua antiguidade, e até se lhe dará baixa 
do Serviço nos cazos mui graves.

558. Todo o Oílicial inferior ou outra Pra
ça , que for achado com faca, punhal, nava
lha de ponta , ou qualquer outra arma branca » 
ou de fogo, não hindo na acção doUoal Servi*
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(TO . será condemnado aos trabalhos públicos 
por 6 , 12, até i8 mezos, ou por 2, 4 ,
até 6 annos, conforme a c[ualiaado aa »
e o lugar e tempo em que lor appreheuaido.
O Oílicial inferior ou Cabo de Esquadra, 
que assistir á aprchenção de qualquer das ditas 
armas , forá delia menção na parte , que íor- 
inar , e a esta parte se dará a j
publica , como se fosse feita por Odicial de

559. Aquelle que for julgado em Conselho 
de Guerra como incorrigível por ba-ver rein
cidido em culpa da competência dos ^Conse
lhos de disciplina Parte I. Aitigo sera
condemnado aos trabalhos públicos por v me- 
zes , até hum anno.

540. Todo 0 Ofíicial que arguir a qual
quer Militar de hum delicto perante os seus 
Superiores, e chegar a conhecer-se, que a dita 
arguicão não era fundamentada , será repre- 
hendido pelo seu Commandante em presença 
de alguns OíTiciaes da mesma ou maior gra- 
duaçáo Parte I. Artigo i 36. Porém quando o 
Militar arguido vier a ser processado em Gon- 
selho de Guerra, e nolle provar a injus
tiça da aceusação, e o dito Official a tiver 
produzido por simples imprudência, será prezo 
em huma Fortaleza ou Praça de Guerra por 
12 , até 18 Inezes; e depois aggrcgado por 
outro tanto tempo; mas no cazo de o haver 
feito por malicia, ou caliimnia, terá baixa 
do Serviço, á qual se poderá açresceatár 2 ,

r
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alé 3 annos da mesma prizão , conforme a gra ■ 
vidade da accusação, e outras atendiveis cir
cunstancias.

54 !• O Official inferior ou outra Praça que 
incorix?r no delicto previsto no Artigo antece
dente 5 no primeiro caso será pimido correc- 
cionalmente Parte í. Artigo 121 : no segundo 
se a acuzação tiver sido produzida por sim
ples imprudência, sofrerá os trabalhos pú
blicos por 12 até j8 inezes , porém se intervies
se inalicia ou caluinnia, a mesma pena sc 
estenderá do 2 , alé 4 annos.

542. Todo o Militar que se obstinar a 
náo responder ao interrogatório no (|ue se lhe 
fizer no Conselho de Guerra, ou que deli- 
beradamente nolle proferir palavras menos resr 
peitozas , SC for Official será prezo em huma 
Fortaleza ou Praça de Guerra por G , alé 
18 mezes; e perdep 1 , 2, até 5 annos da 
sua antiguidade; s|3ndo Official inferior ou 
outra Praça sofrerá os trabalhos publicos por 
12 , alé 18 mezes,' ou ]>or 2, alé 4 annos, 
conforme a gravidad(  ̂da offensa. As quaes penas 
se imporáõ ainda que o Réo venha a ser ab
solvido do delicto pOr que tiver sido aceur- 
zado , e no cazo em que este se provar se 
procederá conforme o Artigo 208 relativo aos 
crimes complexos. A dispo.sição do presente 
Artigo igualmenlc sc observará quando os 
referidos acasos aconlccereni pcianlc os Con
selhos de disciplina.

Õ45. A quelle q;ij nos mesmos Gimsclhos de-
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(luzir materia, que sc dirija a accuzar os 
seus Superiores , sem cjiie ella lenha imme- 
diata leiaçcão com a sua deleza, cque depois de 
haver sido advertido pelo Presidente persistir 
na mesma intenção na forma declarada no 
Artigo 155, incorrerá nas penas commina- 
das no Artigo 54  ̂> contra os ([ue ofendem 
por escripto os seus Superiores.
• 544. Todo o militar que sem legitimo im-

. pedimento deixar do se apresentar dentro de 
tempo racionavel á maior Aullioridadc militar 
do lugar para onde for de serviço, ou com li
cença , sendo Official , será punido pelo seu 
respectivo Commandanle como vai disposto 
na Parte I. Artigo i 55, ou aggrcgado por (i, 
12, até 18 mczes; sc for Official inferior ou 
outra praca, será também punido corrcccio- 
nalmente Parte I. Artigo 124, ou condeumado 
aos trabalhos públicos por até j2 mezes. 
As quaes penas sc imporão conforme a gra
duação da referida Authorldade , c as mais 
circunstancias desta omissão.

545. Nas mesmas penas do Artigo antece
dente incqrreráõ os Officiaes inferiores , e 
outras praças, que nao apresentarem as suas 
licenças ou guias us justiças territoriaes, quan
do, por estas lhes forem exigidas na confor- 
niidade das leis.

546. Sendo todo o militar obrigado a dar 
auxilio á justiça publica , e (jooperar para a 
prisão dos malfeitores, o Official que os reco
lhei*, ençobrir, ou por qualquer modo con-

n
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correr para se frustar a sua prisão, será agre-r 
gado por G, 12 , até 18 mezes, e em casos 
mui graves perderá 2 , até 5 aonos da sua 
antiguidade, ou será preso em huraa Forta
leza ou Praça do Guerra por 1 anno até anno 
c meio. O Official inferior e mais praças, se
rão condemnados aos trabalhos públicos por 
6 , 12, até 18 mezes, ou em casos mais gra
ves por 2 , 4 » í*té G annos.

547* Todo o Official que em tempo de paz. 
se isentar de cumprir as obrigações do seu 
poslo , ou de uzar dos seus uniformes por 
deliberação própria, sem ter pedido demissão 
do Real Serviço pelos meios legaes, ou antes 
de liie haver sido concedida, alem de se lhe 
dar baixa , será preso em huma Fortaleza 
por 12, até 18 mezes.'Em tempo de guerra 
a baixa será notada com infamia , c a  mesma 
prisão se extenderá por 1, 2 , até 3 annos.

548. Todo o Commandante de huma Guar
do , que em tempo de paz sahir fóra do 
districto das senlinellas, ainda que seja por 
pouco tempo , 'e em pequena distancia , sc 
'for Official será aggregado por 6 . 1 2 ,  até 18 
mezes: sendo Official inferior , 0̂11 Cabo de 
Esquadra , será punido correccionalmento 
Parte I. Artigo 72, Em tempo do guerra, o 
Official alem da dita agregação perderá 1 , 2 ,  
até 5 annos da sua antiguidade , ou terá bai
xa do serviço conforme as circunstancias. O 
Official inferior, ou Cabo de Esquadra , so
frerá os trabalhos públicos por 1, até *2 an
ãos , ou por 4 > até 6.
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54o- Porcm sc o dilo Commandanlc de
samparar a Gnaixla por mais do nicia Iicra 
cm tempo de paz, sc for Oflicial sera aggre- 
gado por 12 , até 18 mezes, e perdera 1 , 
até 2 aimos da sua antiguidade , sendo (.dli- 
cial inferior ou Calio de Esquadra , sotrera 
os trabalhos públicos por G «^czes até hum 
anno. Em tempo de Guerra o Ofijcial terá 
baixa do serviço, a qual pena se podcia agra
var com prizão em Inima Fortaleza por 1 , 
y , até 5 aimos: ao Official inferior ou Cabo 
de Esquadra, se imporão os.Iraballios públi
cos por 4> até 6. Mas se do referido aban
dono resultar algum inconveniente a Iropa, 
assim o Official, como Official inferior, ou 
Cabo de Esquadra', serão degradados para 
os Estados da Índia, ou Presídios de Alrica
por G , até 8 annos. _

5 Õ O .  Todo o militar que não sendo Gom- 
inandanle de huma Guarda sabir fóra do seu 
districto em tempo de paz, sem a devida li- 
cença. SC for üflicial será proso no Quarlel 
por alsTiiin dos modos prescritos no Artigo 
, r5;  L-odo Oflicial inferior ou outra praça, 
será punido correccionaliuciitc Parte I. Artigo 
71. lim tempo de guerra o Official scKi agre
gado por 6 . .12 , até i8 Inezes; o Oficial in- 
ferior ou outra praça, será condemnado aos 
trabalhos públicos por outro tanto tempo.

551. Porém aquelle que abandonar a Guar  ̂
da T>or mais de meia hora em tempo de paz, 
»e Cor Official «erá agregado por G, 12,
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i8 mczes : sendo Oiïicial inferior ou oiilra 
praça, será condeninado aos trabalhos piibli- 
cos por () Inezes. Em tempo de Guerra o Oiïi- 
ciai lerá baixa do serviço: ao Oílicial inferior 
ou outra praça, se imporão os mesmos tra
balhos por 2, até 4 annos.

552. A sentinella que em tempo de paz for 
achada dormindo , será condemnada aos tra
balhos públicos por G mezes •: cm tempo d<í 
guerra sc pertencer ao Exercito de opera
ções , ou á guarnição de hun>a Praça na pro
ximidade do inimigo Artigo 297 , sofrerá os 
mesmos traballios por 2 , até 4 â nnos , os 
(piaes se extenderão de G , até 8 , cpiando 
estiver cm hum posto avançado , ou em ve
detas.

555. Todo o militar que demorar em seu 
poder o prol , que se tiver cobrado , e 
promptamenle o não destribuir ás praças , a 
que pertencer, sob pretexto de algum des
conto para qualquer despezas cohonestadas 
com 0 litido de arranios particulares, ou do 
qualquer economia , se for Oíhcial perderá 2 , 
até 5 annos da sua antiguidade; sendo OIÏ1- 
ciai inferior ou Cabo de Êsqjiadra , sofrerá 
os trabalhos públicos port), 12, até 18 me
zes. Quanto aos que se aproveitarem do dito 
p rêt, ja Gca disposto no Artigo 44G.

5-54. 0  Commandante de hum posto aber- • 
to , ou lugar fortificado na fronteira. Artigo 
29G , on na proximidade do inimigo. Artigo 
297 í deixar de com mim rear especiGca-
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damente ácjucllc que o -for render, todas as 
informações, e noticias , que por si ou pelas 
suas patrulhas tiver adquerido, se for OíUcial 
será agregado por G, 12, ate 18 inezes, e 
perderá 1 ^ 2 ,  até 5 annos da sua anligui- 
ílade: sendo OÍIicial inferior ou Cabo de Es
quadra , sofrerá os trabalhos públicos pelo 
mesmo tempo. Poróm se de huma tal omis- 
ção vier a seguir-sc a perda do dito posto , 
ou outro grave prejuizo , o Official inferior 
ou Cabo de Es({uadra , será condemnado aos 
mesmos trabalhos por 2 , 4 »  G annos.

55Õ. Todo o üíllcial que havendo sido en-- 
carregado por ordem escrita do General Com“ 
niandanle do Exercito , ou do Corpo a que 
pertencer, de alguma correspondência coiit 
o inimigo , ou com pessoas parciaes delle , 
se apartar das instrucções , que tiver rece
bido , ou variar nos meios da sua execução, 
será agregado por 12 , até 18 mezes , á qual 
pena se poderá a juntar a perda de 2, até 5 
annos do antiguidade de Serviço.

556. Os Commlssarlos de viveres e forra
gens , e quaesquer empregados na Repartição 
do fornecimento do Exercito , ou de algum 
Corpo de Tropas, que por negligencia dei- 
charem de prover oportuna mente os depozi- 
tos , e do fazer a tempo as devidas destribui- 
çôes , ou não derem aos Geiieraes, e Com- 
mandantes antecipada conta do Estado dos 
mesmos depositos, e das hdtas que sem nova» 
providencias, podeváõ vir a experimentar-se ^

.........  5i.

ííí

Cl
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serão expulsos dos seus empregos  ̂ e prezo^ 
por 1 , até 2 annos conforme as privações, 
<|ue o Exercito chegar a sofrer.

557. Sc cm algum dos cazos previstos nos 
5 Artigos antecedentes, intervier especie de 
Iraicão , o Roo sofrerá as penas comlnina- 
das do Titulo XXVI.

558. Todo o saque que se íizer sem or- 
dem legitima , ainda mesmo nos assaltos de 
Pra-ça , ou na entrada de viva força nas Po
voações inimigas, sera considerado como rou- 
1)0 , e insubordinação , e conseguintemente 
punido segundo a regra do Artigo 208 re
lativo aos crimes complexos.

Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Agosto 
de 1820.

Tliomas Antenio dc F iíla  Nova PoPUtsaí.



Eu El-Rei. Faço saber aos que este Alva  ̂
rá \'Irem , que sendo reconhecida a necessidade 
de reíorniar-se o Cofíigo das l eis Crlminaes 
Militares até agora existentes íazendo-se nclle 
aquellas alterações j e dando-se novas provi
dencias que a experiença teui mostrado sereiu 
precizos pelas mudanças dos tempos , e pelas 
diversas circunstancias , que teju ocorrido s 
convindo esscncialinente a luanutençao da dis
ciplina das Tropas , que se proveja sobre todos 
os cazos , que podem ocorrer nas niati rias da 
justiça criminal , de modo que nao haja arbi
trariedade de julgar , e senão recorra a interj re- 
tações , e inteligências, que muitas vezes podeiu 
gravai' com castigos maiores culpas leves , e mi
norar impropriamente a pena de crimes , que 
exijão mais severa correcção : e tendo eu eni 
mui seria consideração o que sobre tão impor
tante objecto me í>j Í prezeute pela junta, que 
para a revizão do Sobredito Codigo íui .Ser
vido creár por Decreto de 27 ae Maio de 
1816 5 e quanto lie util estabelecer hum sis
tema geral de legislação criminal Militar para 
todas as mais Tropas de maneira que ellas 
possão encontrar reunidas para tere.u sempre 
prezentes , assim a expoziçao dos deiictos ds 
que no exercício da honroza Froíissao Militar 
se devem desviar, e prevenir, como das penas, 
e castigo que são positiva , e irremissivelmente 
sugeitos os, ({ue tiverem a desgraça de os co
meterem : Idoi por bem aprovar, e conur-



mar o novo Codigo Penal Militar , que haíxa 
com este Alvará, e que vai asiguaclo por Tlio- 
jv.az Antonio de Villa Nova Portugal, do Meu 
Conselho Ministro e Secretario de Estado do« 
Ne.gocioá do Reino, Encarregado Interinamen- 
te da Repartição dos Negocios Estrangeiros ç 
da Guerra , e Determine que se ponha eiu 
exacta observância tanto nos meus Reinos de 
Portugal e dos Algarves , como no do Rrazil, 
para por elle sereni julgados e punidos os Réos 
ÍMilitares, e os que sáo considerados neste cazo 
segundo as circunstancias indicadas e preve-» 
uidas nq mesmo Codigo,

Este se cumprirá &. Dado no Palacio 
J5oa Yista aos 7 de Agosto de 1820.

R E I

N. B. Tanto o CodJí ô , como o Jtv a M  
(lesm  confirmação, nunca jorão puiíicadtí£<
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